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A TOSDO
GOVERNADOR

DECRETO N° 12.339,DE 20 DE
ABRIL DE 1990

Dispõe sobre a utilização e alienação
de veículos na Administração Públi-
ca do Distrito Federal e dá outras
providências.

O GOVERN ABORDO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 20,
inciso II da Lei n° 3.751, de 13 de
abril de 1960,

D E C R E T A :

Art. 1° — Os veículos automotores
de transporte rodoviário da Adminis-
tração Direta, das Autarquias e das
Fundações Públicas do Distrito Fede-

ral são classificados, para fins de utili-
zação, nas seguintes categorias:

I - - veículos de representação:

II — veículos de serviços;

Art. 2° — Os veículos de represen-
tação são utilizados exclusivamente:

I — pelo Governador;

II — pelo Vice-Governador;

in — pelos Secretários de Estado;

Art. 3° — São veículos de serviços
os utilizados exclusivamente em ati-
vidades relativas à:

I) área militar e de segurança
pública;

II) saúde pública;

III) fiscalização;

IV) limpeza urbana;

V) transporte de material;

VI) deslocamento de pessoal da re-
partição, em estrito objeto de serviço.

Parágrafo único — A Secretaria de
Administração, em articulação com
as áreas envolvidas, regulamentará a
utilização de que trata este artigo, in-
clusive quanto à aplicação de
penalidades.

Art. 4° — Os veículos oficiais dos
órgãos e entidades referidas no artigo
l °, que não se enquadram na classifi-
cação de que tratam os artigos ante-
riores serão alienados, mediante lei-
lão, no prazo de sessenta dias conta-
dos da data da publicação deste
Decreto.

Parágrafo único — A Secretaria de
Administração procederá ao enqua-
dramento dos veículos a serem aliena-
dos, na forma deste artigo, e determi-
nará o imediato recolhimento dos
mesmos.

Art. 5° — É vedada a contratação,
pelos órgãos e entidades de que trata

ò ãrt. 1°, de veículos de terceiros, sal-
vo para atender a comprovadas situa-
ções especiais de alto interesse da Ad-
ministração, mediante autorização do
Secretário da Administração, publica-
da no Diário Oficial do Distrito
Federal.

Art. 6° — É vedada aos órgãos e
entidades referidas no art. l °:

I — a requisição ou empréstimo de
veículos de fundação, de empresa pú-
blica e de sociedade de economia
mista;

II — a contratação, a renovação ou
a prorrogação dos contratos existen-
tes, de serviços de transporte coletivo
para condução de servidores de suas
residênciaisao local de trabalho e vice-
versa, salvo nos casos específicos de
atendimento a unidades localizadas
em. áreas rurais, de difícil acesso ou
não servidas por transporte público,
estando tais contratos condicionados
à autorização do Secretário da Admi-
nistração, publicada no Diário Oficial
do Distrito Federal;

Parágrafo único —Quando da im-
plementação do disposto no inciso II
será assegurado aos servidores o vale-
transporte, na forma da legislação
específica.

Art. 7° — As empresas públicas e
as sociedades de economia mista do
Distrito Federal alienarão, no prazo
de sessenta dias, contados da data da
publicação deste Decreto, todos os veí-
culos terrestres automotores destina-
dos ao transporte dos respectivos
administradores.

Art. 8° — Os dirigentes das em-
presas públicas e das sociedades de
economia mista farão convocar, no
prazo de cinco dias contados da data
da publicação deste Decreto, assem-
bleia geral de acionistas para delibe-
rar sobre as matérias relacionadas no
artigo 6°, inciso II e no artigo 7°. .

§ 1° - O disposto neste artigo
equivale, para todos os efeitos, à co-
municação de que trata a alínea "c",
do art. 123, da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976.

§ 2° — O representante do Distri-
to Federal, nas assembleias gerais,
votará de forma a garantir a aliena-
ção dos bens, conforme o disposto nes-
te Decreto.

Art. 9° — A Secretaria de Admi-
nistração promoverá a rescisão de
ajuste de cooperação que objetivem a
cessão, pelo Distrito Federal, de veí-
culos oficiais a órgãos e entidades es-
tranhos ao Complexo Administrativo
do Distrito Federal.

Art. 10 — À Secretaria de Admi-
nistração, ao Departamento de Audi-
toria da Secretaria da Fazenda, bem
assim aos Conselhos Fiscais ou órgãos
equivalentes das autarquias, funda-
ções, empresas públicas e sociedades
de economia mista incumbe a fiscali-
zação das medidas contidas neste De-
c_r e t o e a a p u r a ç ã o das
responsabilidades.

Páragrago único — Incorrerão em
responsabilidade administrativa e
cfml,os dirigentes de órgãos e entida-
des, inclusive o representante do Dis-
trito Federal referido no § 2°, do art.
8°, que descumprirem ou se omitirem
no cumprimento das normas estabele-
cidas neste Decreto.

Art. 11 — O Secretário de Admi-
nistração do Distrito Federal baixará
normas regu lamentando este
Decreto.

Art. 12 — Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de abril de 1990
102° da República e 30° de Brasília

WANDERLEY VALLIM DA SILVA
Governador do Distrito Federal

CELSIUS ANTONIO LODDER

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

JOSÉ RICHELIEU DE ANDRADE
FILHO

JÚLIO XAVIER RANGEL

MARLÊNIO JOSÉ FERREIRA
OLIVEIRA
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MÁRCIO COTRIM

ALEXANDRE GONÇALVES 

RUBEM FONSECA FILHO 

JORGE CAETANO

MALVA DE JESUS QUEIROZ 
OLIVEIRA

MARIA ALICE GUIMARÃES 
BORGES

WADJÔ DA COSTA GOMIDE 

GERALDO JOSÉ CHAVES 

ROBERTO MORAIS 

JOSÉ RENATO RIELLA

DECRETO N° 12.340, DE 20 DE 
ABRIL DE 1990

Dispõe sobre a transposição para em­
pregos das CarreirasAdministraçào 
Pública e Atividades Culturais, da 
Tabela de Pessoal da Fundação Cul­
tural do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO 
FEDERAL, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 2o, inciso II, 
daLein0 3.751, de 13 abril de 1960( e 
.tendo em vista o disposto na Lei n° 
86, de 29 de dezembro de 1989,

D E C R E T A :

Art. I o — Ficam transpostos, na 
forma do Anexo í  deste Decreto, para 
os empregos de Analista de Adminis­
tração Pública, Técnico de Adminis­
tração Pública e Auxiliar de Adminis­

tração Pública, da Carreira de Admi­
nistração Pública, da Tabela de 

Pessoal da Fundação Cultural do 

Distrito Federal, os atuais ocu­

pantes de empregos a que se refere 
o artigo 2o, § 3o, da Lei n°86, de 29 

de dezembro de 1989.

Art. 2o — Ficam transpostos de 
conformidade com o Anexo II, deste 
Decreto, para os empregos de Especia­
lista de Atividades Culturais, Técnico 
de Atividades Culturais e Auxiliar de 
Atividades Culturais, da Carreira 
Atividades Culturais, da Tabela de 
Pessoal da Fundação Cultural do Dis­
trito Federal, os atuais ocupantes de 
empregos a que se refere o artigo 2o, § 
2o, da Lei n° 86, de 29 de dezembro de 
1989.

Art. 3o — Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação revo­
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de abril de 1990 
102° da República e 30° de Brasília

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

JORGE CAETANO

i

( A r t . 1« , d o  D e c r e to  n» 12340  d e  20 de a b r i l  d e  1 99 0 )

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
NOME DO SERVIDOR

MATRÍCQLÍ . EMPREGO REF. EMPREGO CLASSE PADRj.

ETHEL DE OLIVEIRA DORNAS 3 48 -4 Ri hl < nfprári r. 48 A n alista  de Administração Pública 29 IV
ANTONIO PAES DE SANTANA 193-7 Agente Administrativo 39 Técnico de Administração Pública 19 IV
AUHEt.TINO FERREIRA (DOTA 217-8 Agente Administrativo 39 Técnico de Administração Pública 19 IV
DJAIMA SEVERING CAUffiUC 140-6 Técnioo de Contabilidade 39 Técnico de Adainistração Pública 19 IV  1
EMIVAL «DREIRA CE ARAUJO 334-4 Agente Administrativo 39 Técnico de Administração Pública 19 IV
EMERSON BARBOSA iOTEA 121-X Agente - Administrativo 39 Técnico de Administração Pública 19 IV
FRANCISCO PESSANHA FHfD 221-6 Agente Administrativo 39 Técnico de Administração Pública 19 IV
GERALDO ItfKELA CE REZENDE 147-3 Agente Administrativo 39 Técnioo de Administração Pública 19 IV
JOICE MAPJNHD RAMOS. 363-8 Agente Administrativo 39 Técnico de Administração Pública 19 IV
JOSÊ DARBOSA DA SILVA 081-7 Agente Administrativo 39 Técnico de Administração Pública 19 IV
JOSÊ LEONATOO CDSTA DE QUEIROZ 233-X Agente Administrativo 39 Técnico de Administração Pública 19 IV .
JONAS DE JESUS (EMES DA ODSEA 142-2 Agente A dninistrativo 39 Técnioo de Administração Pública 19 IV
JULIA ANDRADE UMA 431-6 Agente Administrativa 39 Técnico de Administração Pública 19 IV
IAURENTIND TIVERCN 131-7 Técnico de Contabilidade 39 Técnico de Administração pública 19 IV
LUIZ CESAR EMERIK 204-6 Agente Administrativo 39 Técnico de Administração Pública 19 IV
'4AN3EL-CARDOSO DE SOUSA 255-0 Agente Administrativo 39 Técnico de Administração Pública 19 IV
MARIA ANGELICA GCMES 325-5 Agente Administrativo 39 Técnico de Administração Pública 19 IV ,
MARIXDA DE FATIMA ROSA 189-9 Agente Administrativo 39 Técnico de Administração Pública 19 IV
MIRNA MEDEIROS PACHECO 192-9 Agente Administrativo 39 Técnioo de Administração'-Pública 19 IV  ,

VALDEMAR LEITE DIAS • 181-3 Agente Administrativo 39 Técnico de Administração Pública 19 IV
REINALDO ARMANDO 591- 6 ' Mestre 37 Técnioo Ge Administração Pública 19 I I I
JOSÊ PEDRO DA SILVA 605-X C^erador de Ar C cn diciaado 36 Técnico d e  Administração Pública u * m
SEBASTIÃO BRUNO DA SILVA 641-6 Cperadcr de Ar Condlcicnado 36 Técnioo de Administração Pública^ 19 u i

SITUAÇÃO ATOAI. SITUAÇÃO NOVA
NOME DO SERVIDOR

MATR1CDIW . EMPREGO REF. EMPREGO CIASSE PADRJ,

CARIOS AUGUSTO ANDRADE DO AMARAL 373-5 Agente Adm inistrativo 35 Técnico de Administração Pública 19 n

EDIMICtO FERREIRA LIMA 427-8 Agentii Adm inistrativo 35 Técnico de M m inistração Pública 19 n

EDUARDO ALBERTO RODRIGUES 157-0 Agente A dn in lstra tlvo 35 Técnico de Adainistração Pública 19 l i
FRANCISCO VICENTE DE PAIJIO FILIE) 375-1 Agente Adm inistrativo 35 Técnioo de Administração Pública 19 n
GTLBE37TO SILVA 378-6 Agent» Adm inistrativo 35 Técnico de Administração Pública 19 l i

JOÃO MARCEUNO DE OLIVEIRA 102-3 Agente Adm inistrativo 35 Técnico de Administração Pública 19 l i

JOto SANTOS DA SILVA 199-6 Agente Adm inistrativo 35 Técnico de Adninistração Pública 19 n

JORGE LUIZ GCMES M3TCEIR0 370-0 Agente Adm inistrativo 35 Técnico de Administração Pública 1* l i
JOSINALDO INÃCIO PÖEIPA 275-5 Agente Adm inistrativo 35 Técnico de M rainistração Pública Iff n

LÜOIJA MARIA AOR DC6  S.C. ANDRADE 337-9 . Agente Adm inistrativo 35 Técnico de Administração Pública 1* n

LEDBEKTO FE33IANEES DE OLIVEIRA 376-X Agente A dn in lstra tlvo 35 Técnico de Administração Pública 1» r i  .

MARILENE Q3JÇALVES DE SOUZA 239-9 Agente & kn in istrativo 35 Técnico de Ackninistração Pública 1* n

MARIA DAS GRACAS FEWiANDES 271-2 Agente Adm inistrativo 35 Técnioo de Administração Pública 19 ‘ n

MARIA DE FATIMA LIMA 207-0 Agente Adm inistrativo 35 Técnico de Administração Pública 19 l i

MARQO VIETOS DA SILVA 368-9 Agente Adm inistrativo 35 Técnico de Administração Pública 19 l i

-MARIA APARECIDA ALVES DA CCBTA 380-8 Agente Adm inistrativo 35 Técnico de Administração Pública 19 n

ORENITES HENRIQUE DA SUVA 161-9 Agente A dn in lstratlvo 35 Técnico de Administração Pública 19 h

VENÃNCIO GALDINO DA SILVA 160-0 Agente Administrativo 35 Técnico de Administração pública 19 l i

PAUIO DA COSTA PEIXOTO 349-2 .»gente Administrativo 35 Técnico de Administração Pública 19 l i

ARACI MIRANDA SILVA 290-9 Agente Administrativo 33 Técnico de Administração Pública 19 I

EDUARDO MILLER NETO 510-X Agente Administrativo 33 Tccnico/de Administração Pública 19 1

MESSIAS MARQUES FIUD 259-3 Agente Administrativo 33 Técnico de Administração Pública ̂ 1* z

ELDISÄ GERAIDA GARCIA 610-X Agente Administrativo '32 Técnioo de Administração Pública 19 I

NOME DO SERVIDOR
' SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO SOVA

MAIRlOJIJ' . EMPRECO REF. EMPREGO CIASSE PADRÀ'

FRANCISCO DE FATEIA C0ELH3 620-3 Agente Administrativo 32 Técnioo de Administração Publica 1« I

FRANCISCO JOSÊ TELES DE LD® 661-0 Agente Administrativo 32 Técnico de Administração Publica 1* I

LUCIA DE FATIMA ARAUJO MEIRA 635-1 Agente Administrativo 32 Técnico de Adninistração Pública 19 I

NELMA DE FATMA .'ÜRAES CHAGAS 612-2 Agente Administrativo 32 Técnico de Administração Pública 1* I

NEUSA NCVAES DO AMARAL 428-6 Agente Mministrativo 32 Técnico de Administração Pública 1* I
VERA LUCIA VIEIRA DE QUEIROZ 246-1 Açer.tb Administrativo . 32 Técnico de Administração Pública 1* I

ADELSCN ROCHA DE ARAUJO 162-7 Agente Administrativo 29 Técnico de Administração Pública 29 m

ALAIDES GEKITL CAVALCANTE 631-9 Agente Administrativo 29 Técnico de Administração Pública 2» u i

ANA CLAUDIA CARDOZÖ.DO AUO 663-7 Agente Administrative 29 Técnioo de Administração Pública 29 m

ANA UTISA QUIOKD KUSIM7IO CE SOUZA 569-X Agente Administrativo 29 Técnioo de Administração Pública 29 u i

ANA MARIA COS SANI0S PESSOA 270-4 Agente Administrative 29 Técnico de Pública 29 m .

ANTONIO EORMIGA DE SOUSA . 089-2 Agente Administrativo 29 Técnico de Administração Pública 29 m

EWAIDO SANTOS GUIMARÃES 385-9 Agente Administrativo 29 Técnico de Administração Pública 29 i n

ESPERDITE DE ARAUJO 433-2 Agente Administrative 29 Técnico de Administração Pública 29 i n

EVA DO SXDSRD COELHO GARCIA 227-5 Agente Administrativo 29 Técnioo de Administração Pública 29 m

FRANCI9CA DO NASCIMENTO MEDEIROS 417-0 Agente Administrativo 1 29 Técnico de Administração Publica 29 u i

HILDA R3SA MOREIRA COSTA 312-3 Agente Administrativo 29 Técnico de Administração Pública 29 u i
JOSÊ WILSON ANDRACE DO AMARAL 545-2 Agente Administrativo 29 Técnico de Administração Pública 29 u i
LUIS HENRIQUE BAROXIOS HXEM 516-9 Mente Administrative 29 Técnico de Administração Pública 29 u i

MARIA DDJA ODELH3 DE 33UZA 327-1 Agente Administrativo 29 Técnioo de Administração Pública 29 i n
MARIA LUIZA CDELH3 DE SOUZA 385-2 Agente Administrativo 29 Técnico de ttkmlnistração Públioa 29 m

MARIZALVA TORRES BARRENSE 326-3 Agente Administrativo 29 Técnico de Administração Pública. 29 111
DJAIRA PAUIO CARDOSO 642-4 Agente Administrativo Auxiliar 23 Técnioo de Administração PúbllcaV j » V

.FRANCESCA BORBA CE CARVALHO GOUVEIA 341-7 Agente Administrativo Auxiliar 23 Técnioo da Administração Pública 39 V

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO HOVA
NOME DO SERVIDOR

. EMPREGO REF. EMPREGO CLASSE padrA:

JAIR JOSÊ SANTANA 411-1 Agente Administrativo Auxiliar 23 Técnico de Administração Pública 39 V
LUIZA MOREIRA DA SILVA 567-3 Agente Administrativo Auxiliar 23 Técnico de Administração Pública 39 V
MARIA JOSÊ DO NASCIMENTO LEDES 632-7 Agente Administrativo Auxiliar 23 Técnioo de Jtininistração Pública 39 -  V
MARIA BORSS DE SANTANA 568-1 Agente Administrativo Auxiliar 23 Técnico de Adainistração Pública 39 V
EUNICE CANEDC DE SOUZA 628-9 Agent® Administrativo Auxiliar 23 Técnico de Administração Pública 39 V
JEANETE COSTA MARINHO 571-1 Agente Administrativo Auxiliar 23 Técnioo de Administração Pública 39 V
MARIA AUXILIADORA DE OLIVEIRA CA SILVA 398-0 Agente Administrativo Auxiliar 23 Técnioo de Administração Pública 39 V
ANTCNIO CARIOS TEIXEIRA CE LACERDA 367-0 Agente Administrativo Auxiliar 23 Técnioo de Administração Pública 39 V
JURAC* DOS SANTOS ’. 149-X A rtífice  Fiuppfi *1 i yjuVi 23 Técnico de Administração Publica 39 V
VESBENA SALES AGUIAR 662-9 Agente Administrativo Auxiliar 23 Técnico de Administração Pública 39 V
ZILDENE FERREIRA RODRIGUES 371-9 Agente Administrativo Auxiliar 23 Técnico de Administração Pública 39 V -
RCNAN SILVA 667-X Agente Administrativo Auxiliar 23 Técnico de Administração Pública 39 V
ALÍPIO HENRIQUE DE OLIVEIRA 147-7 A rtífice  Especializado 23 Técnico de Administração Pública 39 V
ANTCNIO ALVES DE ALMEIDA 587-8 A rtífice  Especializado 23 Técnico de Administração Pública 39 V
ANIONIO possnctno de l i» 541-X A rtífice  Especializado 23 Técnioo de Administração Pública 39 V
FRANCISCO m Sao DIAS 163-5 A rtífice  Especializado 23 Técnico de Administração Pública 39 V
FRANCISCO PEREIRA 647-5 A rtlfio e Especializado 23 Técnioo ds Administração Pública 39 V
ELTCN ALVES LIMA 164-3 A rtífice  Especializado 23 Técnico de Administração Pública 39 V
ADSO DA CDST7V SANTOS 339-5 A rtífice  Especializado 23 Técnico de Administração Pública 39 V
ANTCNIO FERREIRA DOS SANTOS 680-7 A rtífice  Especializado 23 Técnico de Administração Pública 

Técnico'de /rimlnlstração Públicas
39 V

CIDEICDP VIEIRA LIMA 604-1 A rtífice  Especializado 23 I » V
FRANdSCD ADIODATO DA SILVA 577-0 A rtífice  Especializado 23 Técnico de Administração Pública *39 V

. FRANCCSCD DAS CHAGAS SANTOS 594-0 A rtifice  Especializado 23 Técnico de Administração pública 39 V •
RABUCO LUIZ RMG6 SILVA 213-5 A rtífice 23 Técnico de Administração Pública 3* V .

SITUAÇÃO ATOAL SITUAÇÃO NOVA
NOME DO SERVIDOR «TOtniTi

. EMPREGO REF. EMPREGO PADRA'.

ROBERTO PEREIRA 581-9 A rtífice  pgfw-íjii i yjvVi 23 Técnico de Administração Pública 39 V
SINÊSIO GREGÁRIO DA SILVA 583-5 A rtifice  Especializado 23 Técnioo de Administração Pública 39 V
CARIOS AU3ERTO CRUZ MKAIS 336-0 A rtífice  Especializado 23 Técnioo de Administração Pública 39 V
DERAIDINO ÀLVBS DOS SANTOS 389-1 A rtifice  Especializado 23 Técnioo de Administração Pública 39 V
FRANdSOD PEDRO DE OLIVEIRA 721-8 A rtífice  Especializado 23 Técnico de Administração Pública 39 V
m a o  n u s borges 826-5 Agente Administrativo Auxiliar 21 Técnico de Adainistração Pública 39 IV
ANTCNIO CARDOSO NETO 678-5 A rtifice 19 Técnico de Administração Pública 39 III
FERNANDO DE SOUSA DIAS 391-3 Artlfioe 19 Técnioo de Administração Pública 39 III
ANA LUCIA LEATORO DA SILVA 543-6 A rtífice 19 Técnioo de Administração Pública 39 u i
PAULDO En&PEDGS CDRNELIO 609-2 A rtífice 19 Técnioo de Administração Pública 39 u i
ANTONIO SÉRGIO ALVES DA SILVA 637-8 A rtlfioe 19 Técnioo de Administração Pública 39 i l l
IDELFCNSA MESSIAS RODRIGUES BEZERRA 374-3 A rtífice 19 Técnico de Administração Pública 39 i n
PAUIA RODRIGUES 420-0 Artlfioe 19 Técnioo de Administração Pública 39 i n
ELIAS SM O LOPES 679-3 Artlfioe 19 Técnioo de Administração Pública 39 n i
CARLOS AU3ERIO IOPES DE 3XJZA 724-2 Artlfioe 19 Técnico de Administração Pública 39 i n
MARIA ELIZA RODRIGUES TORRES 548-7 A rtífice 19 Técnico de Administração Pública 39 n i
HELENO POSSIDCNIO CE LIMA 542-8 A rtifice 19 Técnico de Administração Pública 39 n i
JUSCEMAR VIEIRA DA CCSTO 707-2 A rtifice 18 Técnico de Administração Pública 39 i n
REINALDO FRAfOSCO TAVARES 436- A rtifice 19 Técnioo de Administração Pública 39 i n
AVTONIO JORGE DE OLIVEIRA 354-9 ítotorlsta 27 A u xiliar de Adainistração Pública 1 (fcíICA V
CDSffi PAZ CE URA 176-7 Motorista 27 A u xiliar de Administração Públioa 

Auxiliar de Administração Pública
ÓNIC\ V

EDGAR ALVES COS SA.VTCS 410-3 Motorista 27 . 45NICA V
. FRANCISCO CARDOSO DA SIIVA 429-4 Motorista 27 A u xiliar de Administração Pública ípracA V

GALILEU ÇUETDO 384-0 Motorista 27 A u xiliar da Adainistração Pública CkOCA V
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ITAMAR RODRIGUES CE ALMEIDA

JASSON JDSÊ EA SILVA

HQNALDO JOSÉ JCTTA

JDSE AIRTES GADELHA DE SOUZA

RAIWJMX) NONATO DA SILVA

lOURJVAL MOREIRA ÍCNO

DANIEL GOMES DE ANDRADE

FRANCISCO ALVES DOS SANTOS

FRAtdSCQ FERNANDES DE ALMEIDA

JOÍD SANTOS DA PAZ

JOSÉ ROBERTO DE ASSIS

LUIZ GONZAGA GOMES DA COSTA

OSVALDO ROCHA DA SILVA

PEDRO DE SOUZA

sanara FELICIANO DE OLIVEIRA NETO
SATURNINO EUFRflSlO DA SILVA

JQto MASCARENHAS DE SOUZA

JUSCELDD WttCELDA SILVA

PEDHD RODRIGUES MDRIN5

ADALBERTO BATISTA DE CARVALHO

ALBESmo JOSÉ DDE SANTOS

AUTNft FERREIRA

FRANdSCA MARTINS NERI

KKIAH^E SOUZA MEDEIROS DO HASCTMjno

•niRlcuu

240-2

514-2

430-a
685-8

712-9

098-1

386-7

079-7

474-X

310-7 .

709-9

467-7

152-X

30S-0

234-8

167-8

435-9

516-5

690-4

579-7

346-8

360-3

434-0

387-5

SITUAÇÃO ATOAL

. EMPREGO

Motorista

Itotorista

Motorista

Motorista

Motorista

Artífice Especializai;

Artífice

Artífice

Artífice

Artífice

Artífice

Artífice

Artífice

Artífice

Artífice

Artífice

Artífice

Artífice

Artífice

Artífice

Artífice

Agente de Conservação e Línpeza

Agente da Conservação e Unçaza

Agente da Conaervação e Ldrpeza .

REF.

27

27

27

27

26

23

19

19

19

19

19

15

19

19

19

19

19

19

19

19

19

19

18

10

SITUAÇÃO MOVA

EMPREGO

Auxiliar de Administração Pública

Auxiliar de Administração Pública

Auxiliar de Administração Pública

Auxiliar de Administração Pública

Auxiliar de Mninistraçãò Pública

Auxiliar de Administração Pública

Auxiliar de Atainistxaçãb Pública

Auxiliar de Administração Pública

Auxiliar de Mministração Publica

Auxiliar de Administração Pública

Auxiliar da Administração Pública

Auxiliar de Administração pública

Auxiliar de Administração Pública

Auxiliar de Administração Pública

Auxiliar de MminLstaaçàb Pública

Auxiliar de Administração Pública

Auxiliar de Aàninistração Publica

Auxiliar de Administração Pública

Auxiliar de Administração Pública

Auxiliar de Administração Pública

Auxiliar de AdrtOnietracao Pública

Auxiliar de Administração Pública

Auxiliar de Adnu,il* traçào Public^

Auxiliar de Administração pública

OtJlCA
ÚNICA

t ONICA
OHICA
ONICA

ONICA
OtHCA

ONICA
ÚNICA
QUICA
ÚNICA
ONICA
ONICA
CNICA
ÚNICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
JJICA

ONICA

ONICA

v
v
v
v
v

IV

III
III
m
in
m.
m
iii
iii
m
in
in
m
m
iii
in
m
m
in

HOME DO SEBVIEOa

OSANA aOKES DE SOUZA SILVA

EDSON MESQUITA BORCZS

JOSEMAR LIMA PEBEIRA

PEDBO MARTINS PEREIRA

RUBENS ALVES VTEIRA

DON1ZETE JOSÉ PEREIRA

MARCOS DOS SANTOS FERREIRA

RAIMUNDO ALTOS BARBOS SILVA

CARLOS ZatN DE MARIA

HALTER KEBO CASTANHEIRA

EOESIO DE OLIVEIRA

GEDEto GONZAGA DE LIMA

JOSÉ RUJEIHJ FUJD

JDSÊ MENDES DA CRUZ

PEDRO MARQUES DA SUVA

VERÍSSIMO FRANCISCO DA SILVA

DOtCNXS ALVES DA COSTA

ENEAS VIEIRA DA SILVA

EROriLES DIAS DA COSTA

ISMAIR MARTINS DA SILVA

JAIR RIBEnO DA SILVA

JDSÊ HENRIQUE DE OLIVEIRA

JDSE'XVAN DE CASTRO
JDS£ RODRIGUES FUJD

SITUAÇÃO ATOAL

•ntcou

479-0

073-6

225-9

359-X

513-4

364-6

582-7

606-6

716-1

669-6 .

408-1

170-0

173-2

222-4

252-6

158-9

593-2

576-2

578-9

2B9-5

638-6

409-X

500-0

596-7

. EMPREGO

Agente de Conservação e Limpeza

Agente de Portaria

Agente de Portaria

Agente de Portaria

Agente de Portaria

Agente de Portaria

Agente de Portaria.

Agente de Portaria

Agente de Portaria

Agente de portaria

Vigia

Vigia

Vigia

Vigia

Vigia

Vigia

Vigia

Vigia

Vigia

Vigia

Vigia

Vigia

Vigi*

Vigia

REF.

17

;o
20
20
20

19

19

19

17

17

20

20

20

20

20

20

19

19

19

19

19

19

19

19

SITOACAO NOVA

EMPPEGO

Auxiliar de Administração Pública

Auxiliar de Administração Publica

Auxiliar de Aaministração Publica

Auxiliar de Atainistraçâo Pública

Auxiliar de Administração Publica

Auxiliar de Administração Publica

Auxiliar de Administração Pública

Auxiliar de Administração Pública

Auxiliar de Administração Pública

Auxiliar de Administração Pública

Auxiliar de Administração Pública

Auxiliar de Administração Pública

Auxiliar de Administração Publica

Auxiliar de Administração Pública

Auxiliar de Administração Pública

Auxiliar de Administração Pública

Auxiliar de Administração Pública

Auxiliar de Administração Publica

Auxiliar de Administração Pelica

Auxiliar de Administração Pública

Auxiliar' de Jtatainistração Públloa

Auxiliar de Administração Pública,

Auxiliar de Administração Pública

Ai'xilliT de Administração Pública

CLASSE

ONICA
ONICA
CNICA
ONICA
ONICA
OmCA
ONICA

< ONICA
OfncA
ONICA
OKICA
QNIC?.
Ora ca
ONICA
OHICA

ONICA
OKICA
ONICA
GNIC-.
OHICA
ONICA
OHica

«4'
••OUÇA

PADF!

in
m
m
m
m
m
m
iii
in
m
ni.
iii
m
in
m
m
in j
iii
in
in
in
Hi
m
in

NOME DO SERVIDOR

NDÊ DIAS DA COSTA

NOEL SUVA MONTALVfiD

PEDRO DSDCLDCIAND DIAS

EtJEDINO RODRIGUES DO NASCIMENTO

MARL" ESTEIA CÂNDIDA REIS

ADOLFINA DE MENEZES

MIGUEL TELES DE LIMA

BENEDITA DE OLIVEIRA FRANCA

BERNARDO PONTENELE UNHARES

EVANGELISTA CASSIMIflD VIANA

GLAUCO FERREIRA DOS SANTOS

MARIA DA NATIVIDADE CCNSTWIIND SILVA

MANOEL SARAIVA DA ROCHA

AHA ANGELICA VELLOSO BANDEIRA

ANTÓNIO PEREIRA DE OLIVEIRA

ANTONI& SOBRINHO PEREIRA

"CARLOS DE LAETH FOÍTES
CRISTINA SARMENTO CUNHA

SDILEUZA DE FÁTIMA ALVES CARDOSO

FRANCISCO RODRIGUES DE CUVEKA FILIO

GASPAR JUSTO DA SILVA

IRANITES ALVES FEITCSA

IZABEL MARIA DE JESUS

JOSE MARIN1O DE ESPÍNDOLA

HAmfCDLA

623-8

590-8

599-1

688-2

508-8

616-5

710-2

332-8

597-5

395-6 .

414-í

381-6

216-X

554-1

531-2

532-0

517-7

552-5

657-2

534-7

656-4

549-5

634-3

536-3

SITUAÇÃO ATOAL

. EMPREGO

Vigia

Vigia

Vigia

Vigia

Telefonista

Ascensor ista

Ascensorista

Auxiliar de Artífice

Auxiliar de Artífice

Auxiliar de Artífice

Auxiliar de Artífice

Auxiliar de Artífice

Auxiliar de Artífice

Agenta de Conservação e Lirrpeza

Agente de Conservação e rin^»™

Agente de Conservação e Llnpeza

Agente de Conservação e Limpeza

Agente de Conservação e Llnpeza

Agente de Conservação e Limpeza

Aoente de Conservação e Llupeza

Açoite de Conservação e Limpeza

Agente de Conservação e Linpeza

Agente de Conservação e Llnpeza

Agente de Conservação e Lutpeza

REF.

19

19

19

18

19

16

15

13

13

13

13

13

13

16

16

16

16

1

1

16

1

16

16

16

SITOACAO NOVA

EMPREGO

Auxiliar de Administração Pública

Auxiliar de Mmlnlstração Pública

Auxiliar de Administração Pública

Auxiliar de Administração Pública

Auxiliar de Administração Pública

Auxiliar de Administração Pública

Auxiliar de Administração Pública

Auxiliar de Administração Pública

Auxiliar de Administração Pública

Auxiliar de Administração Pública

Auxiliar de Aàninistracão Pública

Auxiliar de Administração Pública

Auxiliar de Admiflistrscãc: Pública

Auxiliar de Administração Pública

Auxiliar de Administração Pública

Auxiliar de Mministração Pública

Auxiliar de Administração Pública

Auxiliar de Administração Pública

Auxiliar de Administração Pública

Auxiliar de Administração Pública

Auxiliar' de Administração Publics

Auxiliar de Atainistráção Públicas

Auxiliar de Administração Pública

Auxiliar de Admjjiistraçãa Pública

CLASSE

ÚNICA

ÚNICA

ONICR
ONICA
ONICA
ONICA
OKICA
ONICA
ONICA
ONICA
ÚNICA

ONICA
OKICA

ONICA
ONICA
ONICA
ÚNICA

ÚNICA

ONICA (

ÚNICA I

ONICA 1'
ONÍ3J

OtoLyy

PAD Ri

m~
m
in
in
in
n
ii
ii
ii
ii
n
ii
n
n
u
ii
11 -
li
ii
ii
ii
ii
ii
ii

HOME DO SERVIDOR

LAEL CARVALHO DE CAST3D

MARIA DA SALETE

MARIA ÁUREA BAREO5A DA SILVA

OIJNDO DIAS DE SOUZA

OTACUJO NERES DE ARAÚJO

PEDRO MAGALHÃES

ROQUE FERREIRA DOS SANTOS

ZELIRA FERREIRA DO NASCIMENTO ARAÚJO

EOESIO UMA

EVANDRA MARIA CASE&USO

FRANdSOD BOMFIM MELO SAMPAIO

FRANCISCO DAS OftGAS MELO

JOÍlO BATISTA DE OLTVEIBA

JOSÉ ONOFRE XAVIER ODNÇALVES

MARIA APARECE» VIEIRA

MIGUEL. ANGELO GALLETTI

" TOHAZ DE AQUINO MELO

ANTÓNIO GOMES DA SILVA

ANTÓNIO CARLOS DO NASCIMENTO

ARUNDO DE JESUS SILVA

SERB-HAS JDSÊ DOS SANTOS

VICENTE RODRIGUES DA SILVA

SITUAÇÃO ATDAL

MWRÍOJLn

62E-4

546-0

559-2

539-X

658-0

539-8

646-1

603-3

704-8

693-9

687-4

662-3

663-1

692-0

7U-0

695-5

708-0

718-8

713-7

719-6

717-X

720-X

. EMPREGO

Agente cie Conservação e Linpeza

Agente de Conservação e Limceza

Agente de Conservação e Limpeza

Agente de Conservação e Urapeza

Agente de Conservação e Liíiçeza

Agente'de Ccr-scrvocii c lónpeza

Agente de Conservação e Llnçeza

Agente de Conservação e Limpeza

Agenta de Qziservação e Llnpeza

Agente de Conservação e LJuçeza

Agente de Osnservação e TJajiwa

Agente de Conservação e Limpeza

Agente de Conservação e Llnpeza

Anaite de Conservação e Liopeza

Agente de Conservação e LlJipezc

Agente de Conservação e Ltnpezí

Agente de Conservação e Limpeza

Agente de Conservação e Luipeza

Agente de Conservação e Linpeza

Agente de Conservação e LlJipeza

Agente da Conservação e Llípeza

Agente de Conservação e LL-rpeza

x

REF.

16

16

16

16

16

16

16

16

15

15

15

15

15

15

15

15

15

U
14

14

14

14

SITUAÇÃO NOVA

EMPPEGO

Auxiliar de Adsiinistração Pública

Auxiliar de Administração Pública

Auxiliar de AãtnLnistxação Pública.

Auxiliar de Administração Publica

Auxiliar de Administração Pública

Auxiliar de Administração Pública

Auxiliar de Administração Pública

Auxiliar de Administração Pública

Auxiliar de Administração Pública

Auxiliar de Administração Pública

Auxiliar de Mministracik> Públice

Auxiliar de Adrainistracão Pública

Auxiliar i; AdsUriistratâi FúLiits

Auxiliar de Administração Publica

Auxiliar de Administração Pública

Auxiliar de Adnújiistração Public;

Auxiliar de Administração Pública

Auxiliar de Administração Pública

Auxiliar de Administração Publics

Auxiliar de Administração Pública

Auxiliar de Administração Públife

Auxiliar de Administração Pública

CUSSE

ÚNICA

ONICA
ONICA
ÚNICA
ONICA
OUÇA
OKICA
OMICA
ÚNICA

ÚNICA

ONICA
ONICA
OMICA
ÚNICA

ÚNICA

OKtCA

ONICA

ONICA

une?.

OltlA

OMICAn

OHIO»' ,

MOBl:

II
II
II
n
ii
ii
n
ii
n
ii
ii
n
ii
n
ii
ii
ii
n
n
ii
ii
ii

HOME DO SERVIDOR

FEffilANDO ADOLFO CARDOSO DE ANDRADE

GUEX) DIAS DOS REIS

ffiHBERTO LUIZ GU1ÍRRAES M3ÍAIS

FRANCISCO PAOLO DA SILVA

JOÍO MONTEIRO DE SOUZA

JOSÉ ERNESTO SOARES DA ROCHA

UBIRAJARA DE OLIVEIRA JÚNIOR

JOSÉ RAIMUNDO NETO

COMTHX6 KERES DOS SANTOS CAVALCANTE

SILVIO PEREIRA GUUJA

JOSÉ XAVIER JÚNIOR

ADADIO DA SILVA MJREIRA .

MANOEL ALVES RIBEIRO

JOSÉ CARDOSO PILHD

MOISÉS SILVESTRE RISEIHO

DANIEL JOREIRA XAVIER

"GABRIEL PEEEIRA DA SILVA
JOSÉ FERNANDES DE MOURA NETO

LUIZ COSTA DA SILVA

PEJSj ACOSTA

RED1ALDD ATOJSO DA SILVA

RINALOO IEORIGUES FERREIRA

35IJALCO SERBIO BALODO DOS SANTOS

•MARCELO CUNHA CHAVES

MATRÍCULA

084-1

128-7

178-3

166-X

154-6

565-7

570-3

393-X

335-2

476-6

083-3

639-4

555-X

547-9

592-4

610-6

589-í

575-4

588-6

558-4

646-7

608-í

352-2

505-3

SITUAÇÃO ATOAI.

, EMPREGO

Técnico an Assuntos Culturais

Técnico on Assuntos Culturais

Técnico em Assuntos Culturais

Maquinista Chefe

Operador de Pano-de-Boca

Operada- de San

Operador de San

Operada: de Sen

Ajudante de Cena

Arquivista

Supervisor de palco

Operador de Pano-de-Boca

Técnico Maquinista

Técnico Maquinista

Técnico Maquinista

Auxiliar de Operador de San

Operador de laninação Cénica

Operador de lumiiiaçáo Cénica

Operador de luainação Cénica

Operador de luminação Cénica

Operador de luminação Cénica

Operador de luninação Cénica

Desenhista

Auxiliar de Operador de San

REF.

39

39

39

41

39

33

38

39

39

46

36

37

35

35

35

34

35

35

35

35

35

35

35

33

SITUAÇÃO SOVA

EMPREGO

Especialista an Atíviõades CulturaJ

Especialista em Ativiõades CulturaJ

Especialista em Atividades Cultura

Técnico era Atividades Culturais

Técnico em Atividades 'V-Urvraic

Técnico em Atividades Culturais

Técnico an Atividades fnitm-aig

Técnico em Atividades Culturais

Técnico em Atividades Culturais

técnico em Atividades Culturais

Técnico an Atiwidades Culturais

Técnico em Atividades Culturais

iécnlco em Atividades Culturais

Técnico em Atividades Culturais

Técnico em Atividades Culturais

Técnico e» Atividades Culturais

Técnico em Atividades Culturais

Técnico am Atividades Culturais

Técnico em Atividades Culturais

Técnico em Atividades Culturais

Técnico ai Atividades Culturais

CLASSE

s 39

s 34

5 39

1»
19

19

19

19

19

1*

19

19

1*

19

M
1»
1*
W

19

19

L*

Técnico em Atividades Culturais 19

Técnico em Atividades Culturais 19

Técnico em Atividades Culturais 19

PADF

ni
m
iii.
IV

IV

IV

IV

IV

IV

IV

in
m
n
n
u
n
n
n
ii
n
n
u
n

*

NOME DO SERVIDOR

EDIVAL: FRWCTSCO IGPES
JADIEL LS« CARVAUO

VICTOR JOSE DE CASTBO

CSNDIDD DOS SANTOS MACHADO

SEBASnJto SOBRAL OXJVEIA

CLÁUDIO ALAND COHEN BEZERSA

NOÍMA LILIAN NASClKEfíIO M.R. DE FREITAS

BEN HUR GUIMARÃES DE FtEITAS

ADEU-D CASTBO DE JESUS

CEZAR TCMA2 DE ALMEIDA VTEIBA

CUUAURA RAIOS DE MACEDO

KATIA VraaMA GUACURI PINHEIRO PISCO

ANSELA GUIMARJSES D. DE M. ECTREIRA

FERNAHX) OSTTOHSKI

LUTE ODNZAGA DE FARIAS

PAULO CEZAR VIEIRA XAVIER

DDtTTRY ZCW<ENSKV

ETERNA FERHANDES DE CASTBO

HOME DO SERVIDOR

IVAN MOREIRA GARRIDO

JOBO FRANCISCO DE MEOCDOS

JOSÉ RIBAMAR DÁ SILVA MDORfiO

MANASSÊS DA ROCHA SANTOS

ANTÓNIO HDMDRATO FILfD

FRANCISCO DAS CHAGT5 COSTA

MARIA APARECIDA ALVES

ELIAS CARVALHO DA SILVA

JOSÉ CARLOS CARDOSO

EONAIR «IA DE ARAÚJO

MfiRIA DIVA BARBOS LOPES

ZIRVAL ALVES BRAND50

LUIZ BATISTA RODRIGUES

DCHDGAS CARDOSO DOS SANTOS

ANTÓNIO VIDIGAL BOTELHD DE MAfflLHnES

. NIVALDO FRANCISCO DE SOUZA

RAIMUNDO MARTINS

DIMAS JOSÉ RIBEIRO

NEUZA PINHO FRANCA DE ALMEIDA

MARIA ELIZABETH ERNEST DIAS

SJRBERTO DOS SANTOS ROCHA

SEBASTIÍO TKEDDORO ODMES

TARCIZIO DE OLIVEIRA LBtt

MANOEL CARVALHO DE OLIVEIRA

wraicuiJi

520-7

483-9

478-2

485-S

491-X

525-8

468-5

504-5

443-X

447-2 .

444-S

453-7

481-2

675-0

446-4

452-9

470-7

469-3

fWmlCULí

505-3

218-6

242-9

613-0

624-6

715-3

556-8

S63-0

618-1

560-6

561-4

551-7

706-4

550-9

472-3

523-1

521-5

486-3

489-8

454-5

475-8

519-3

455-3

456-1

SITUAÇÃO ATOAL

. EMPREGO

Fagotista - Classe B

Troipetista - Classe B

Ttcnpista - Classe B

Trorbonista - Classe B

Trcmbonista - Classe B

Segundo Violino - Classe B

Violcncellsta - Classe B

Violoncelista - Classe B

Primeiro Violino - Classe A

Primeiro Violino - Classe A

Primeiro Violino - Classe A

Primeiro Violino - Classe A

Segundo Violino - Classe A

Segurelo Violino - Classe A

Segundo Violi/io - Classe A

Seoundo Violino - Classe A

Violista - classe A

Vialcnoelista - Clasae A

SITDAÇXO ATOAI.

. EMPREGO

Auxiliar de Operador de Scrn

Agente de Cinef ot. e Microfilme ^m

Agente de Cinefot. e Microf ilmagtm

Auxiliar de Operador de Panc-de-̂ oca

Auxiliar de Operador de Pano-de-Boca

Agente de Cinefot. e HicrofilJiiagem

Costureira

Encarregado de Guarda-Roupa

Encarregado de Guarda-Rcupa

Auxiliar de Camareira

Auxiliar de Camareira

Indicador de Lugar

Indicador de lixptr

Canareira

Contrabaixista - Classe C

Flautista - Classe C

Trcnpista - Classe C

Tubista - Classe ONICA

Pianista - Classe ÚNICA

Flautista - Classe B

Flautista - Classe B

Oboista - Classe B

Obolsta - Classe B

Clarinetista - Classe B

REF.

REF.

32

32

32

29

29

27

21

18

18

14

14

16

15

16

SITUAÇÃO NOVA

EMPREGO

Músico - Nível

Músico - Nível

Músico - Nível

Músico - Nível

Músico - Nível

Músico - Nível

Músico - Nível

Músico - Nível

Músico - Nível

ttúsico - Nível

Músico - Nível

Músico - Nível

Músico - Nível

Músico - Nível

Músico - Nível

Músico - Nível

Musico - Nível

Músico - Nível v

SITUAÇÃO NOVA

EMPREGO

Técnico em Atividades Culturais

Técnico em Atividades Culturais

Técnico em Atividades Culturais

Técnico an Atividades Culturais

Técnico en Atividades Culturais

Técnioo an Atividades Culturais

Auxiliar ou Atividades Culturais

Auxiliar em Atividades Culturais

Auxiliar em Atividades Culturais

Auxiliar em Atividades Culturais

Auxiliar em Atividades Culturais

Auxiliar em Atividades Culturais

Auxiliar em Atividades Culturais

Auxiliar em Atividades Culturais

Musico - Hivel 1

Músico - Nível 1

HJSÍCO - Nível 1

Músico - Nível 1

Músico - Nível 1

Músico - Nível 2

'MÕSÍOO J Uivei 2

Músico - Nível 2

Músico - sivel 2

Músico - Nível 2

CLASSE

ONICA
ONICA
ONICA
OKICA

ONICA
ONICA
OtOCA

OKICA
USICA
OMCA
ONICk

ONICR
CNICA
CNICA
CSICA

OMICA
GMICA

JÚMLCA

CLASSE

19

19

19

29

29

29

OHICA
QMKS
ONICA
ONICA
ONJCA
ONICA
CNICA
OSICA
ONICA
OMCA

ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ÚNICA

OKICA
> ÚNICA

ONICA

PADF

PADF-

I

I

I *

in
Hl

n
v
IV

IV
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UI

m
m
m
i
i
i
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i
i
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i
i

DECRETO N° 12.341,DE 20 DE
ABRIL DE 1990

Dispõe sobre a transposição para em-
pregos da Carreira Assistência Públi-
ca em Serviços Sociais, da Tabela de
Pessoal da Fundação do Serviço
Social.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, e tendo em vista o disposto na
Lei n° 85, de 29 de dezembro de 1989,

D E C R E T A :

Art. 1° — Ficam transpostos, na
forma do. Anexo a este Decreto, para
os empregos de Assistente Superior
em Serviços Sociais, Assistente Inter-
mediário em Serviços Sociais e Assis-
tente Básico em Serviços Sociais, da

Carreira Assistência Pública em Ser-
viços Sociais, da Tabela de Pessoal da
Fundação do Serviço Social, os atuais
ocupantes de empregos a que se refere
o artigo 2°, da Lei n° 085, de 29 de de-
zembro de 1989.

Art. 2° — Os efeitos financeiros e
funcionais decorrentes da aplicação
do disposto neste Decreto retroagem a
1° de janeiro de 1990.

Art. 3° — Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de abril de 1990
102° da República e 30° de Brasília

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

JORGE CAETANO
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iGH£ DO SERVIDOR

AIDA HIBEIfiQ DOS SAWIOS

ALCIDIA MAREJES PIRES

.. CARVALHO flELO

ANA CLAUDIA [1A8INHO WAZ

CEDILIA DE OLIVEIRA

CLAUDIA THEREZA P. n. P. SABOIA

COKSTANTlriO SOARES DOS SAI1TOS

DENY RODRIGUES DE OLIVEIRA

DENISE DE OLIVEIRA ALFAIATE

EDSON SA11TOE

ELIOUILDE HARLUSS DA SILVA

ELITA MERES DO NASCIMENTO

ELH3KA CARVALHO SAUTOS

ELOA PIRES COSTA

FÁTIMA COSTA SAUTOS GUIHARflES

FELICIDADE H* L. DE ANDRADE

GERALDO SALES SANTOS

ISABEL REGINA B. PASCHOAL

IVANI DE OLIVEIRA ALMEIDA

JOÍO BATIS TA RODRIGUES

- JOVALDO PEREIRA DE FARIAS

LAURO GONÇALVES DE OLIVEIRA

.ONE DO SERVIDOR

JOSÉ ARLINDO P. MOTA

LUIZ CARLOS F. DE CARVALHO

LUZIHETE MEDEIROS DE SOUTO

LUZIA BISCARO YOSHINO

flANOEL DE JJEIROZ ICOTEIKC

Í1ARGARETE EDILA VIANA COSTA

HARIA A. DE SOUSA H. GONÇALVES

«ÁRIA A. LOPES DE S. ALBtfjUESiUE

riARIA ABADIA PEREIRA

KARIA APARECIDA VANNUCCI

HARIA DA COUCEIÇSO A. DE SOUSA

['ÁRIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA

tlAKIA tlAOALENA DE 0. tlARTINS

11ARIA SAHDHA MEIRA CARTAXO

tWRIA SOARES LEMOS

rtAHIA ZILDA F. DE ARAÚJO

I1ABTA DE OLIVEIRA SALES

MARTA VIANA DE M. TEIXEIRA

MARY DO RASAKIO N. ARRO

HQilCA APARECIDA DE SOUSA

NORIiA KF.CINA P. T. CABALLERO

PAULIIW RODRIGUES DOS SAIJTOS

RAiriUNDO PINHEIRO iXISTA

ROSÍLIA DE ATOIUI: ROSA

IOHE DO SERVIDOR

SAVIO VICEJE DE 0. SAÍITOS

SEBASTIXO CRUZ VAZ

SEBASTIÃO RAIMUNDO DA SILVA

SEBASTIÃO T. DO NASCIMENTO

SILVANIA MARIA LOUREIRO

SÔNIA MARIA APARECIDA

STELA RODRIGUES DE ANDRADE

SOZILEI VIEIRA P. PEREIRA

VALDECI DE OLIVEIRA SILVA

ZENAIDE DE SOUSA CRUZ

FRAIJSCY DANTAS R. CARNEIRO

IEDA fíARIA flEDEIROE C. DE SOUSA

ANA RITA LAHAR ASSIS

AR-ILCtr DE flATOS

01269-6

OSB55-6

01574-1

07257-5

0141 6-E

07269-9

00514-2

02633-6

07338-5

06364-9

03SB3-2

05679-3

02876-2

SITUAÇAO ATUAL

AUXILIAR DE ATENDIfEtíTO SOCIAL

AUXILIAR DE EtlFERMEGAi:

ASSISTENTE SOCIAL

ASSISTENTE SOCIAL

HEP.

25M

21»

09E

02S

AUXILIAR DE ATENDIMENTO SOCIAL i 28M

ASSISTENTE SOCIAL

AGEOTE DE PORTARIA

AUXILIAR DE ATBIDiriENTO SOCIAL

ASSISTENTE SCCIAL

TÉCNICO DE EDUCAÇÃO FÍSICA

ASSISTENTE SOCIAL

ASSISTENTE SOCIAL

ASSISTENTE SOCIAL

02S57-6 AGENTE DE SERV. COMPLEMENTARES

OO953-X

00234-9

07310-5

Ú1525-3

01703-5

04814-3

03756-7

00559-2

TÉCNICO Efl ASSUNTOS EDUCACIOUAIS

ASSISTENTE SOCIAL

AUXILIAR DE ATENDIMENTO SOCIAL

AMiSlEiiTE SOCIAL

ASSISTENTE SOCIAL

AGENTE COHSEBVAÇXO LIMPEZA

AGENTE ADMINISTRATIVO

VIGIA

02S

UK
25M

02S

04 S

04S

04S

03S

28M

05S

09S

201 ;

175

06S

Q4N

25M

UBM

SITUAÇÃO A T U A L

M A T R I C U L A

02294-4

06365-7

04119-X

03054-7

01166-5

07268-0

07352-0

05877-7

01B9Q-3

02276-4

05721-5

0155S-X

00567-3

01340-4

00600-5

01244-0

07275-3

05976-5

07341-5

04051-6

01878-3

05434-C

OO313-X

02380-8

C ARCO /EM PR EGO

ODONTOLOGO

MÉDICO

AUXILIAR DE ATENDIMENTO SOCIAL

AUXILIAR DE ATENDIMENTO SOCIAL

ADMINISTRADOR

ASSISTENTE SOCIAL

ASSISTEt.-re SOCIAL

ASSISTENTE SOCIAL

AGENTE CONSERVAÇÃO E LH1PEZA

ASSISTENTE SÓCIA»

AUXILIAR DE ATENDIflENTO SOCIAL

ASSISTHETE SOCIAL

ASSISTENTE SOCIAL

ASSISTENTE SOCIAL

ASSISTENTE SOCIAL

AGENTE ADMINISTRATIVO

ASSISTENTE SOCIAL

ASSISTENTE SOCIAL

ASSISTENTE SOCIAL

AGENTE ADMINISTRATIVO

ASSIS'i'KiJTE SOCIAL

AGEHTE ADMINISTRATIVO

ASSISTENTE JSOCIAL

AUXILIAR DF ATENDIMENTO SOCIAL

REF.

03

03

24

24

05

02

02

04

06

09

23

08

16

05

17

31

02

04

02

25

16

18

16
25

SITUAÇÃO ATUAL

MATRICULA

03864-4

04104-1

03943-8

04096-7

0731B-0

04183-1

07322-6

00909-1

01601-2

01433-8

03462-2

01341-

04083-

511-

CENÁRIO CARNEIRO DE AGUIAR ! 03809-

hERÍKHDES ANTÓNIO DA COSTA

JARBAS DE OLIVEIRA PAIS

ROSÂNGELA CARVALHO DO CARHO

lOtlÉ AGUIAR VIEIRA

06233-

C5786-

924-

06791-

C ARCO/ RH PREGO

AGENTE ADMINISTRATIVO

AUXILIAI DE ATENDIHEHTO SOCIAL

AGEHTE COtlSERVAÇÍO E LIMPEZA

EHGENHEI30

AUXILIAR DE ATENDII1ENTO SOCIAL

AUXILIAR OE ATEKDL'IENTO SOCIAL

AUXILIAR DE ATENDI r IEN7C SOCIAL

AUXILIAR DE ATE D ISENTO SOCIAL

AUXILIAR DE ATEUiIMEHTO SOCIAL

AUXILIAR DE ATEilDIMENTO SOCIAL

ASSISTENTE SOCIAL

ASSISTENTE SOCIAL

ASSISTENTE SOCIAL

AGEHTE DE SERV. COflPLEttEMTAP-FS

AGENTE ADflIllISTRATITO

ECONOMISTA

TÉCNICO DE EDUCAÇÍO FÍSICA

AGEHTE ADMINISTRATIVO

TÉCNICO DE EDUCAÇSC FÍSICA

REF

25

25

03

05

20

25

20

09

27

2S,

03

09

04

27

25

05

04

33 M

04 S

SITUAÇflO HOVA

CADGO CLASSE

ASSISTENTE INTERMEDIÁRIO

ASSISTENTE INTERMEDIÁRIO

ASSISTENTE .SUPERIOR

ASSISTENTE SUPERIOR

ASSISTENTE INTERMEDIÁRIO

ASSISTENTE SUPERIOR

ASSISTEOTE BÁSICO

ASSISTENTE INTERMEDIÁRIO

ASSISTENTE SUPERIOR

ASSISTENTE SUPERIOR

ASSISTENTE SUPERIOR

ASSISTENTE SUPERIOR

ASSISTENTE SUPERIOR

ASSISTENTE INTERMEDIÁRIO

ASSISTENTE SUPERIOR

ASSISTEf!TE SUPERIOR

ASSISTENTE INTERMEDIÁRIO

ASSISTENTE SUPERIOR

ASSISTENTE SUPERIOR

ASSISTENTE BÁSICO

ASSISTENTE INTERMEDIÁRIO

ASSISTENTE BÁSICO

ESPF.CIAL

3t

li

31

ESPECIAL

3*

fcUCA

1*

3*

3*

2*

2«

2*

i!

ESPECIAL

H

3«

li

1*

ÚNICA

2'

(NICA

PADRÃO

i:

i
i
i

i
i
i

v

SITUAÇÃO HOVA

CARGO

ASSISTENTE SUPERIOR

ASSISTENTE SUPERIOR

ASSISTENTE INTER! 1EDIAB IO

ASSISTENTE INTERMEDIÁRIO

ASSISTENTE SUPERIOR

ASSISTENTE SUPERIOR

ASSISTENTE SUPERIOR

ASSISTENTE: SUPERIOR

ASSISTEtfTE BÁSICO

ASSISTENTE SUPERIOR

ASSISTENTE I «TERMED IÃRIO

ASSISTEtfTE SUPERIOR

ASSISTENTE SUPERIOR

ASSISTEOTE SUPERIOR

ASSISTENTE SUPERIOR

ASSISTENTE INTERMEDIÁRIO

ASSISTENTE SUPERIOR

ASSISTENTE SUPERIOR

ASSISTENTE SUPERIOR

ASSISTENTE INTERMEDIÁRIO

ASSISTENTE SUPERIOR

ASSISTENTE INTERMEDIÁRIO^

ASSIETEOTE SUPERIOR

ASSISTENTE INTERIiEDIA»^

CLASSE

31

3*

2»

21

1»

31

3*

2*

ÚNICA

11
3t

1«
ESPECIAL

li

ESPECIAL

ESPECIAL

31

2*

3t

21

l»

2«

ESPECIAL

ia

PADRÃO

IV

IV

I
III

VI

II
I

II

II
II

I

SITUAÇÃO HOVA

CARGO

ASSISTENTE INTER! 1EDIARIO

ASSISTEHTE I1JTERNEDIARIO

ASSISTENTE BÁSICO

ASSIETEtJTE SUPERIOR

ASSISTC1TE INTER11EDIARIO

ASSISTENTE IlJTERIlEDIÁKIO

ASSISTENTE rrfTERISIDIÁRIO

ASSISTENTE SUPERIOR

ASSISTENTE ItlTERIEDlASIO

ASSISTELTTE INTERJ1EDIARIO

ASSISTEIÍTE SUPEP.IOR

ASSISTENTE SUPERIOR

ASSISTENTE SUPERIOR

ASSISTENTE INTERMEDIÁRIO

'ASSISTETJTE iNTERMEDifeir

ASSISTENTE SUPERIOR

ASSISTENTE SUPERIOR

ASSISTENTE INTERMEDIA3IO

ASSISTENTE SUPERIOR

CLASSE j PÃO AO

2*

2*

CHICA

2'

31

2*

3*

ESPECIAL

ESPECIAL

ESPECIAL

1*

H

21

ESPECIAL

21

2*

2*

ESPECIAL

3!

II
I

' II
I

I
I

I
I

I
I

I
I

DECRETO N° 12.342 DE 20 DE
ABRIL DE 1990

Dispõe sobre a alteração de trans-
posição para cargos da Carreira Ad-
ministração Pública, do Quadro de
Pessoal do Instituto de Saúde e dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960
e tendo em vista o disposto na Lei n°
51, de 13 de novembro de 1989,

D E C R E T Aí

Art. 1° — Fica alterada a transpo-
sição de cargos dos servidores* inte-
grantes da Carreira Administração
Pública, do Quadro de Pessoal do Ins-
tituto de Saúde, nos termos do Anexo
a este Decreto, em virtude da progres-
são concedida a partir de l ° de janeiro
de 1990.

Art. 2° — Fica retificada a trans-
posição, efetivada através do Decreto
n° 12.120, de 03 de janeiro de 1990, do
servidor EDNALDO FELÍCIO BAR-
BOZA, matrícula n° 792, do Quadro
de Pessoal do Instituto de Saúde, que
passa do Cargo de Auxiliar de Admi-
nistração Pública, Classe Única, Pa-
drão IV, para Técnico de Administra-
ção Pública, 3a Classe, Padrão II.

Art. 3° — Os efeitos financeiros e
funcionais decorrentes da aplicação
do disposto neste Decreto retroagem a
1° de janeiro de 1990.

Art. 4° — Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasiliano de abril de 1990
102° da República e 30° de Brasília

WANDERLEY VALLIM DA SILVA
JORGE CAETANO

NOME DO SERVIDOR

CLEONICE HOMUAT.DQ

RAIMUNDO NONATO A. NETO

PEDRO P A U L I N O MflZZARQ

S Ô N I A R E G I N A DE H . íJ . M A R Q U E S

D E L V A N I A DE SOUZA L I M A

V I R G Í N I A LOPES DE VANCONCBLOS

M I R I A N PRANCHIHI '

S A N D R A BAKBOSA V I E I R A

A D A L B E R T O ROSE DO N A S C I M E N T O

MATRICULA

1

i
<

i

í

1

C A R G O

ANALISTA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

»NALISTA DE ADKimSTRACSO PÚBLICA

ANALISTA DE ADMINISTRAÇÃO PUBLICA

ANALISTA DE ADMINISTRAÇSO PUBLICA

ANALISTA ?E ADMINISTRAC5O PUBLICA

ANALISTA DE ADMINISTRAÇSO PÚBLICA

ANALISTA DE ADMINISTRATED PÚBLICA

ANALISTA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

ANALISTA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

ANALISTA DE ADMINISTRACSO PÚBLICA

TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO PUBLICA

Í.TU.ÇA

II

I

; 1

•

I

I

I

I

DECRETO N° 12.343, De 20 DE
ABRIL DE 1990

Abre crédito suplementar no va-
lor de Cr$ 8.000,00 (oito mil cruzei-
ros), à dotação do orçamento vigente
que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 12, item I, da
Lei n° 089,de 29 de dezembro de 1989,
combinado com o artigo 41, item Idias
Normas Gerais de Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei n° 4.320,de 17 de
março de 1.964(e tendo em vista o que
consta do processo n° 030.005946/90,

D E C R E T A :

Art. 1° — Fica aberto à Fundação
Educacional do Distrito Federal o cré-
dito suplementar no valor de Cr$
8.000,00 (oito mil cruzeiros) na se-
guinte dotação orçamentaria:

46001.08421882.183-001 - Manu-
tenção do Ensino Fundamental

23 - 3131.00 - Remuneração de Ser-
viços Pessoais 8.000,00

Decreto de 20 de abril

Art. 2° — O crédito suplementar
de que trata o artigo anterior será fi-
nanciado nos termos do Art. 43, § 1°,
item II, da Lei n° 4.320,de 17 de mar-
ço de 1.964, pelo Excesso de Arrecada-
ção proveniente dos Auxílios finan-
ceiros feita pelo Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação.

Art3° — A despesa decorrente do
presente Decreto será ajustada pela
Unidade Orçamentaria interessada
ao valor da efetiva e correspondente
arrecadação, procedendo-se ao final
do exercício a reversão ou o cancela-
mento da diferença que houver sido
empenhada.

Art. 4° — Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de abril de 1990.
102° da República e 30° de Brasília.

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

CELSIUS ANTÓNIO LODDER

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

de 1990

O Governador do Distrito Federal, na qualidade de
Grão-Mestre da Ordem do Mérito Brasília, e nos
termos do Decreto n9 4 .620 , de 05 de abril de
1979,

R E S O L V E admitir, n o s Quadros d a Ordem,

No Grau de Grã-Cruz:

01 - Sua Excelência o Senhor Itamar Augusto Cautiero

Franco,

Vice-Presidente da Reoública;

02 - Sua Excelência o Senhor José Bernardo Cabral,

Ministro de Estado da Justiça;

03 - Sua Excelência o Senhor Almirante-de-Esquadra Mário

César Flores,

MiMiaLio de lísUtdo Ua Marinha;

04 - Sua Excelência o Senhor General-de-Exército Carlos

Tinoco Ribeiro Gomes,

Ministro de Estado do Exército;

05 - Sua Excelência o Senhor Carlos Alberto Gomos Chia-

relli,
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Ministro de Estado da Educação;

06 - Sua Excelência o Senhor Tenente-Brigadeiro-do-Ar

Socrates da Costa Monteiro,

Ministro de Estado da Aeronáutica;

07 - Sua Excelência o Senhor Alceni Angelo Guerra,

Ministro de Estado da Saúde;

08 - Sua Excelência a Senhora Zélia Maria Cardoso de Mello,

Ministra de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento;

09 - Sua Excelência o Senhor Antonio Cabrera Mano Filho,

Ministro de Estado da Agricultura e Reforma Agrária;

10 - Sua Excelência o Senhor António Rogério Magri,

Ministro de Estado do Trabalho e Previdência Social;

11 - Sua Excelência o Senhor Ozires Silva,

Ministro de Estado da Inf ra-Estrutura;

12 - Sua Excelência a Senhora Margarida Maria Maia Procópio,

Ministra de Estado da Acão Social;

13 - Sua Excelência o Senhor Embaixador Marcos António de

Salvo Coimbra,

Secretário-Geral da Presidência da República;

14 - Sua Excelência o Senhor General-de-Exército Jonas de

Morais Correia Neto,

Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas;

15 - Sua Excelência o Senhor Joaquim Domingos Roriz,

ex-Governador do Distrito Federal;

.16 - Sua Excelência o Senhor Ministro Sydnev Sanches,

Presidente do Tribunal Suoerior Eleitoral;

Mo Grau de Grande-Of icial:

17 - Sua. Excelência o Senhor Venera r-r«2-Er.H.iadâ *Tenor

Francisco Homem de Carvalho,

Chefe 'do Gabinete Militar f>a Presidência <?a Peoública;

.10 - !"!\TÍ Exeeínnr.is o Senhor rélio Silv=>. ,

o'-pi ^a RenúbTrrra;

19 - Sua Excelência o Senhor Aristides Junrtueira Alvarenga,

Procurador-Geral da Peoública;

20 - Sua Excelência o Senhor Tenente-Brigadeiro-do-Ar

Cherubim Posa Filho,

Ministro do Sunerior Tribunal Militar;

21 - Sua Excelência o Penhor Maior-Brigadeiro-do-Ar

João Felir>r>e Samnaio de Lacerda Júnior,

Comandante do 6° Comando Aéreo Regional;

22 - Sua Excelência o Senhor Ministro Adhemar 'Paladini

Ghisi,

Presidente do Tribunal de Contas da União;

23 - Sua Excelência o Senhor Juiz Alberto José Tavares

Vieira da Silva,

Presidente do Tribunal Regional Federal da 1̂  Região;

24 - Sua Excelência o Senhor Juiz Bertholdo Satvro e Sousa,

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho - 10- Região;

25 - Sua Excelência o Senhor Pedro Paulo Bergamachi de Leo-

ni Ramos ,

Secretário de Assuntos Estratégicos da Presidência da

Renública;

26 - Sua Excelência o Senhor Tercio Samnaio Ferraz Júnior,

Secretário-Executivo do Ministério da Justiça;

27 - Sua Excelência o Senhor José Luitaard Moura de Figuei-

redo,

Secretãrio-Executivo do Ministério da Educação;

28 - Sua Excelência o Senhor Luiz Romero Cavalcante Farias,

Secretãrio-Executivo do Ministério da Saúde;

29 - Sua Excelência o Senhor Eduardo de Freitas Teixeira,

Secretário-Executivo do Ministério da Economia, Fazenda

e Planejamento;

30 - Sua Excelência o Senhor Ministro Roberto RodriquesKrause

Chefe do Cerimonial da Presidência da República;

• 31 - Sua Excelência o Senhor Alberto Policaro,

Presidente do Banco do Brasil S.A.;

32 - Sua Excelência o Senhor Lafaiete Coutinho Torres,

Presidente da Caixa Económica Federal;

33 - Sua Fxcelência a Senhora Malva de Jesus Oueiróz Oliveira,

Secretária de Educarão do Distrito Federal;

34 - Sua Excelência o Senhor José Richelieu de Andrade Filho,

Secretário de Saúde do Distrito Federal;

35 - Sua Excelência a Penhora Maria Alice Guimarães Borges,

Secretária de Desenvolvimento Social do Distrito Federa]

36 - Sua Excelência o Senhor Geraldo José Chaves,

Secretário de Segurança Pública do Distrito Federal;

37 - Sua Excelência o Senhor Roberto Maurício Moraes,

Secretário da Indústria, Comércio e Turismo do Distrito

Federal;

38 - Sua Excelência o Senhor Alexandre Gonçalves,

Secretário do Trabalho do Distrito Federal;

39 - Pua Excelência o Senhor Newton de Castro,

ex-Secretário de Desenvolvimento Urbano do Distrito Fede

ral;

40 - Sua Excelência o Senhor Orlando Alves Gertrudes,

ex-Secretário da Indústria, Comércio e Turismo do Cistritc

Federal;

41 - Sua Excelência o Senhor Ild.eu Leonel Oliveira de

Paiva,

ex-Secretário do Trabalho do Distrito Federal;

No Grau de Comendador:

42 - sua Excelência o Senhor Contra-Almirahte Luiz Fernandes,

Comandante do Comando Naval de Brasília;

43 - Sua Excelência o Senhor Desembargador João Carneiro de

Ulhôa,

Tribunal de Justiça do Distrito Federal;

44 - Senhor Coronel BM Carlos Alberto do Nascimento,

fomandante-Geral do Corno de Bombeiros Militar do Distri^

to Federal;

45 - Senhor Roberto Figueiredo Guimarães, Diretor do Denarta-

mento do Tesouro Nacional;

46 - Senhor José Carlos Batista Guimarães,

Diretor de Habitação da Caixa Económica Federal

47 - Senhor Edson Gaud.êncio Filho,

Diretor de Saneamento da Caixa Económica Federal;

48 - Senhor Sebastião Baotista Affonso, Secretário-Geral

Consultoria-Geral da Renública;

49 - Sua Excelência o Senhor Sebastião Duarte Xavier,

Diretor-Geral do Tribunal Suoerior Eleitoral;

50 - Senhor António Barbosa,

Secretãrio-Adjunto da Fazenda do Distrito federal;

da
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51 - Senhor Roberto Yasushiro Saito,

Presidente da Sociedade Religiosa Nitirem Shoshu do
Brasil;

No Grau de Oficial:

52 - Senhor Coronel Dyonelio Francisco Morosini,

Chefe do Estado-Maior do Comando Militar do Planalto;

53 - Senhor Coronel Aviador Maurício de Oliveira Cunha,

Chefe da Assessoria Parlamentar do Estado-Maior das

Forcas Armadas;

54 - Sua Excelência o Senhor Juiz Asdrúbal Zola Vasquez

Cruxen,

Tribunal de Justiça do Distrito Federal;

55 - Sua Excelência o Senhor Juiz Nlvio Geraldo Gonçalves,

Tribunal de Justiça do Distrito Federal;

56 - Sua Excelência o Senhor Juiz Lécio Resende da Silva,

Tribunal de Justiça do Distrito Federal;

57 - Senhora Márcia Ferreira da Cunha,

Procuradora-Geral substituta do Tribunal de Contas do

Distrito Federal;

58 - Senhor Edilson Borba Santos,

Secretário-Geral das Sessões do Tribunal de Contas do

Distrito Federal;

59 - Senhor Humberto Ludovico de Almeida Filho,
Presidente da TERRACAP;

60 - Senhor Paulo de Melo Zimbres,

Presidente da CODEPLAN;

61 - Senhor Nelson Tadeu Filionelli,

Presidente da SHIS;

62 - Senhor Silvio Carlos Pimenta Jaguaribe,

Presidente da TCB;

63 - Senhor Manoel Olímnio de Vasconcelos Neto,

Presidente da EMATER-DF;

64 - Senhor Jorqe Alberto Fischer,

Presidente da TELEBRASlLIA;

65 - Senhor Ariston Rocha Drumon Albunueraue,

Diretor-Executivo da fundarão Zoobotânica do Distrito

Federal;

66 - Senhor Coronel BM Edson Sabino de Araújo,

Subchefe do Gabinete Militar do Governador do Distrito
Federal;

67. - Senhor Tenente-Cpronel PM Fernando Alves de Oliveira,
Diretor da Policlínica da Polícia Militar do Distrito
Federal;

66 - Senhor José Farani,

Presidente da Academia de Ténis de Brasília;

69 - Senhor Neomesio Ferraz de Azevedo,

Inspetor do Tribunal de Contas do Distrito Federal;

70 - Senhor Lindomar Oliveira,

Inspetor do Tribunal de Contas do Distrito Federal;

71 - Senhor Nelson de Moraes,

Assessor da Ministra da Economia, Fazenda e Planejamento

72 - Senhor Ulisses Assad,

ex-Presidente da CAESB;

73 - Senhor Jefferson Bueno,

ex-Presidente da NOVACAP;

74 - Senhor Luiz Paulo Feliciano de Lima,

Assessor da Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal;

75 - Senhor Guido Faria de Carvalho,

Assessor da Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal;

7G - Senhor Roberto Camoos,

Diretor de Orçamento e Finanças do Tribunal de Justiça

do Distrito Federal;

No Grau <3e Cavaleiro:

77 - Senhor Canitão PM Edson Soares de Lima,

Adjunto de Segurança do Gabinete Militar do Governador

do Distrito Federal;

78 - Senhor Caoitão PM Renato Fernandes de Azevedo;

79 - Senhor Nilton dos Santos,

Desportista - Bicamneão Mundial de Futebol;

80 - Senhor Segundo-Tenente PM José Casimiro Sobrinho,

Adjunto do Serviço de Manutenção do Gabinete Militar do

Governador do Distrito Federal;

81 - Senhor Enoch Santos,

Assessor do Coordenador do Sistema de Orçamento da

Secretaria de Planejamento;

82 - Senhor Livio Anelles de Araújo Lima,

Assessor do Departamento de Urbanismo da Secretaria de

Desenvolvimento Urbano;

83 *• Senhor Francisco Paixão de Carvalho,

Auxiliar de Administração Pública.

Distrito Federal, 20 de abril de 1990

Governador do Distíriío Federal

(REPUBLICADO POR HAVER SAlDO COM INCORREÇÃO BO ORIGINAL SO DODF
DE 20-04-90)

SECRETARIA DA FAZENDA

DECRETO DE 20 DE ABRIL DE
1990

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VII,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Exonerar, por motivo de aposenta-
doria, a partir do dia 19 de abril de
1990, o servidor MOYSÉS CARVA-
LHO DE SANT'ANA, matrícula n°
00.947-4, do Cargo em Comissão de
Coordenador do Sistema de Contabili-
dade, Código DAS-101.4, da Secreta-
ria da Fazenda.

Brasília, 20 de abril de 1990

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

'OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

SECRETARIA DE TRANSPORTES
DECRETO DE 20 DE ABRIL DE

1990

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, WADJÔ DA
COSTA GOMIDE, do Cargo de Secre-
tário de Transportes do Distrito
Federal.

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA

DECRETO DE 20 DE
ABRIL DE 1990

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960
e, tendo em vista o que dispõe o artigo
18, da Lei n° 6.645, de 14 de maio de
1979 e, o que consta do Processo n°
054.003.149/90,

RESOLVE:

Promover, no Quadro de Oficiais
Policiais-Militares da Polícia Militar
do Distrito Federal, de acordo com o
artigo 10, alínea a, da Lei n° 6.645, de
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14 de maio de 1979, regulamentado
pelo artigo 38, alínea a, do Decreto n°
6.791, de 04 de junho de 1982, a con-
tar de 21 de abril de 1990.

AO POSTO DE S E G U N D O -
TENENTE PM
POR ANTIGUIDADE
OS ASPIRANTES-A-OFICIAL PM
MILTON PEREIRA DA SILVA
FILHO
MARCOS AURÉLIO VITORIANO
MATIAS
ADAUTO LIMA DE AMORIM
JÚNIOR
JOSÉ ALBERTO DA CUNHA
GOMES
A D I L S O N A N T Ó N I O
EVANGELISTA
MARCOS DE ARAÚJO
A G N A L D O A L V E S D E
MENDONÇA
ROBMILSON ARAÚJO DE LIMA
LUCIANO DE SOUZA SOARES
CLÁUDIO ARMOND DA SILVA
CORDEIRO
MARCOS ANTÓNIO CORRÊA
PEREIRA
PAULO ROBERTO BARBOSA
FERREIRA
LEONARDO MORAES
TARCÍSIO PEREIRA DE ANDRADE
FILHO
ANTÓNIO JOSÉ FERREIRA
P A U L O S É R G I O S O A R E S
SARMENTO
EDUARDO DE LIMA E SILVA
ROSSI FARIAS DE MESQUITA
JÚNIOR
ROBERTO CARLOS SCHEID
NINAUT
LUÍS ALEXANDRE RODRIGUES
ALVES DE LIMA
ANDRÉ MARTINS THORPE
PAULO ROBERTO HIRT DE
SOUZA
ROBERTO MIGUEL BULAT
PAULO JOSÉ BARBOSA DE
ABREU
LAÉRCIO SILVANO DE OLIVEIRA
CLÁUDIO JORGE DE OLIVEIRA
FIGUEIRÔA
CHARLES DE MAGALHÃES
ARAÚJO JÚNIOR
GILSON OLIVEIRA LEAL
JOÉLCIO FRANCISCO URTIGA
ALFREDO LUNEY LEITE

Brasília, 20 de abril de 1990

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

GERALDO JOSÉ CHAVES

DECRETO DE 20 DE
ABRIL DE 1990

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições pjue
lhe confere o artigo 20, inciso II, da
Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960 e,
tendo em vista o que dispõe o artigo
18, da Lei n° 6.302, de 15 de dezembro
de 1975 e, o que consta do Processo n°
053.000.308/90,

RESOLVE:

Promover, no Quadro de
Bombeiros-Militares do Distrito Fede-

ral, de acordo com o artigo 19, inciso
VI, da Lei n° &.302, de 15 de dezem-
bro de 1975 e o artigo 2°, inciso II, alí-
nea b, da Lei n° 7.496, de 23 de junho
de 1986, a contar de 21 de abril de
1990

AO POSTO DE CAPITÃO QOBM/C-
DEN
POR ANTIGUIDADE
O PRIMEIRO-TENENTE EM

DIVINO ESTEVAM BARBACENA

Brasília, 20 de abril de 1990

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

GERALDO JOSÉ CHAVES

DECRETO DE 20 DE
ABRIL DE 1990

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960
e, tendo em vista o que dispõe o artigo
18', da Lei n° 6.645, de 14 de maio de
1979 e, o c(ue consta do Protíesso ri°
054.003.149/90,

RESOLVE:

Promover, no Quadro de Oficiais
Policiais-Militares da Polícia Militar
do Distrito Federal, de acordo com o
artigo 10, alínea b, da Lei n° 6.645, de
14 de maio de 1979, regulamentado
pelo artigo 38 , alínea b, do Decreto n°
6.791, de 04 de junho de 1982, a con-
tar de 21 de abril de 1990.

AO POSTO DE MAJOR PM
POR ANTIGUIDADE
O CAPITÃO PM

FRANCISCO EUDES SILVEIRA
VARELA

Brasília, 20 de abril de 1990

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

GERALDO JOSÉ CHAVES

DECRETO DE 20 DE
ABRIL DE 1990

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960
e, tendo em vista o que dispõe o artigo
18, da Lei n° 6.645, de 14 de maio de
1979 e, o que consta do Processo n°
054.003.149/90,

RESOLVE:

Promover, no Quadro de Oficiais
Policiais-Militares da Polícia Militar
do Distrito Federal, de acordo com o
artigo 10, alínea a, da Lei n° 6.645, de
14 de maio de 1979, regulamentado
pelo artigo 38, alínea a, do Decreto n°
6.791, de 04 de junho de 1982, a con-
tar de 21 de abril de 1990.

AO POSTO DE CAPITÃO PM
POR ANTIGUIDADE
OS PRIMEIROS-TENENTES PM

DJALMA LINS E SILVA FILHO
PAULO ROBERTO HIROFUMII
WELISON SABINO DE AZEVEDO
JOSÉ CARLOS PINA FIGUEIREDO
(AG)
JOÃO BATISTA BORGES
JOÃO CARLOS DA SILVA
MÁRIO JOSÉ RIBEIRO CHAVES
MAURÍCIO HENRIQUE LOFFRE-
DO DE SOUZA
ANTÓNIO JOSÉ DE OLIVEIRA
CERQUEIRA

Brasília, 20 de abril de 1990

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

GERALDO JOSÉ CHAVES

DECRETO DE 20 DE
ABRIL DE 1990

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960
e, tendo em vista o que dispõe o artigo
18, da Lei n° 6.645, de 14 de maio de
1979 e, o que consta do Processo n°
054.003.149/90,

RESOLVE:

Promover, no Quadro de Oficiais
Policiais-Militares Feminino da Polí-
cia Militar do Distrito Federal, de
acordo com o artigo 10, alínea a, da
Lei n° 6.645, de 14 de maio de 1979,
regulamentado pelo artigo 38, alínea
a, do Decreto n° 6.791, de 04 de junho
de 1982, a contar de 21 de abril de
1990.

AO POSTO DE S E G U N D O -
TENENTE PM
POR ANTIGUIDADE
OS ASPIRANTES-A-OFICIAL PM
MARIA DO SANTO COSTA SOUSA
GILDA ALVES BATISTA

Brasília, 20 de abril de 1990

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

GERALDO JOSÉ CHAVES

DECRETO DE 20 DE
ABRIL DE 1990

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960
e, tendo em vista o que dispõe o Pará-
grafo 2°, do artigo 10, do Decreto n°
8.207, de 01 de outubro de 1984 e o

Processo n°que consta do
054.003.153/90,

RESOLVE:

Promover, no Quadro de Oficiais
Policiais-Militares Especialistas da

Polícia Militar do Distrito Federal, de
acordo com os artigos 10, Parágrafo
1° e 11, inciso II, do Decreto n° 8.207,
de 01 de outubro de 1984, a contar de
21 de abril de 1990.

AO POSTO DE SEGUNDO-
TENENTE PM

POR CONCURSO INTERNO
OS SUBTENENTES QPPME
FRANCISCO XAVIER FONTES
ALBINO CARDOSO DOS PASSOS

Brasília, 20 de abril de 1990

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

GERALDO JOSÉ CHAVES

DECRETO DE 20 DE
ABRIL DE 1990

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL no uso das atribuiçõesquè
lhe confere o artigo 20, inciso II, da
Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960 e,
tendo em vista o que dispõe o artigo
18, da Lei n° 6.302, de 15 de dezembro
de 1975 e, o que consta do Processo n°
053.000.308/90,

RESOLVE:

Promover, no Quadro de
Bombeiros-Militares do Distrito Fede-
ral, de acordo com o artigo 21, da Lei
n° 6.302, de 15 de dezembro de 1975 e
o artigo 40, item III, do Decreto n°
3.170, de 16 de fevereiro de 1976, a
contar de 21 de abril de 1990

AO POSTO DE T E N E N T E -
CORONEL BM
POR ANTIGUIDADE
O MAJOR BM
CELSO VICTOR FREIRE

Brasília, 20 de abril de 1990

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

GERALDO JOSÉ CHAVES

DECRETO DE 12 DE ABRIL DE
1990

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960
e, tendo em vista o que dispõe o artigo
18, da Lei n° 6.302, de 15 de dezembro
de 1975 e, que consta do Processo n°
053.000.308/90,

RESOLVE:

Promover, no Quadro de
Bombeiros-Militares do Distrito Fede-
ral, de acordo com o artigo 10, inciso I,
da Lei n° 6.302, de 15 de dezembro de
1975 e o artigo 40, inciso I, do Decreto
n° 3.170, de 16 de fevereiro de 1976, a
contar de 21 de abril de 1990

AO POSTO
BM/MÉDICO

DE C A P I T Ã O



Brasília, 23 de abril de 1990

POR ANTIGUIDADE
OS P R I M E I R O S - T E N E N T E S
BM/MÉDICO

JOÃO TADEU VITALI
ERIC ARRUDA VILELA
SILVÉRIO FREIRE DE CARVALHO
FILHO
JOSÉ PEREIRA DE REZENDE
HALMÉLIO ALVES SOBRAL NETO

Brasília, 20 de abril de 1990

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

GERALDO JOSÉ CHAVES

DECRETO DE 20 DE
ABRIL DE 1990

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL.no usodas atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da
Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960 e,
tendo em vista o que dispõe o artigo
18, da Lei n° 6.645, de 14 de maio de
1979 e, o que consta do Processo n°
054.003.149/90,

RESOLVE:

Promover, no Quadro de Oficiais
Policiais-Militares da Polícia Militar
do Distrito Federal, de acordo com o
artigo 10, alínea b, da Lei n° 6.645, de
.14 de maio de 1979, regulamentado
pelo artigo 38, alínea b, do Decreto n°
6.791, de 04 de junho de 1982, a con-
tar de 21 de abril de 1990.
AO POSTO DE MAJOR PM
POR MERECIMENTO
O CAPITÃO PM
ÁLVARO FERREIRA AZEREDO
LOBO FILHO

Brasília, 20 de abril de 1990

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

GERALDO JOSÉ CHAVES

DECRETO DE 20 DE
ABRIL DE 1990

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei nd 3.751, de 13 de abril de 1960
e, tendo em vista o que dispõe o artigo
18, da Lei n° 6.302, de 15 de dezembro
de 1975 e, que consta do Processo n°
053.000.308/90,

RESOLVE:

Promover , no Quadro de
Bombeiros-Militares do Distrito Fede-
ral, de acordo com o artigo 22, da Lei
n° 6.302, de 15 de dezembro de 1975 e
o artigo 50, do Decreto n° 3.170, de 16
de fevereiro de 1976, a contar de 21 de
abril de 1990. -

AO POSTO DE CORONEL BM
POR MERECIMENTO

O TENENTE-CORONEL BM

LUIZ UBIRATAN DE OLIVEIRA

Brasília, 20 de abril de 1990

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

GERALDO JOSÉ CHAVES

GABINETE CIVII

PORTARIA DE 20 DE ABRIL DE
1990

O CHEFE DO GABINETE CIVIL
DO GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais, e tendo em vista a com-
petência que lhe foi delegada pelo ar-
tigo 1°, inciso I, alínea "a", do Decre-
to n° 7.321, de 22 de dezembro de
1982,

RESOLVE:

Exonerar ADALGISA DIAS PE-
RIS, Técnico de Orçamento, Classe
Especial, Padrão III, matrícula
8.677-0, do Quadro de Pessoal do Dis-
trito Federal, do Cargo em Comissão
de Assessor Auxiliar, Código
DAS-102.1, do Programa para o De-
senvolvimento do Distrito Federal e
Integração do Entorno, do Gabinete
Civil do Governador do Distrito
Federal.

BENJAMIM SEGISMUNDO DE
JESUS RORIZ

PORTARIA DE 20 DE ABRIL DE
1990

O CHEFE DO GABINETE CIVIL
DO GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais, e tendo em vista a com-
petência que lhe foi delegada pelo ar-
tigo 1°, inciso I, alínea "a", do Decre-
to n° 7.321, de 22 de dezembro de
1982,

RESOLVE:

Exonerar VERA LÚCIA RAYE
PUPPI DE LELLES, do Cargo em Co-
missão de Secretário Executivo, Códi-
go DAS-102.1, da Vice-Governadoria
do Distrito Federal.

BENJAMIM SEGISMUNDO DE
JESUS RORIZ

PORTARIA DE 20 DE ABRIL DE
1990

O CHEFE DO GABINETE CIVIL
DO GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais, e tendo em vista a com-
petência que lhe foi delegada pelo ar-
tigo 1°, inciso I, alínea "a", do Decre-
to n° 7.321, de 22 de dezembro de
1982,

RESOLVE:

Nomear SILVANA BARBOSA
CAMPOS, para exercer o Cargo em
Comissão de Assessor, Código
DAS-102.2, da Subchefia para Assun-
tos Administrativos do Gabinete do
Governador do Distrito Federal.

BENJAMIM SEGISMUNDO DE
JESUS RORIZ

PORTARIA DE 20 DE ABRIL DE
1990

O CHEFE DO GABINETE CIVIL
DO GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais, e tendo em vista a com-
petência que lhe foi delegada pelo ar-
tigo 1°, inciso I, alínea "a", do Decre^
to n° 7.321, de 22 de dezembro de
1982,

RESOLVE:

Nomear VERA LÚCIA RAYE
PUPPI DE LELLES, para exercer o
Cargo em Comissão de Assessor, Có-
digo DAS-102.3, do Gabinete Civil do
Governador do Distrito Federal.

BENJAMIM SEGISMUNDO DE
JESUS RORIZ

SECRETARIA DE

PORTARIA CONJUNTA
SEPLAN/SEF N° 046, DE 20 DE

ABRIL DE 1990

Abre crédito suplementar no valor de
Cr$ 15.000.000,00 (quinze milhões de
cruzeiros), à dotação do orçamento
vigente que especifica.

OS SECRETÁRIOS DE PLANE-
JAMENTO E DA FAZENDA, no uso
da delegação de competência conferi-
da pelo artigo 1°, inciso XI, do Decre-
to n° 11.335, de 07 de dezembro de
1989 e tendo em vista a autorização
contida no artigo 12, item I, da Lei n°
089, de 29 de dezembro de 1989, com-
binado com o artigo 41, item I, da Lei
n° 4.320, de 17 de março de 1964,

RESOLVEM:

1 — Fica aberto ao Tribunal de
Contas do Distrito Federal o crédito
suplementar no valor de Cr$
15.000.000,00(quinzemilhões de cruz-)
na seguinte dotação orçamentaria:

01001.01020022.00150001- Funciona-
mento do Tribunal de Contas

00 — 3111.01 — Vencimentos e Van-
tagens Fixas 15.000.000,00

2 — O crédito suplementar de que
trata o item anterior será financiado
nos termos do art. 43, § 1°, item III da
Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964,

pela anulação parcial em igual valor
da dotação orçamentaria que se segue
da própria Unidade:

01001.01020022.001.0001 - Funcio-
namento do Tribunal de Contas

00 — 3111.03 — Despesas Variáveis
15.000.000,00

3 — Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 20 de abril de 1990

CELSIUS ANTONIO LODDER

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

PORTARIA DE 20 DE ABRIL DE
1990

O SECRETÁRIO DE PLANEJA-
MENTO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°, in-
ciso I, alínea "a", do Decreto n° 7.321,
de 22 de dezembro de 1982, com a no-
va redação dada pelo Decreto n°
8.100, de 01 de agosto de 1984,

RESOLVE:

DISPENSAR SYLVIA BARBOSA
CAMPOS, matrícula n° 31.371-8, da
Função de Assessoramento Superior
(FAS), do Gabinete do Secretário de
Planejamento do Distrito Federal.

Brasília, 20 de abril de 1990

CELSIUS ANTONIO LODDER

PORTARIA DE 20 DE ABRIL DE
1990

O SECRETÁRIO DE PLANEJA-
MENTO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°, in-
ciso I, alínea "a", do Decreto n° 7.321,
de 22 de dezembro de 1982, com a no-
va redação dada pelo Decreto n°
8.100, de 01 de agosto de 1984,

RESOLVE:

DESIGNAR CLÁUDIA MARIA
FERREIRA LAZAR, para exercer a
Função de Assessoramento Superior
(FAS), do Gabinete do Secretário de
Planejamento do Distrito Federal,
mediante a retribuição mensal de Cr$
29.900,00 (vinte e nove mil e novecen-
tos cruzeiros).

Brasília, 20 de abril de 1990

CELSIUS ANTONIO LODDER
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ORDEM DE SERVIÇO DE 20 DE
ABRIL DE 1990

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE
PLANEJAMENTO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da competência
que lhe foi delegada pelo item l, alí-
nea "b", Portaria n° 004/88-SEG, de
29 de novembro de 1988, com a nova
redação dada pela Portaria n°
004/88-SEG, de 12 de julho de 1989,

RESOLVE:

DESIGNAR ORLANDINA MAR-
QUES DOS SANTOS, Técnico de Fi-
nanças e Controle, matrícula n°
09.179-0, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para substituir o
Chefe da Seção de Expediente da
Coordenação do Sistema de Orçamen-
to da Secretaria de Planejamento do
Distrito Federal, por motivo de férias
do titular, no período de 09.04 à
08.05.90.

Brasília, 20 de abril de 1990

ZILDA JORDÃO EMERENCIANO

Região Administrativa
do Núcleo Bandeirante

ORDEM DE SERVIÇO DE
16 DE ABRIL DE 1990

O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE,
no uso de suas atribuições regimen-
tais e tendo em vista o disposto no
item I, alínea "a", da Portaria n °
002/88-SEG, de 29 de novembro de
1988,

RESOLVE:

TORNAR sem efeito a Ordem de
Serviço datada de 16 de fevereiro de
1990, publicada no Diário Oficial do
Distrito Federal n° 44 de 06 de março
de 1990, que dispensou o servidor
WELLINGTON ARAÚJO PEREIRA,
Auxiliar de Administração Pública,
do Quadro de Pessoal do Serviço Autó-
nomo de Limpeza Urbana, para exer-
cer a Função de Confiança de Chefe
da Seção de Obras e Reparos, Código
DAI-111.3, da Divisão de Obras, da
Administração Regional do Núcleo
Bandeirante, da Secretaria de Plane-
jamento do Distrito Federal.

Núcleo Bandeirante, 16 de abril de
1990

JOÃO ALCÍDES HOMAR

Região Administrativa
de Taguatinga

ORDEM DE SERVIÇO DE
17 DE ABRIL DE 1990

O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DE TAGUATINGA, no uso de
suas atribuições regimentais e tendo
em vista o disposto no item I, alínea
"b", da Portaria n° 002/88-SEG, de 29
de novembro de 1988,

RESOLVE:

DESIGNAR JUSCELINO PEREI-
RA MAGALHÃES, Técnico de Admi-
nistração Pública, matrícula 23302-1,
Código TAPB2CL, 2a Classe, Padrão
III, Ref. 10B do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para substituir DI-
VINO ONOFRE GOMES, Chefe da
Seção de Conservação de Logradouros
Públicos/DOP matrícula 16106-3, Có-
digo DAI-111.2, por motivo de férias
regulamentares, relativas ao exercí-
cio de 1990, no período de 02 a
31.05.90.

Taguatinga-DF, 17 de abril de 1990

WALTER JOSÉ DE MOURA

ORDEM DE SERVIÇO DE
17 DE ABRIL DE 1990

O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DE TAGUATINGA, no uso de
suas atribuições regimentais e tendo
em vista o disposto no item I, alínea
"b", da Portaria n° 002/88-SEG, de 29
de novembro de 1988,

RESOLVE:

DESIGNAR TEREZINHA RO-
DRIGUES ARAÚJO,Auxiliar de Ad-
ministração Pública, matrícula
30621-5, Código APBÚNICA, Classe
Única, Padrão IV, Ref. 04Z do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal, para
substituir EVA INES GALVÃO, Che-
fe da Seção de Bancas de Jornais e Re-
vista/DSP, matrícula 03889-X, Códi-
go DAI-111.3, por motivo de férias re-
gulamentares, relativas ao exercício
de 1990, no período de 02 a 31.05.90.

Taguatinga-DF, 17 de abril de 1990

WALTER JOSÉ DE MOURA

ORDEM DE SERVIÇO DE
17 DE ABRIL DE 1990

O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DE TAGUATINGA, no uso de
suas atribuições regimentais e tendo
em vista o disposto no item I, alínea
"b", da Portaria n° 002/88-SEG, de 29
de novembro de 1988,

RESOLVE:
DESIGNAR JOSÉ EXPEDITO

DE .SANTANA, Técnico de Adminis-
tração Pública, matrícula 09938-4,
Código TAPB1CL, 1a Classe, Padrão
IV, Ref. 07B do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para substituir JUS-
CELINO PEREIRA MAGALHÃES,
Encarregado de Turma de Conserva-
ção e Reparos/SCLP-DOP, matrícula
23302-1, Código DAI-111.2, em virtu-
de do titular estar substituindo o Che-
fe da Seção de Conservação de Logra-
douros Públicos/DOP, no período de
02 a 31.05.90.

Taguatinga-DF, 17 de abril de 1990

WALTER JOSÉ DE MOURA

ORDEM DE SERVIÇO DE
10 DE ABRIL DE 1990

O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DE TAGUATINGA, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IV
do artigo 36 do Regimento aprovado
pelo Decreto n° 5.164, de 21 de março
de 1980 e nos termos do Decreto-lei n°
1.883, de 02 de setembro de 1981,

RESOLVE:

CONCEDER ao servidor FRAN-
CISCO DE ASSIS DE SOUZA, Técni-
co de Administração Pública, matrí-
cula n° 23305-6, lotado na Seção de
Conservação de Lougradouros Públi-
cos, área do Posto de Abastecimento,
Adicional de Periculosidade, Opera-
ção Perigosa, 30%, previsto no
Decreto-lei acima mencionado, a par-
tir de 10 de abril de 1990.
Taguatinga-DF, 10 de abril de 1990

WALTER JOSÉ DE MOURA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N° 17, DE 20 DE
ABRIL DE 1990

Dispõe sobre o recolhimento de
veículos oficiais para fins de aliena-
ção e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais e tendo em vista o disposto no ar-
tigo 4° do Decreto n° 12.339, de 20 de
abril de 1990,

R E S O L V E :

1. Os veículos oficiais da Adminis-
tração Direta, Órgãos Relativamente
Autónomos, Autarquias e Fundações
Públicas do Distrito Federal que, na
forma do artigo 4° do Decreto n°
12.339, de 20 de abril de 1990,
destinarem-se à alienação, serão reco-
lhidos à Coordenação do Sistema de
Transportes Internos de acordo com o
seguinte calendário:

1.1 — Administração Direta e Ór-
gãos Relativamente Autónomos — até
o dia 25/04/90;

1.2 — Autarquias — até o dia
27/04/90;

1.3 — Fundações — até o dia
30/04/90.

2. A Coordenação do Sistema de
Transportes Internos promoverá a
constituição de comissão encarregada
de proceder à avaliação dos veículos a
seijem alienados.

2.1 — A comissão de que trata este"
item será integrada por representan-
tes dos órgãos e entidades citadas no
item 1.

3. Os veículos da Administração
Direta e Órgãos Relativamente Autó-
nomos de que trata o item l são os
constantes da relação anexa a esta
Portaria.

4. Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 20de abril de 1990.

JORGE CAETANO

RELAÇÃO DE VEÍCULOS A QUE SE REFERE O ITEM 3, DA PORTARIA

N917, DE 20 DE ABRIL DE 1990.

MARCA TIPO PLACA

Ford

General

General

General

General

General

General

General

General

General

General

General

General

General
.£•

General

General

General

General

Motors

Motors

Motors

Motors

Motors

Motors

Motors

Motors

Motors

Motors

Motors

Motors

Motors

Motors

Motors

Motors

Motors

Landau

Opala

Opala

Opala

Opala

Opala

Opala

Opala

Opala

Opala

Opala

Opala

Opala

Opala

Opala

Opala

Opala

Opala

VR-0001

BL-7151

BB-1041

AX-5202

BB-7081

BA-9800

FO-4017

FO-4384

FO-5151

FO-5081

FO-5061

FO-6602

FO-2575

VR-0010

FO-1371

FO-4218

FO-5012

FO-5172
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General Motors

General Motors

General Motors

General Motors

General Motors

General Motors

General Motors

General Motors

General Motors

General Motors

General Motors

General Motors

General Motors

General Motors

General Motors

General Motors

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen'

Volkswagen
Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen
Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen
Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Opala

Opala

Opala

Caravan

Veraneio

Pick-Up

Pick-Up

Pick-Up

Pick-Up

Pick-Up

Pick-Up

Pick-Up

Pick-Up

Pick-Up

Pick-Up

Pick-Up

Pick-Up

Pick-Up

Pick-Up

Pick-Up

Pick-Up

Pick-Up

Pick-Up

Pick-Up

Pick-Up

Pick-Up

Pick-Up

Pick-Up

Pick-Up

Pick-Up

Pick-Up

Pick-Up

Pick-Up

Pick-Up

Pick-Up

Pick-Up

Pick-Up

Pick-Up

Pick-Up

Pick-Up

Pick-Up

Pick-Up

Pick-Up

Pick-Up

Pick-Up

Pick-Up
Pick-Up
Pick-Up

Pick-Up

Pick-Up

Pick-Up

Pick-Up

Pick-Up

Pick-Up

Kombi

Kombi

Kombi

Kombi

Kombi

Kombi

Kombi

Kombi

Kombi

Kombi

Kombi

Kombi

Kombi

FO-8161
Volkswagen

FO-5092
Volkswagen

FO-0279
Volkswagen

BA-4791
Volkswagen

FO-5171 ;

FO-1056

FO-3377

FO-3608

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswaqen
FO-1491

Volkswagen
FO-3447
FO-1481 Volkswagen

FO-1046 Volkswagen

OF-8422

FO-2675

FO-2685

FO-2695

FO-3568

FO-3473

FO-3204

FO-31 16

FO-3203

FO-3399

FO-3409

FO-3208

FO-2552

FO-3205

FO-1688

FO-0949

FO-3493

FO-3332

FO-2652

FO-3207

FO-0939

FO-3462

FO-1678

FO-3452

FO-3643

FO-2340

FO-2960

FO-2297

FO-0615

FO-1816

FO-1846

FO-1866

FO-1873

FO-1876

FO-1883

FO-2468

FO-2478

FO-2488

OF-5713

FO-1668

FO-1903

FO-0359

FO-3647

BC-1941

FO-3347

FO-5062

FO-5072

FO-3335

FO-3675

FO-0148

FO-2502

FO-2732

FO-3453

FO-3463

FO-3483

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen
Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

.Vqlkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Kombi

Kombi

Kombi

Kombi

Kombi

Kombi

Kombi

Kombi

Kombi

Kombi

Kombi

Kombi

Kombi

Kombi

Kombi

Kombi

Kombi

Kombi

Kombi

Kombi

Kombi

Kombi

Kombi

Kombi

Brasília

Brasília

Brasília

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan
Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

S ídan

FO-3357

FO-3443

FO-1999

FO-3667

FO-3423

FO-1948

FO-3557

FO-1828

FO-3461

FO-3221

FO-3491

FO-2772

FO-3481

FO-2742

FO-2712

FO-3206

FO-2722

FO-3387

FO-4840

FO-1220

FO-1230

FO-1240

FO-1250

FO-1260

OF-8333

FO-0734

OF- 11 79

FO-3677

FO-1272

FO-1048

FO-0978

FO-1939

FO-1268

FO-T703

FO-0988

FO-2405

FO-1853

FO-1929

FO-1218

FO-1633

FO-1372

FO-3701

FO-3669

FO-1008

FO-1483

FO-3596

FO-3526

FO-371 1

FO-0958

FO-1252

FO- 1512

FO-3556

FO-3566

FO-3576

FO-3586

FO-3721

FO-1918

FO-2512

FO-1863

FO-3699

FO-3738

FO-1683

FO-3687

FO-3598

FO-0958

FO-0964
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Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan
Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

FO-1878

FO-3751

FO-3761

FO-1868

FO-0974

FO-1452

FO-1563

FO-1858

FO-1898

FO-1593

FO-3781

FO-3771

FO-3709

FO-3516

FO-1058

FO-1583

FO-0167

FO-1038

FO-1068

FO-1098

FO-1242

FO-3546

FO-3536

FO-0171

FO-3588

FO-3679

FO-5032

FO-1959

FO-3741

FO-1733

FO-1222
FO-3791

FO-1338

FO-1348

FO-1513

FO-1523

FO-1573

FO-1979

FO-1603

FO-1342

FO-1533

FO-1783

FO-3626

FO-3801

FO-3731

FO-1543

FO-1018

FO-3659

FO-3649

FO-1613

FO-3657

FO-0158

FO-3617

FO-3697

FO-1238

FO-1673

FO-3607

FO-4950

FO-3633

FO-3593

FO-1 298

FO-1318

FO-1258

FO-3613

FO-1969

FO-3623

FO-0042

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Volkswagen

Fiat

Fiat

Fiat

Fiat

Fiat

Fiat

Fiat

Fiat

Fiat

Fiat

Fiat

Fiat

Fiat

Fiat

Fiat

Fiat

Fiat
Fiat

Fiat

Fiat

Fiat

Fiat

Fiat

Fiat

Fiat

Fiat

Fiat

Fiat

Fiat

Fiat

Fiat

Fiat

Fiat

Fiat

Fiat

Fiat

Fiat

Fiat

Fiat

Fiat

Fiat

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Parati

Parati

Parati

Parati

Parati

Furgão

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan
Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan

Sedan
i

Sedan

Sedan

Sedan

Panorama

Furgão

Furgão

Furgão

FO-0047

FO-0052

i FO-0160

FO-0601

FO-0602

FO-1378

FO-1693.

FO-1773

FO-3567

FO-3577

FO-3587

FO-3609

FO-5042

FO-5822

FO-0167

FO-3689

FO-1623

FO-1332

FO-3731

FO-3583

FO-4415

FO-3563

FO-3573

FO-4444

FO-3325

FO-1065

FO-5022

FO-5201

FO-2655

FO-1382

FO-6612

FO-1055

FO-1285

FO-1594

FO-1724

FO-1 105

FO-1634

FO-1494

FO-1 265

FO-1625

FO-1504

FO-1406

FO-2655

BA-5621

FO-1416

FO-2808

FO-1 305

FO-1 345

FO-1 524

FO-1604

FO-1035

FO-1 105

FO-1265

FO-1654

FO-1494

FO-1664

FO-1684

FO-3653

FO-1406

FO-1 135

FO-1355

FO-1 095

FO-2798

FO-0848

FO-0760

FO-1 505
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Fiat

Fiat

Fiat

Ford

Ford

Ford

Ford

Ford ,

Ford

Ford

Ford

Ford

Ford

Ford

Ford

Gurgel
Mercedes Benz

Mercedes Benz

Mercedes Benz

Mercedes Benz

Mercedes Benz

Mercedes Benz

Mercedes Benz

PORTARIA Nd 18 DE 20 DE
AB'RIL DE 1990

Dispõe sobre a classificação e uti-
lização de veículos oficiais e dá ou-
tras providências.

0 SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere
o inciso IV, do artigo 91, do Regimen-
to aprovado pelo Decreto n° 2.978, de
14 de agosto de 1975, combinado com
o artigo 11, do Decreto n° 12.339, de
20 de abril de 1990.

R E S O L V E :

1 — As atividades de transportes
internos da Administração Direta,
das Autarquias e das Fundações Pú-
blicas do Distrito Federal, de que tra-
ta o Decreto n° 12.339, de 20 de abril
de 1990, serão reguladas pela presen-
te Portaria.

CAPÍTULO I
DA CLASSIFICAÇÃO E

IDENTIFICAÇÃO

2 — Os veículos oficiais da Admi-
nistração Direta, das Autarquias e
das Fundações Públicas classificam-
se, quanto ao fim, em 02 (duas)
categorias:

I -- Veículos de Representação

Furgão

Furgão

Furgão

Caminhão

Caminhão

Caminhão

Caminhão

Caminhão

Caminhão

Caminhão

Caminhão 3/4

Saveiro

Saveiro

Saveiro

Saveiro

Gurgel
Micro ônibus

Micro ônibus

Caminhão

Caminhão

Basculante

Basculante

Basculante

FO-0923

FO-2182

FO-1618

FO-1301

FO-1351

FO-0337

FO-0341

FO-1331

FO-0340

FO-1311

FO-0339

FO-2980

FO-2990

FO-2287

FO-2970

FO-1913
FO-5011

FO-3356

FO-811 1

FO-8108

OF-8025

OF-8072

OF-8191

II - Veículo de Serviço (VS).
3 — Os veículos de representação

são os destinados ao Governador,
Vice-Governador e Secretários de
Estado.

4 — Os veículos de serviço são en-
quadrados nos seguintes grupos:

I — VS1 — veículos destinados ao
transporte de servidores, exclusiva-
mente em objeto de serviço, para a
realização de atividades externas,

II — VS2 — veículos destinados a
atividades específicas, tais como:
transporte de paciente, transporte de
carga e abastecimento, coleta de lixo,
transporte de material, fiscalização,
socorro mecânico, terraplenagem e se-
melhantes, com potência compatível

-com as características do serviço.

5 — Os veículos de representação
destinados ao Governador, Vice-
Governador e Secretários de Estado
terão placas especiais, face ao que dis-
põe o parágrafo único, do artigo 95, do
Regulamento do Código Nacional de
Trânsito, de acordo com a redação que
lhe foi dada pelo artigo l °, do Decreto
n° 72.294, de 24 de maio de 1973.

5.1 — Os demais veículos serão
identificados por placas brancas.

6 — Os veículos oficiais serão, ain-
da, identificados através das cores, as-
sim definidas:

I — Veículo de representação -
cor preta;

II — veículos de serviço — cor
branca.

6.1 — A padronização das cores, de
que trata este item, em relação à frota
atual, será processada à medida em
que forem sendo realizadas reformas
nas respectivas viaturas.

6.2 — Os veículos do Departamen-
to de Estrada e Rodagem — DER e do
Serviço Autónomo de Limpeza Urba-
na — SLU terão cores próprias.

7 — Os veículos de serviço terão
pintados nas portas dianteiras, em cor
verde, o Brasão do Distrito Federal e
os dizeres: "DISTRITO FEDERAL -
USO EXCLUSIVO EM SERVIÇO''.

CAPÍTULO II
DO USO DE VEÍCULOS

8 — Os veículos oficiais serão usa-
dos exclusivamente para prestação de

serviços a órgãos públicos, vedada sua
utilização em quaisquer outras
circunstâncias.

9 — A utilização de veículos de
serviços fora do horário normal de ex-
pediente dependerá de autorização
pijevia dos titulares de Secretarias, da
Procuradoria Geral, do Gabinete Mili-
tar, das Administrações Regionais,
dos Órgãos Relativamente Autóno-
mos, Autarquias e Fundações

9.1 — O disposto neste artigo não
se aplica aos srviços de transporte de
paciente, coleta de lixo e socorro de
veículos oficiais.

10 — Os veículos oficiais somente
poderão circular fora da área do Dis-
trito Federal quando autorizados

10.1 — Excetuam-se do disposto
nes t e i t em os v e í c u l o s de
representação.

11 — A competência para conceder
a autorização de que trata o item an-
t e r i o r é do S e c r e t á r i o de
Administração.

12 — As autorizações para circu-
lar fora do horário normal de expe-
diente e fora da área do Distrito Fede-
ral serão emitidas em formulários
próprios, conforme estabelecido pela
Portaria n° 60^6 16 de novembro de
1987.

12.1 — Para efeito de controle, o
encaminhamento da 2a Via da autori-
zação, à Coordenação do Sistema de
Transportes Internos, deverá ser feito
no prazo de 24 (vinte quatro) horas
após sua emissão.

12.2 — A autorização de que trata
este item terá prazo de validade res-
trito ao período do evento.

CAPÍTULO III
DA ARMAZENAGEM E DO

ABASTECIMENTO

13 — A armazenagem de combus-
tível e o abastecimento dos veículos
oficiais serão feitos nos postos do Sis-
tema de Transportes Internos do Dis-
trito Federal.

13.1 — Excepcionalmente o Secre-
tário de Administração poderá autori-
zar a armazenagem e o abastecimento
em outras dependências.

14 — O abastecimento dos veícu-
los oficiais será efetuado, mediante
apresentação de formulário próprio,
de 2a a 6a feira, no horário de 8:00 às
18:00 horas.

14.1 — A limitação contida neste
item não se aplica aos veículos de re-
presentação, de transporte de pacien-
te e coleta de lixo.

CAPÍTULO IV
DO RECOLHIMENTO

15 — Os veículos de serviços serão
recolhidos diariamente, na região ad-
ministrativa em que prestam
serviços.

15.1 — Os veículos do Grupo VR
poderão ser recolhidos nas localidades
em que residem seus condutores.

16 — Para os fins de que trata o
item anterior são os seguintes os lo-
cais de recolhimento:

I — Plano Piloto — Coordenação
do Sistema de Transportes Internos
ou Serviços Autónomo de Limpeza
Urbana;

II — Núcleo Bandeirante — Pátio
do Depósito de Material da Adminis-
t r a ção R e g i o n a l do N ú c l e o
Bandeirante;

III — Gama — Posto de Abasteci-
mento da Administração Regional do
Gama;

IV Taguatinga - - Posto de
Abastecimento da Administração Re-
gional de Taguatinga;

V — Brazlândia — Posto de Abas-
tecimento da Administração Regional
de Brazlândia;

VI — Sobradinho — Posto de Abas-
tecimento da Administração Regional
de Sobradinho;

VII — Planaltina — Posto de Abas-
tecimento da Administração Regional
de Planaltina;

VIII — Setor Residencial, Indús-
tria e Abastecimento — Pátio do CA-
VE — Administração Regional do
Guará;

IX — Ceilândia- Posto de Abaste-
cimento da Administração Regional
de Ceilândia;

X —Outros locais que venham a
ser autorizados pela Coordenação do
Sistema de Transportes Internos.

16.1 — Mediante justificada com-
provação, o Coordenador do Sistema
de Transportes Internos poderá, ex-
cepcionalmente, dispensar de recolhi-
mento veículos classificados no Grupo
VS2.

16.2 — A CSTI manterá controle
do recolhimento pelos locais de que
trata este item.

17 — A Coordenação do Distema
de Transportes Internos manterá veí-
culo de plantão para transporte de
motoristas que, por necessidade de
serviço, venham a recolher suas via-
turas após o horário normal de
expediente.
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Parágrafo único — O disposto nes-
te item aplica-se apenas às viaturas
recolhidas na Coordenação do Siste-
ma de Transportes Internos, sendo o
transporte efetuado até a Rodoviária.

CAPÍTULO V
DA FISCALIZAÇÃO

18 — A fiscalização do uso de veí-
culos oficiais será exercida pela Coor-
denação do Sistema de Transportes
Internos e setoriais.

18.1 — A Coordenação do Sistema
de Transportes Internos fornecerá aos
setoriais os instrumentos necessários
ao exercício da fiscalização.

19 — Ficam os condutores de veí-
culos oficiais obrigados a apresenta-
rem a autorização de tráfego, quando
solicitadas pela fiscalização.

20 — Os veículos que trafegarem
em desarcordo com as disposições des-
ta Portaria estarão sujeitos ao recolhi-
mento, e o responsável, penalizado na
forma da legislação vigente.

CAPÍTULOS VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

21 — Os veículos oficiais somente
poderão ser conduzidos por servidores
admitidos para essa finalidade.

21.1 — Ficam canceladas as atuais
autorizações especiais expedidas para
conduzir veículos oficiais e proibidas
a expedição de novas.

22 — As normas constantes desta
Portaria não se aplicam aos veículos
utilizados pela áreas militar, de segu-
rança pública e de Segurança do Go-
vernador que terão normas próprias.

23 — Os casos omissos serão diri-
m i d o s p e l o S e c r e t á r i o d e .
Administração.

24 — Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 18 de abril He 1990.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 20 DE ABRIL DE
1990

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições e tendo em
vista a competência que lhe foi dele-
gada pelo artigo 1°, alínea "a", do De-
creto n° 7.321, de 22 de dezembro de
1982,

RESOLVE:

Dispensar, a pedido, HILDA TUR-
NES PINHEIRO BERTAZI, matricu-
la n ° 30.106-X, do Emprego em Co^
missão de Gerente Normativa de Car-

gos e Salários, Código DAS-101.3, da
Coordenação Normativa do Sistema
de Recursos Humanos, desta Secreta-
ria, a partir de 16 de abril de 1990.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 20 DE ABRIL DE
1990

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
alínea "a", do Decreto n° 7.321, de 22
de dezembro de 1982,

RESOLVE:

Designar MEIRE MOHN, matri-
cula n° 31.115-4, Assessora-
GNCS/CNSRH para responder pela
Gerência Normativa de Cargos e Sa-
lários, Código DAS-101.3, da Coorde-
nação Normativa do Sistema de Re-
cursos Humanos, desta Secretaria, a
partir de 16 de abril de 1990.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 20 DE ABRIL DE
1990

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que cons ta do Processo n°
020.000.580/84,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA
a JOSÉ OSEAS DOS SANTOS, ma-
trícula n° 12.211-4, no Cargo de As-
sistente, Classe Especial, Padrão I, do
Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral, nos termos do artigo 40, inciso III,
alínea "c" e § 4°, da CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATI-
VA DO BRASIL, com as vantagens
previstas no artigo 2°, §§l°e3°,da
Lei n° 6.732, de 04 de dezembro de
1979, alterada pelos Decretos-lei n°s
1.746, de 27 de dezembro de 1979, e
2.153, de 24 de julho de 1984, e pela
Lei n° 62, de 12 de dezembro de 1989.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 20 DE ABRIL DE
1990

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n*?
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que cons ta do Processo n°
040.001.383/90,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA
a FRANCISCO DAS CHAGAS BOR-
GES DE LIMA, matrícula n°
14.192-5, no Cargo de Técnico de Ad-
ministração Pública, 1a Classe, Pa-
drão IV, do Quadro de Pessoal do Dis-
trito Federal, nos termos do artigo 40,
inciso III, alínea "c" e § 4°, da CONS-
TITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDE
RATIVA DO BRASIL.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 20 DE ABRIL DE
1990

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que cons ta do Processo n°
030.004.801/90,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA
a JOSÉ ANILTON RIBEIRO LIMA,
matrícula n° 15.033-9, no Cargo de
Técnico de Finanças e Controle, Clas-
se Especial, Padrão Hl, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, nos ter-
mos do artigo 40, inciso III, alínea "c"
e § 4°, da CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA FEDERATIVA DO BRA-
SIL, com as vantagens previstas no
artigo 2°, § 1°, da Lei n° 6.732, de 04
de dezembro de 1979, alterada pelos
Decretos-lei n°s 1.746, de 27 de de-
zembro de 1979, e 2.153, de 25 de ju-
lho de 1984, e pela Lei n° 62, de 12 de
dezembro de 1989.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 20 DE ABRIL DE
1990

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que consta do Processo n°
030.005.334/90,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA
a ACI TAVEIRA MEYER, matrícula
n° 07.026-2, no Cargo de Professor Ní-
vel 03, Classe Única, Padrão XV, do
Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral, nos termos do artigo 40, inciso III,
alínea "b" e § 4°, da CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATI-
VA DO BRASIL, com as vantagens
previstas no artigo 184, item II, da
Lei n°. 1711, de 28 de outubro de
1952, em consonância com a Lei n°
6.701, de 24 de outubro de de 1979,

JORGE CAKTAMO

Departamento de Administração
de Pessoal

Seção de Pessoal

ORDEM DE SERVIÇO DE 19 DE
ABRÍL DE Í990

PROCESSO: 131.001.065/90
NOME: JOSÉ ALVES DO NASCI
MENTO, Motorista Oficial, matr,
741-2
AVERBA: 333 dias com base no Pare-
cer n° 10 da CGR, conforme Certidão
expedida pelo INPS, no período de
16.12.59 à 30.03.61 (interpolado), con-
tados somente para fins de
aposentadoria.

PROCESSO: 060.00.337/90
NOME: JOSÉ CARDOSO DA SILVA,
Auxiliar de Administração Pública,
matr.5.689-9
AVERBA: 1783 dias com base no Pa-
recer n° 10 da CGR, conforme Certi-
dão expedida pelo INPS, no período de
01.06.55 à 24.08.60 contados para fins
de aposentadoria.

PROCESSO: 040.001.395/90
NOME: ALEXANDRE COSTA AY-
RES, Auditor Tributário, matr.
7.835-2
AVERBA: 1265 dias com base no Pa-
recer n° 10 da CGR, conforme Certi-
dão expedida pelo INPS, no período de
01.12.60 â 18.05.64 contados somente
para fins de aposentadoria.

PROCESSO: 030.005.211/90
NOME: ARGENIA HAICKEL AB-
DALA, Analista de Orçamento, matr.
8.815-3
AVERBA: 1630 dias prestados a Pre-
feitura Municipal de Timbiras-Estado
do Maranhão, no período de 15.07.61
à 30.12.65, contados para adicionais e
aposentadoria.

PROCESSO: 030.005.442/90
NOME: ANA MARIA DA COSTA
CARVALHO, Analista de Admin. Pú-
blica, matr. 8.819-6
AVERBA: 566 dias prestados a Fun-
dação do Serviço Social, no período de
18.05.65 à 04.12.66, contados para
adicional e aposentadoria.

PROCESSO: 030.005.703/90
NOME: AURÍLIO SERGILIO, Técni-
co de Orçamento, matr. 12.131-2
AVERBA: 1155 dias com base no Pa-
recer n° 10 da CGR, conforme Certi-
dão expedida pelo INPS, no período de
01.02.53, à 31.03.56 contados para
afins de aposentadoria.

PROCESSO: 030.005.020/90
NOME: DEUZANITA BORGES DA
SILVA, Téc. de Admin. Pública, matr.
12.743-4
AVERBA: 277 dias com base no Pare-
cer n° 10 da CGR, conforme Certidão
expedida pelo INPS, no período de
10.06.60 à 13.03.61 contados somente
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PROCESSO: 030.004.281/90
NOME: RAIMUNDO ELEUTÉRIO
GONTIJO, Téc. de Admin. Pública,
matr. 13.350-7
AVERBA: 222 dias prestados ao Mi-
nistério do Exército (Tiro de guerra),
no período de 28.02.48 à 06.10.48, con-
tados para aposentadoria.

PROCESSO: 030.000.508/90
NOME: ENEDINO MARINHO DOS
SANTOS, Téc. de Finanças e Contro-
le, matr. 14.436-3
AVERBA: 279 dias com base no Pare-
cer n° 10 da CGR, conforme Certidão
expedida pelo INPS, no período de
13.03.59 à 16. 12.59, contados para
fins de aposentadoria.

PROCESSO: 030.005.022/90
NOME: IVAN GOMES RIBEIRO
Analista de Finanças e Controle,
matr. 15.117-3
AVERBA: 274 dias prestados ao Mi-
nistério do Exército, no período de
01.07.53 à 31.03.54 contados para adi-
cionais e aposentadoria.

PROCESSO: 030.002.363/90
NOME: ALDENISE SOARES DE
OLIVEIRA, Téc. de Adm. Pública,
matr. 27.757-6
AVERBA: 976 dias prestados ao De-
partamento de Educação Física, Es-
portes e Recreação — DEFER/DF, no
período de 19.10.84 à 22.06.87, conta-
dos para adicionais e aposentadoria.

PROCESSO: 020.00.233/90
NOME: MARIA DOLORES DE
AQUINO/ SERRA, Procurador
do DF -- 2a Cat., mat. 28.832-2
AVERBA: 2.395 dias prestados ao
Tribunal Regional do Trabalho,-- 10a'
Região, no período de 02.10.81 à
02.06.88, contados para adicionais e
aposentadoria. Mais 41 dias de licen-
ça médica contados só para aposenta-
doria. (Retifica à Ordem de Serviço de
04 de abril de 1990, por ter saído com
incorreção no nome).

PROCESSO: 030.011.501/89
NOME: ANTÓNIO CLÁUDIO NO-
GUEIRA FONTENE. Téc. de Fin. e
C o n t r o l e , m a t r . 30.897-8
AVERBA: 30.897 dias prestados ao
Serviço Autónomo de Limpeza Urba-
na, no período de 20.09.77 à 13.08.89,
contados para adicionais e aposenta-
doria. (Re tifica a Ordem de Serviço de
04 de abril de 1990, por ter saído com
incorreção no nome).

GERALDO COSTA
Divisão de Pessoal

DAP/SEA

SECRETARIA
BA FAZENDA

PORTARIA DE 19 DE
ABRIL DE 1990

O SECRETÁRIO DA FAZENDA
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo

3°, alínea "a",do Decreto n° 5.004, de
20 de dezembro de 1979,

RESOLVE!

DESIGNAR, nos termos do artigo
8° e §§ 1°, 2° e 3° do citado artigo, do
Decreto n° 5.004, de 20 de dezembro
de 1979, HÉLIO TEIXEIRA SOA-
RES, matrícula n° 19.882-X, Diretor
da Divisão de Contabilidade, Código
DAS-101.2, para responder pelo Car-
go em Comissão de Coordenador do
Sistema de Contabilidade, Código
DAS-101.4, desta Secretaria, á partir
desta data, por motivo de vacância do
cargo.

Brasília, 19 de abril de 1990

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

Coordenação do Sistema
de Administração

Patrimonial

ORDEM SE SERVIÇO DE 16 DE
ABRIL DE 1990

O COORDENADOR DO SISTE-
MA DE ADMINISTRAÇÃO, PATRI-
MONIAL, no uso da delegação de
competência que lhe foi conferida pelo
item l, alínea "a", da Portaria n°
001/83/SEF de 04 de janeiro de 1.983
e tendo em vista o disposto no artigo
8°., do Decreto n° 5.065, de 18 de ja-
neiro de 1980,

RESOLVE:
DESIGNAR, a partir desta data,

MARIA ESTEFÂNIA DOS SANTOS,
Técnico de Finanças e Controle, ma-
trícula 30.839-0, Código TFC-III-l",
para exercer a função de Chefe da Se-
ção de Cadastro de Móveis e Semoven-
tes, Código DAI-111.3-M, da Divisão
de R e g i s t r o e C o n t r o l e -
DRC/COSAP/SEF.

Brasília, 16 de abril de 1990
ADENOR DE OLIVEIRA

(Republicado por haver saído com in-
correção no DODF de 18.04.90, Pag.
11)

PROCESSO N°: 030.000.964/90
INTERESSADO: NÉLIA MEDEI-
ROS BRITO E OUTRO

À vista das instruções contidas
nos autos e do disposto no artigo 89 do

f Decreto n° 12.115/89, reconheço a dí-
vida referida no processo no valor de
Cr$ 5.675,39 (cinco mil, sescentos e
setenta e cinco cruzeiros e trinta e no-
ve centavos), em favor de NÉLIA ME-
DEIROS BRITO E OUTRO, correndo
a despesa à conta do elemento 3.1.9.2
- Despesas de Exercícios Anteriores,
do orçamento desta Secretaria.

Publique-se e encaminhe-se o pro-
cesso ao Departamento da Despesa
para os fins pertinentes.

Brasília, 30 de março de 1990

ANTÓNIO BARBOSA
Secretário da Fazenda

Substituto

PROCESSO N°: 170.000036/90
INTERESSADO: CELIOMAR
REIRA DA SILVA E OUTRO

PE-

À vista das instruções contidas
nos autos e o disposto no artigo 89 do
Decreto n° 12.115/89, reconheço a dí-
vida referida no processo no valor de
Cr$ 7.654,61 (sete mil, seiscentos e
cinquenta e quatro cruzeiros e sessen-
ta e um centavos), em favor de CE-
LIOMAR PEREIRA DA SILVA E
OUTRO, correndo a despesa à conta
do elemento 3.1.9.2 — Despesas de
Exercícios Anteriores, do orçamento
desta Secretaria.

Publique-se e encaminhe-se o pro-
cesso ao Departamento da Despesa
para as providências de sua alçada.

Brasília, 16 de abril de 1990

ANTÓNIO BARBOSA
Secretário da Fazenda

Substituto

PROCESSO N°: 030.000083/90,
INTERESSADO: ANDRÉ* LUÍS RI-
BEIRO AREAL E OUTRO

À vista das instruções contidas
nos autos e o disposto no artigo 89 do
Decreto n° 12.115/89, reconheço a dí-
vida referida no processo no valor de
Cr$ 2.044,31 (dois mil, quarenta e
quatro cruzeiros e trinta e um centa-
vos), em favor de ANDRE LUIS RI-
BEIRO AREAL E OUTRO, correndo
a despesa à conta do elemento 3.1.9.2
- Despesas de Exercícios Anteriores,
do orçamento desta Secretaria.

Publique-se e encaminhe-se o pro-
cesso ao Departamento da Despesa
para as providências de sua alçada.

Brasília, 16 de abril de 1990

ANTÓNIO BARBOSA
Secretário da Fazenda

Substituto

PROCESSO N°: 060.001001/89
INTERESSADO: ADMILSON VAR-
GAS E OUTRO

À vista das instruções contidas
nos autos e o disposto no artigo 89 do
Decreto n° 12.115/89, reconheço a dí-
vida referida no processo no valor de
Cr$ 4.475,70 (quatro mil, quatrocen-
tos e setenta e cinco cruzeiros e seten-
ta centavos), em favor de ADMILSON
VARGAS E OUTRO, correndo a des-
pesa à conta do elemento 3.1.9.2 —
Despesas de Exercícios Anteriores, do
orçamento desta Secretaria.

Publique-se e encaminhe-se o pro-
cesso ao Departamento da Despesa
para as providências de sua alçada.

Brasília, 16 de abril de 1990

ANTÓNIO BARBOSA
Secretário da Fazenda

Substituto

PROCESSO N°: 030.000553/90
INTERESSADO: MARIA MOURA
DA SILVA E OUTRO

À vista das instruções contidas
nos autos e o disposto no artigo 89 do
Decreto n° 12.115/89, reconheço a dí-
vida referida no processo no valor de
Cr$ 4.186,65 (quatro mil, cento e oi-
tenta e seis cruzeiros e sessenta e cin-
co centavos), em favor de MARIA
MOURA DA SILVA E OUTRO, cor-
rendo a despesa à conta do elemento
3.1.9.2 — Despesas de Exercícios An-
teriores, do orçamento desta
Secretaria.

Publique-se e encaminhe-se o pro-
cesso ao Departamento da Despesa
para as providências de sua alçada.

Brasília, 16 de abril de 1990

ANTÓNIO BARBOSA
Secretário da Fazenda

Substituto

PROCESSO N°: 132.000194/90
INTERESSADO: GILBERTO SILVA
DINIZ E OUTRO

À vista das instruções contidas
nos autos e o disposto no artigo 89 do
Decreto n° 12.115/89, reconheço a dí-
vida referida no processo no valor de
Cr$ 452,45 (quatrocentos e cinquenta
e dois cruzeiros e quarenta e cinco
centavos), em favor de GILBERTO
SILVA DINIZ E OUTRO, correndo a
despesa à conta do elemento 3.1.9.2 —
Despesas de Exercícios Anteriores, do
orçamento desta Secretaria.

Publique-se e encaminhe-se o pro-
cesso ao Departamento da Despesa
para as providências de sua alçada.

Brasília, 16 de abril de 1990

ANTÓNIO BARBOSA
Secretário da Fazenda

Substituto

PROCESSO N°: 030.001417/90
INTERESSADO: MARLENE FRATI-
NI E OUTRO

À vista das instruções contidas
nos autos e o disposto no artigo 89 do
Decreto n° 12.115/89, reconheço a dí-
vida referida no processo, no valor de
Cr$ 3.547,04 (três mil, quinhentos e
quarenta e sete cruzeiros e quatro
centavos), correndo a despesa à conta
do elemento 3.1.9.2 — Despesas de
Exercícios Anteriores, do orçamento
desta Secretaria.

Publique-se e encaminhe-se o pro-
cesso ao Departamento da Despesa
para as providências de sua alçada.

Brasília, 16 de abril de 1990

ANTÓNIO BARBOSA
Secretário da Fazenda

Substituto
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PROCESSO N°: 050.000748/90
INTERESSADO: SERVIÇO FEDE-
RAL DE PROCESSAMENTO DE
DADOS - SERPRO

À vista das instruções contidas
nos autos e o disposto no artigo 89 do
Decreto n° 12.115/89, reconheço a dí-
vida referida no processo no valor de
Cr$ 185.959,15 (cento e oitenta e cin-
co mil, novecentos e cinquenta e nove
cruzeiros e quinze centavos), em favor
do SERVIÇO FEDERAL DE PRO-
CESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO, corendo a despesa à conta
do elemento 3.1.9.2 — Despesas de
Exercícios Anteriores, do orçamento
da Secretaria de Segurança Pública.

Publique-se e encaminhe-se o pro-
cesso a Secretaria de Segurança Pú-
blica para as providências de sua
alçada.

Brasília, 16 de abril de 1990

ANTÓNIO BARBOSA
Secretário da Fazenda

Substituto

PROCESSO N°: 053.001135/89
INTERESSADO: COMPANHIA DO
DESENVOLVIMENTO DO PLA-
NALTO CENTRAL - CODEPLAN

À vista das instruções contidas
nos autos e o disposto no artigo 89 do
Decreto n° 12.115/89, reconheço a dí-
vida referida no processo no valor de
Cr$ 3.862,67 (três mil, oitocentos e
sessenta e dois cruzeiros e sessenta e
sete centavos), em favor da COMPA-
NHIA DO DESENVOLVIMEN-
TO DO PLANALTO CENTRAL -
CODEPLAN, correndo a despesa à
conta do elemento 3.1.9.2 — Despesas
de Exercícios anteriores, do orçamen-
to do Corpo de Bombeiros do Distrito
Federal.

Publique-se e encaminhe-se o pro-
cesso ao Corpo de Bombeiros do Dis-
trito Federal para as providências de
sua alçada.

Brasília, 16 de abril de 1990

ANTÓNIO BARBOSA
Secretário da Fazenda

Substituto

PROCESSO N°: 050.000296/90
INTERESSADO: PROGRAMA DE
FORMAÇÃO DO PATRIMÓNIO DO
SERVIDOR PÚBLICO - PASEP

À vista das instruções contidas
nos autos e o disposto no artigo 89 do
Decreto n° 12.115/89, reconheço a dí-
vida referida no processo no valor de
Cr$ 831,57 (oitocentos e trinta e um
cruzeiros e cinquenta e sete centavos),
em favor de PROGRAMA DE FOR-
MAÇÃO DO PATRIMÓNIO DO SER-
VIDOR PÚBLICO - PASEP, do orça-
mento da Secretaria de Segurança
Pública.

Publique-se e encaminhe-se o pro-
cesso a Secretaria de Segurança Pú-

blica para as providências de sua
alçada.

Brasília, 16 de abril de 1990
ANTÓNIO BARBOSA
Secretário da Fazenda

Substituto

PROCESSO N°: 030.003736/90
INTERESSADO: HÉLIO AMARU-
ZAN DA ROCHA DE OLIVEIRA E
OUTRO

À vista das instruções contidas
nos autos e o disposto no artigo 89 do
Decreto n° 12.115/89, reconheço a dí-
vida referida no processo no valor de
Crf 1.168,66 (hum mil, cento e sessen-
ta e oito cruzeiros e sessenta e seis
centavos), em favor de HÉLIO AMA-
RUZAN DA ROCHA DE OLIVEIRA
E OUTRO, correndo a despesa à conta
do elemento 3.1.9.2 — Despesas de
Exercícios Anteriores, do orçamento
desta Secretaria.

Publique-se e encaminhe-se o pro-
cesso ao Departamento da Despesa
para as providências de sua alçada.

Brasília, 16 de abril de 1990
ANTÓNIO BARBOSA
Secretário da Fazenda

Substituto

PROCESSO N°: 030.004027/90
INTERESSADO: DENIZE MOREI-
RA RIZÉRIO E OUTRO

À vista das instruções contidas
nos autos e o disposto no artigo 89 do
Decreto n° 12.115/89, reconheço a dí-
vida referida no processo no valor de
Cr$ 6.895,72 (seis mil, oitocentos e no-
venta e cinco cruzeiros e setenta e
dois centavos), em favor de DENIZE
MOREIRA RIZÉRIO E OUTRO, cor-
rendo a despesa à conta do elemento
3.1.9.2 — Despesas de Exercícios ante-
riores, do orçamento desta Secretaria.

Publique-se e encaminhe-se o pro-
cesso ao Departamento da Despesa
para as providências de sua alçada.

Brasília, 16 de abril de 1990
ANTÓNIO BARBOSA
Secretário da Fazenda

Substituto

PROCESSO N°: 030.004030/90
INTERESSADO: MARCO AURÉLIO
CUNHA VILANOVA E OUTRO

À vista das instruções contidas
nos autos e o disposto no artigo 89 do
Decreto n° 12.115/89, reconheço a dí-
vida referida no processo no valor de
Cr$ 10.588,03 (dez mil, quinhentos e
oitenta e oito cruzeiros e três centa-
vos), em favor de MARCO AURÉLIO
CUNHA VILANOVA E OUTRO, cor-
rendo a despesa à conta do elemento
3.1.9.2 — Despesas de Exercícios An-
teriores, do orçamento desta
Secretaria.

Publique-se e encaminhe-se o pro-
cesso ao Departamento da Despesa
para as providências de sua alçada.

Brasília, 16 de abril de 1990
ANTÓNIO BARBOSA
Secretário da Fazenda

Substituto

SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO

SOCIAL

ORDEM DE SERVIÇO DE
19 DE ABRIL DE 1990

A SECRETÁRIA ADJUNTA DA
SECRETARIA DE DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL, usando da compe-
tência que lhe foi delegada pelo item
I, alínea "a", da Portaria nd

003188-SDS, de 30 de novembro de
1988,

RESOLVE:
Designar AUGUSTINHO JOSÉ

DE MARCENA, matrícula n°
01.041-3, Auxiliar de Administração
Pública, Padrão IV, Classe única, Re-
ferência IV Z, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, para substituir
ISAIAS DA SILVA ARAÚJO, matrí-
cula n° 16.724-X Chefe da Seção de
Expediente, Código DAI-111.3, da Ge-
rência de Trabalho da Secretaria de
Desenvolvimento Social do Distrito
Federal, no período de 09.04. a
08.05.90, por motivo de férias do
titular.

Brasília, 19 de abril de 1990

LÚCIA MARIA ALVIM
SOUZA BITTAR

Fundação do Serviço
Social

INSTRUÇÃO DE 30 DE MARÇO
DE 1990

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO' DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições estatutárias,

RESOLVE!
DESIGNAR EDSON DOS SAN-

TOS, Ascensorista, matrícula 7045-9',
Ref. 03, para substituir RUBENS
NERY DE OLIVEIRA, Encarregado
de Turno de Serviço, matrícula
6884-5, Símbolo EC-27, por motivo, fé-
rias, no período de 02.04 a 21.04.90

Brasília-DF, 30 de março de 1990

ENÉAS CAMARGO NEVES

INSTRUÇÃO DE 09 DE ABRIL DE
1990

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições estatutárias.

RESOLVE:
DESIGNAR CARLOS HENRI-

QUE MATIAS DA PAZ, Advogado,
matrícula 0769-2,Re. EP-51,da Tabela
de Empregos Permanentes, órgão
FSSDF, para o exercício de Assessor,
Símbolo EC-04, da Procuradoria
Jurídica.

Brasília-DF., 09 de abril de 1990

ENÉAS CAMARGO NEVES

INSTRUÇÃO DE 09 DE ABRIL DE
1990

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições estatutárias,

RESOLVE:

DESIGNAR SAVIO VICENTE
DE OLIVEIRA SANTOS, Agente Ad-
ministrativo, matrícula 3864-4, Ref.
25, para substituir WILMA APARE-
CIDA DA SILVA, Secretaria Hl, do
CDS/Brazlândia, matrícula 2393-0,
Símbolo EC-26, por motivo de licença
gestante, no período de 19.03 a
16.07.90

ENÉAS CAMARGO NEVES

SECRETARIA DO

DESENVOLVIMENTO
URBANO

Serviço Autónomo de Linpeza
Urbana - SLU

Divisão de Administração Geral

ORDEM DE SERVIÇO "DAG" N°
003, DE 18' DE ABRIL DE 1990

A DIRETORA DA DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO-GERAL DO
SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPE-
ZA URBANA, no uso da atribuição
q'ue lhe é atribuída pelo art. 38, inciso
III doRsgimento aprovado pelo Decre-
to n° 3.366,de 20 de agosto de 1976, e
considerando o Parecer n° 011/90 do
Serviço Jurídico, ás fls, 08/10,do pro-
cesso n° 094.000.595/90,

RESOLVE:

SUSPENDER por 03 (três) dias o
servidor VALDOMIRO BENEDITO
DA ABADIA, matrícula n° 81.630-2,
Gari, LP/03, lotado na Seção de Con-
servação e Reparos, pelas suas cons-
tantes faltas injustificadas ao serviço,
conforme consta do processo
supracitado.

A presente suspensão deverá ser
cumprida nos dias 23, 24 e 25 de abril
de 1990.

Brasília, 18 de abril de 1990

FRANCISCA MINAKO ARAKE
MARTINS
Diretora

ORDEM DE SERVIÇO DE "SLU''
DE 17 DE ABRIL DE 1990

O SUPERINTENDENTE DO
SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPE-
ZA URBANA DA SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO



Brasília, 23 de abril de 1990

DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 30,
inciso VI, do Decreto n° 3.366, de 20
de agosto de 1976,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do § 1°
do artigo 1°, e item IV do Artigo 2°,
do Decreto n° 5.004, de 20 de dezem-
bro de 1979, o servidor FRANCISCO
VALDIR DOS SANTOS, matrícula
n° $1.547-0, Técnico de Equipamento
de Limpeza II, Referência LP-10, da
TESLP/SLU, para SUBSTITUIR a
servidora ELIANA MATOZINHO
SOARES DE ALMEIDA, matrícula
n° 30.913-3, Chefe da Seção de Conta-
bilidade, DAI-111.3 do QP/SLU, no
período de 16-04 a 20.04.90, por moti-
vo de Licença Médica.

Brasília, 17 de abril de 1990

ELIANA FILOMENA BARBOSA
NICOLINI

Superintendente-Interina

Departamento de Arquitetura

ORDEM DE SERVIÇO DE
17 DE ABRIL DE 1990

A DIRETORA DO DEPARTA-
MENTO DE ARQUITETURA DA
SECRETARIA DE DESENVOLVI-
MENTO URBANO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista a dele-
gação de competência outorgada pelo
Senhor Secretário através da Portaria
n° 03 de 18 de fevereiro de 1983,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do Decre-
to n° 5.004, de 20 de dezembro de
1979, alterado pelo Decreto n° 6.608,
de 08 de fevereiro de 1982, RUTH CA-
LASANS DA SILVA COSTA, Técnica
de Administração Pública, 1a Classe,
Padrão IV, matrícula n° 4362-1, do
Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral, para substituir RAIMUNDO NO-
'NATO PINHEIRO, Chefe da Seção de.
Expediente, Código DAI-111.3, do De-
partamento de Arquitetura, da Secre-
taria de Desenvolvimento Urbano do
Distrito Federal, por motivo de férias
regulamentares no período de 16.04 a
15.05.90.

Brasília, 17 de abril de 1990

ELIANE RANGEL SILVEIRA

ORDEM DE SERVIÇO DE
17 DE ABRIL DE 1990

A DIRETORA DO DEPARTA-
MENTO DE ARQUITETURA DA
SECRETARIA DE DESENVOLVI-
MENTO URBANO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista a dele-
gação de competência outorgada pelo

Senhor Secretário através da Portaria
n° 03 de 18 de fevereiro de 1983,

RESOLVE:

DISPENSAR, por motivo aposen-
tadoria ocorrida em 10.04.90, AVELI-
NO RODRIGUES SOARES, Técnico
de Administração Pública, 1a Classe,
Padrão II, matrícula n° 16.234-5, do
Quadro de" Pessoal do Distrito Fede-
ral, da função de Secretário Adminis-
trativo, Código DAI-112.3, do Depar-
tamento de Arquitetura, da Secreta-
ria de Desenvolvimento Urbano do
Distrito Federal.

Brasília, 17 de abril de 1990

ELIANE RANGEL SILVEIRA

SECRETARIA DE
TRANSPORTES

PORTARIA DE 17 DE
ABRIL DE 1990

O SECRETÁRIO DE TRANS-
PORTES DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 3°, alínea "a", do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo
8° e seus Parágrafos, do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979,
JORGE JUMITIMIURA, Assessor do
Secretário de Transportes, matrícu-
la 29.989-8, Código DAS.102.3, do
Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral, para responder pelo Diretor do
Departamento de Concessões e Per-
missões da Secretaria de Transportes
do Distrito Federal, Código
DAS-101.4, por motivo de vacância
do Cargo desta data até a
designação de novo titular.

Brasília-DF, 17 de abril de 1990

WADJÔ DA COSTA GOMIDE

Divisão de Administração Geral

ORDEM DE SERVIÇO DE
18 DE ABRIL DE 1990

O DIRETOR DA DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SE-
CRETARIA DE TRANSPORTES DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da de-
legação de competência que lhe é atri-
buída pela Portaria n° 026/87, de 17
de setembro de 1987,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo
1°, e item I do artigo 2°, do Decreto
n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979,
CÂNDIDO BALBINO DE SOUZA,
Fiscal de Concessões e Permissões,
matrícula 10.332-2, 2a Classe, Padrão
I, do Quadro de Pessoal do Distrito Fe-

deral, para substituir ANTÓNIO LO-
PES DA CUNHA, Encarregado da
Turma de Fiscalização do Guará da
Divisão de Fiscalização do Departa-
mento de Transportes Urbanos da Se-
cretaria de Transportes do Distrito
Federal, matrícula 17.068-2, Código
DAI-111.3, por motivo de férias regu-
lamentares, no período de 02 a 31 de
maio de 1990.

Brasília-DF, 18 de abril de 1990

JOSÉ CAVALCANTE SANTANA

SECRETARIA DE
AGRICULTURA E

PRODUÇÃO

PORTARIA DE 17 DE
ABRIL DE 1990

O SECRETÁRIO DE AGRICUL-
TURA E PRODUÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo
1°, item I, alínea "a" do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, al-
terado pelo Decreto n° 8.100, de 01 de
agosto de 1984,

RESOLVE:

NOMEAR HÉLIO LOPES DOS
SANTOS, Professor, matrícula n°
77.923-7, da Fundação Educacional
do Distrito Federal, para exercer a
Função de Confiança, Código
DAS-102.2, de Assessor do Núcleo de
Desenvolvimento Agropecuário da
Secretaria de Agricultura e Produção
do Distrito Federal.

Brasília, 17 de abril de 1990

MARLÊNIOJOSÉ FERREIRA
OLIVEIRA

PORTARIA DE 18 DE
ABRIL DE 1990

O SECRETÁRIO DE AGRICUL-
TURA E PRODUÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista o dispos-
to no artigo 2° da Portaria de
28.03.i89 - SAP/DF. (DODF de
28.03.89)

RESOLVE:

Art. 1° — Designar para integrar
o Grupo Executivo de Irrigação e Dre-
nagem — GEID, os seguintes
servidores:

RAFAEL CARVALHO DE
ARAÚJO, Engenheiro Agrónomo,
matrícula n° 92.9964/FZDF;

- CARMEM LÚCIA LEITE AN-
DRADE, Engenheira Agrónoma, ma-
trícula n° 93.954-4/FZDF;

- NORMA MARIA LOUREIRO'
DIOGENES, Engenheira Agrónoma,
matrícula n° 93.982-X/FZDF;

- EDSON DE REZENDE FILHO,
Engenheiro Agrónomo, matrícula n°
94.165-4/FZDF;

- CARLOS MONCAIO DA SIL-
VEIRA, Engenheiro Agrónomo, ma-
trícula n° 141-4/EMATER/DF;

- ALBINO DOMINGOS PACHE-
CO, Desenhista, matrícula n°
139-2/EMATER/DF;

Art. 2° — A Coordenação Geral do
GEID fica a cargo da servidora CAR-
MÉM LÚCIA LEITE ANDRADE.

Art. 3° — O GEID subordina-se,
diretamente, ao Presidente da Funda-
ção Zoobotânica do Distrito Federal.

Art. 4° — Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Brasília, 18 de abril de 1990

MARLÊNIO JOSÉ FERREIRA

ORDEM DE SERVIÇO DE
17 DE ABRIL DE 1990

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DA
SECRETARIA DE AGRICULTURA
E PRODUÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da delegação de com-
petência que lhe foi conferida pelo
item I, alínea "a", da Portaria n°
001/84-SAP, de 20 de setembro de
1984, e conforme disposto no art. 17,
da Lei n° 049, de 25 de outubro de
1989,

RESOLVE:

CONCEDER gratificação ao ser-
vidor GERALDO AGUIAR DA SIL-
VA, matrícula n ° 12.959-3, Técnico
de Administração Pública, Ref. 08-B,
do Quadro de Pessoal do Distrito Fe-
deral, pelo Encargo de Assistente de
Gabinete desta Secretaria, a partir de
1° de abril de 1990.

Brasília, 17 de abril de 1990

JOAQUIM ALFREDO DA
SILVA RAVARES

SECRETÁRIA DE
SEGURANÇA

PÚBUCA

Departamento de Administração
Geral

ORDEM DE SERVIÇO DE 20 DE
ABRIL DE 1990

O DIRETOR DO DEPARTAMEN
TO DE ADMINISTRAÇÃO GERAI
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA



Brasília, 23 de abril de 1990

PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da subdelegação de competên-
cia que lhe foi conferida pelo item 2,
al ínea "a", da Portaria n°
027/85-SSP, de 08 de outubro de 1985,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADO-
RIA, nos termos dos artigos 176, item
II, e 178, item I, alínea "a" da Lei n°
1.711, de 28 de outubro de 1952, com a
nova redação dada pela Lei n° 6.481,
de 05 de dezembro de 1977, em conso-
nância com o artigo, 40, item III, alí-
nea "a" da CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA FEDERATIVA DO BRA-
SIL, no cargo de Agente de Polícia,
Classe Especial, Padrão III, a AGA-
MENON BATISTA DE ALMEIDA,
matrícula n° 21.017-X, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, com as
vantagens do artigo 184, item II, da
Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952, em consonância com a Lei n°
6.701, de 24 de outubro de 1979, da In-
denização de Habilitação Policial Ci-
vil, nos termos do artigo 8°, item II, §
2° do Decreto-lei n° 2.266, de 12 de
março de 1985, e da Gratificação ins-
tituída pela Lei n° 7.995, de 09 de ja-
neiro de 1990.

Brasília, 20 de abril de 1990

ULISCES DE SOUZA MORENO
Substituto

ORDEM DE SERVIÇO DE 20 DE
ABRIL DE 1990

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da subdelegação de competên-
cia que lhe foi conferida pelo item 2,
alínea "a", da Portaria n°
027/85-SSP, de 08 de outubro de 1985,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADO-
RIA, nos termos do artigo 1°, item I
da Lei Complementar n° 51, de 20 de
dezembro de 1985, em consonância
com o artigo, 40, item III, § 1° da
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, no cargo
de Agente de Polícia, Classe Especial,
Padrão III, a ADALBERTO DA COS-
TA VELOSO, matrícula n6 20.202-9,
do Quadro de Pessoal do Distrito Fe-
deral, com as vantagens do artigo
184, item II, da Lei n° 1.711, de 28 de
outubro de 1952, em consonância com
a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de
1979, da Indenização de Habilitação
Policial Civil, nos termos do artigo 8°,
item II, § 2° do Decreto-lei n° 2.266,
de 12 de março de 1985, e da Gratifi-
cação instituída pela Lei n° 7.995, de
09 de janeiro de 1990.

Brasília, 20 de abril de 1990

ULISCES DE SOUZA MORENO
Substituto

ORDEM DE SERVIÇO DE 20 DE
ABRIL DE 1990

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da subdelegação de competên-
cia que lhe foi conferida pelo item 2,
alínea "a", da Portaria n°
027/85-SSP, de 08 de outubro de 1985,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADO-
RIA, nos termos do artigo 1°, item I
da Lei Complementar n° 51, de 20 de
dezembro de 1985, em consonância
com o artigo, 40, item III, § 1° da
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, no cargo
de Agente de Polícia, Classe Especial,
Padrão III, a OSCAR CÂNDIDO DA
SILVA, matrícula n° 20.518-4, do
Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral, com as vantagens do artigo 184,
item II, da Lei n° 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, em consonância com a
Lei n° 6.701, de 24 de outubro de
1979, da Indenização de Habilitação
Policial Civil, nos termos do artigo 8°,
item II, § 2° do Decreto-lei n° 2.266,
de 12 de março de 1985, e da Gratifi-
cação instituída pela Lei n° 7.995, de
09 de janeiro de 1990.

Brasília, 20 de abril de 1990

ULISCES DE SOUZA MORENO
Substituto

SECRETARIA DO
TRABALHO

PORTARIA DE 20 DE
ABRIL DE 1990

O SECRETÁRIO DO TRABA-
LHO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
item VIII, do artigo 19, do Regimento
aprovado peío Decreto n° 9.539, de 26
de junho de 1986,

RESOLVE:

EXONERAR CARLOS HENRI-
QUE BERNARDI PEREIRA da Fun-
ção de Confiança de Assessor, Código
DAS-102.2, da Coordenadoria do Pro-
grama para Assuntos Sindicais.

Brasília-DF, 20 de abril de 1990

ALEXANDRE GONÇALVES

PORTARIA DE 20 DE
ABRIL DE 1990

O SECRETÁRIO DO TRABA-
LHO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
item VII, do artigo 19, do Regimento

aprovado pelo Decreto n° 9.539, de 26
de junho de 1986,

RESOLVE:

NOMEAR SYLVIA BARBOSA
CAMPOS, com licenciatura eni Letras
Modernas Português e Inglês, para
exercer a Função de Confiança de As-
sessor, Código DAS-102.2, da Coorde-
nadoria do Programa para Assuntos
Sindicais.

Brasília-DF, 20 de abril de 1990

ALEXANDRE GONÇALVES

TRIBUNAL DE CONTAS

PORTARIA N° 090,DE 18 DE
ABRIL DE 1990

0 PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE CONTAS DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe
confere o Parágrafo Único do art. 50
do Regimento Interno, aprovado) pela
Resolução n° 07, de 18 de agosto de
1987, combinado com o art. 60 do Re-
gulamento dos Serviços Auxiliaras,
aprovado pela Resolução n° 10, de
10.09.86, e o que consta do Processo
n° 1434/88,

RESOLVE:

Art. 1° — Delegar competência ao
Diretor-Geral de Administração para
a prática dos seguintes atos
administrativos:

1 — Conceder salário-famíliaj
II — Autorizar a inscrição de de-

pendentes para fins de assistência
médica interna e complementar nos
casos previstos no art. 20 da Resolu-
ção n° 14/78;

III — Autorizar a averbação e con-
ceder adicional por tempo de serviço
decorrente de cargos e empregos do
Quadro e da Tabela de Pessoal dos
Serviços Auxiliares deste Tribunal;

IV — Conceder a vantagem pes-
soal prevista na Lei n° 6.732/79, rela-
tiva a período aquisitivo computado
no exercício, neste Tribunal, de cargo
em comissão, função de confiança e
encargo, e que não envolva situações
de reclassificação;

V — Homologar licenças médicas
e autorizar afastamentos compulsó-
rios previstos em legislação especial;

VI — Autorizar o gozo de licença
especial já deferida;

VII — Designar servidores para
exercerem, em substituição de caráter
não eventual, funções.de confiança ou
encargos;

VIII — Autorizar a utilização do
horário especial de que trata a Porta-
ria n° 235/79;

IX — Autorizar o fornecimento de
certidão de tempo de serviço e outras
certidões funcionais, na forma previs-
ta na legislação vigente;

X — Assinar Contratos de traba-
lho e carteiras de trabalho e previdên-

cia social de servidor admitido, assim
como a respectiva baixa quando da
rescisão contratual;

XI — Autorizar a realização de
despesa, com dispensa de licitação, os
casos previstos no art. 29, incisos II,
IX, XI e XIII e § l» do Decreto n"
10.996/88;

XII — Conceder suprimento de
fundos para a realização das despesas
discriminadas no art. 3° e no limite
previsto no art. 4°, todos da Resolução
n° 18, de 12.12.81,

XIII — Aplicar ou relevar sanções
a fornecedores inadimplentes, previs-
tas no art. 106, inciso I, II e § 1° do
Decreto n° 10.996/88;

XIV — Reconhecer dívidas, por
exercícios anteriores, de despesas au-
torizadas e de direitos reconhecidos
pelo Diretor-Geral da Administração
em decorrência de delegação de
competência;

XV — Supervisionar e coordenar
as atividades desenvolvidas pelo Nú-
cleo de Informática e Processamento
de Dados, previstas no art. 10 de Re-
gulamento dos Serviços Auxiliares,
aprovado pela Resolução n° 10, de
10.09.86;

XVI — Decidir quanto à aplicação
da pena disciplinar de suspensão, de
até 3 (três) dias, a funcionários e ser-
vidores lotados na área de Diretoria-
Geral de Administração;

XVII — Autorizar a devolução de
documentos, a pedido de interessados,
quando dispensáveis à apreciação de
processos, nos casos em que a matéria
seja de competência da Diretoria-
Geral de Administração, mantendo-se
nos autos cópias das peças devolvidas;

XVIII — Autorizar o fornecimento
de cópias, quando requeridas direta-
mente pela parte interessada, em pro-
cessos sujeitos à apreciação do
Tribunal;

Parágrafo Único — Aos Inspetores
do Controle Externo fica, também, de-
legada a prática constante dos itens
XVII e XVIII deste artigo, nas áreas
de suas respectivas competência.

Art. 2° — Para a execução dos atos
administrativos ora delegados,a
Diretoria-Geral de Administração uti-
lizará os formulários constantes dos
Anexos I a VI da Portaria n° 132/88.

Parágrafo Único — O Diretor-
Geral de Administração poderá, a
qualquer tempo, promover a atualiza-
ção dos referidos formulários, visando
aprimora* procedimento de ordem
prática.

Art. 3° — A Diretoria-Geral dê
Administração apresentará à presi-
dência, trimestralmente, relatório
descritivo das atividades ora
delegadas.

Art. 4° — Fica revogada a Porta-
ria n° 355, de 29 de dezembro de
1989. Esta Portaria entrará em vigor
na data de sua publicação e terá vi-
gência até 31.12.1990.

Brasília, 18 de abril de 1990

FREDERICO AUGUSTO BASTOS
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TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

ATA DA 2657a. SESSÃO ORDÍNARIA' DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

Aos .06'dias do mês de março de 1990, às 15:00 horas,
na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conselheiros JOEL FER

REIRA DA SILVA, JOSÉ EDUARDO BARBOSA e RONALDO COSTA COUTO, o Conse
Ihèiro-Substituto OSVALDO RODRIGUES, o Auditor FRANCISCO MARTINS BEN-
VINDO e a Procuradora-Geral em exercício Dra. MÁRCIA FERREIRA CUNHA
FARIAS, o Vice-Presidente no exercício da Presidência, Conselheiro
FERNANDO TUPINAMBA VALENTE, declarou aberta a sessão.

E X P E D I E N T E

Foi aprovada a ata da 2636a. Sessão Ordinária.

O Senhor Presidente deu ciência ao Plenário do Ofício
n» 14/90-PG/PG, pelo qual a Procuradora Dra. MÁRCIA FERREIRA CUNHA FA
RIAS comunica que assumiu a Procuradoria-Gexal, a partir do dia 05 do
corrente, em razão do afastamento do titular Dr. LINCOLN PINTO DA LUZ,
em gozo de férias.

J U L G A M E N T O S

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOEL FERREIRA DA SILVA

PROCESSO N' 0862/75 - Revisão dos proventos da reforma

do Soldado PM ANTÓNIO ALICÍNIO DA SILVA;

PROCESSO N' 0925/75 - Revisão dos proventos da reforma

do Soldado PM JOÃO DE CASTRO FILHO.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo

em conta os pareceres da Procuradoria-Geral, considerou legais, para

fins de registro, os atos revisórios.

PROCESSO N» 0706/87 - Contrato n» 102/86 celebrado en

tre a Fundação Hospitalar do Distrito Federal e a firma CBR - Engenha

ria e Comércio Ltda. Aos autos juntou-se expediente da Secretaria de
Saúde do Distrito Federal (O.E. n« 031/90/GAB/SES) dando conta do aten

dimento de diligência ordenada pela Corte.- O Tribunal, de acordo com

o voto do Relator, decidiu: a) tomando conhecimento do citado expedi-

ente, considerar cumprida a diligência determinada através do Ofício

GP n» 2214/89; b) ordenar à TERRACAP que, no prazo de 10 (dez) dias,

cumpra a diligência consubstanciada no Ofício GP n» 2213/89, uma vez

que o prazo anteriormente fixado pela Corte expirou-se em 22.01.90.

PROCESSO N' 1375/85 - Reforma, já julgada legal, do

Soldado BM SEBASTIÃO SENNA DUTRA. Aos autos juntou-se retificação, em

cumprimento de decisão judicial, dos proventos da reforma.- O Tribu-

nal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer da Pr£

curadoria-Geral, tomou conhecimento do ato -de fls. 154-155, bem como

do Abono Provisório de fls. 156, considerando que guardam conformida-

de com a decisão judicial de que decorrem.

PROCESSO N» 2574/88 - Aposentadoria da servidora INES

MARIA DE SAMPAIO TABAJARA.- O Tribunal, de acordo com o voto do Rela

tor, tendo em conta o parecer da Procuradoria-Geral, considerou legal,

para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO N» 0258/89 - Notas de empenho de n's 133-142

e 228/89-RA-II.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, deci-

diu: a) tomar conhecimento e considerar correta a classificação das

despesas; b) determinar a baixa do processo ã 3a. Inspetoria de Con-

trole Externo para arquivamento, sem prejuízo de futuras averiguações.

PROCESSO N' 0718/89 - Relatório de inspeção programa

da levada a efeito nas Centrais de Abastecimento do Distrito Federal

para verificar a regularidade de atos e fatos ligados ã administração

financeira e patrimonial, de acordo com o GIPLAN/89.- O Tribunal, de

acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento dos doeu

mentos de fls. 100-106, considerando cumprida a diligência ordenada a

través do Ofício GP n» 1023/89; b) dispensar a cobrança dos juros de

mora imputada aos responsáveis nominados na alínea b do referido voto

a fls. 111; c) recomendar ã CEASA-DF que atente para a cobrança dos

juros de mora nos processos de ressarcimento de débitos; d) suspender

o sobrèstamento do julgamento das contas da CEASA-DF, relativas ao

exercício de 1988, uma vez que as pendências contidas na alínea "b",

item II, do Ofício GP n9 1023/89 foram resolvidas; e) determinar a in

clusão do processo em roteiro de inspeção, para verificação do efeti-

vo cumprimento das determinações contidas no Ofício GP n' 1023/89.

PROCESSO N' 0768/89 - Aposentadoria da servidora NILZA

GOMIDE DE ARAÚJO.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo

em conta o parecer da Procuradoria-Geral, considerou legal, para fins

de registro, o ato de aposentadoria — devendo a Secretaria de Admi-

nistração do Distrito Federal observar atentamente o prazo estabeleci

do no art. 50 do Ato Regimental n» 9/80.

PROCESSO N' 0807/89 - Convénio n' 002/89 celebrado en

tre o Distrito Federal, através da Administração Regional d.e Brazlân-

dia, e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil.- O Tribu-

nal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento

do l', 2' e 3» termos aditivos ao citado convénio n' 002/89, bem como

das NEs de n's 035, 084 e 133/89-RA-IV, considerando correta a classi_

ficação das despesas a que elas se referem; b) determinar o retorno

dos autos ã 3a. Inspetoria de Controle Externo para arquivamento, sem

prejuízo de futuras averiguações.

PROCESSO N' 2281/89 - Balancete da Fundação Cultural

do Distrito Federal, referente ao l» trimestre do exercício de 1989.

- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) ao tomar

conhecimento dos Ofícios de n's 001/89-GAB-SCE e 178/89-DAG e dos do

cumentos que os acompanham, com relevação da falha apontada na instru

cão, considerar cumprida a diligência ordenada na letra ji, item I, do

Ofício GP n' 2361/89; b) determinar ã entidade que envie a esta Corte,

no prazo de 20 (vinte) dias, relação das incorporações havidas no l'

trimestre de 1989, no valor de NCz$2.250,00; c) reiterar os termos do

item II, do Ofício GP n' 2.361/89.

PROCESSO N' 2865/89 - NE n' 113/89-DL-SEF e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conheci-

mento do Ofício n' 546/89, bem como das NEs relacionadas a fls. 19,

considerando correta a classificação das despesas a que elas se refe

rera; b) relevando a falha apontada na instrução, devolver os autos ã

Ia. Inspetoria de Controle Externo para arquivamento, sem prejuízo de

futuras averiguações.

PROCESSO N' 3240/89 - Contrato n« 045/89 celebrado en

tre a Fundação Hospitalar do Distrito Federal e a firma Lemma Engenha

ria Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, relevando a

falha apontada na instrução, tomou conhecimento, do ajuste e determi-

nou a baixa do processo ã 3a. Inspetoria de Controle Externo para os

fins pertinentes.

PROCESSO N' 3605/89 - Pensão militar concedida a ALZI-

RA SANTOS DE SOUZA e outros.- O Tribunal, de acordo com o voto do Re_

lator, tendo em conta o. parecer da Procuradoria-Geral, considerou lê

gal, para fins de registro, o ato concessório.

PROCESSO N' 0113/90 - Termo de Comodato n« 004/89 ceie

brado entre a Fundação do- Serviço Social do Distrito Federal e a Ass£

ciação de Artesãos de Ceilândia.- O Tribunal, de acordo com o voto do

Relator, decidiu conceder ã FSS-DF o prazo de 45 (quarenta e cinco)

dias para que substitua o comodato n' 004/89 por um dos institutos de

direito administrativo — autorização de uso, permissão de uso ou con

cessão de uso — segundo as exigências do interesse público, observa-

das as normas jurídicas inerentes a cada instituto e encaminhe a esta

Casa a comprovação da adoção de tais medidas.

PROCESSO N' 0158/90 - Ata da 225a. reunião e outras.de

órgãos colegiados da Companhia de Eletricidade de Brasília.- O Tribu

nal, de acordo com o voto do Relator, tomando conhecimento das menci£

nadas atas, decidiu determinar ã CEB que, no prazo de 30 (trinta) dias,

envie a esta Corte documentos idóneos que comprovem ter sido a

aquisição do material de que trata o CPFM — 041/88 revestida de to

das as formalidades legais pertinentes.
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RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ EDUARDO BARBOSA

PROCESSO N' 0743/75 - Alteração dos atos de reforma e

de revisão de proventos do Cabo PM JESSÉ VIEIRA MACHADO, já julgados

legais por esta Corte.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,

tendo em conta o parecer da Procuradoria-Geral, decidiu: a) conside-

rar legais os Decretos de 07.08.89 e de 07.12.89, o primeiro tornando

sem efeito o de 16.03.82 e alterando o de 02.06.70, concernentes l

inativação em tela, e o segundo tratando da revisão de proventos; b)
considerar também corretos os valores dos proventos acertados e está

pulados nos Abonos Provisórios de fls. 152 e 153 era substituição aos

de fls. 39 e 119.

PROCESSO N' 0749/75 - Alteração do ato de reforma do

Cabo PM NELSON MUTTI ROCHA, visando a inclusão dos benefícios da Lei

n* 4.902/65.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em

conta o parecer da Procuradoria-Geral, revendo sua decisão prolatada

na sess'ao de 03.04.79, considerou legal o Decreto de 13.10.89, que

alterou o de 09.08.7_1, assim como correto o valor do provento inicial

acertado e estipulado no Abono Provisório de fls. 61-62, substituindo

o de fls. 33.

PROCESSO N* 2315/87 - Contrato n' 007/87 celebrado en

tre o Distrito Federal, através da Administração Ragiohal de .Ceilãn-

dia, e a firma SETA - Serviços de Engenharia, Terraplenagem e Adminis

tração Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu:

a) tomar conhecimento da 7a. etapa de fiscalização e controle do citji

do pacto; b) determinar â Administração Regional de Ceilãndia que, no

prazo de 30 (trinta) dias, remeta a esta Corte cópia do Termo de Rect;

bimento Definitivo das obras referentes ao mencionado ajuste.

PROCESSO N» 1781/88 - Convénio n' 034/88 celebrado en

tre o Distrito Federal, através da Secretaria do Desenvolvimento Urba

no, e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil.- O Tribunal,

de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do

Ofício n' 773/89-AUD/PRES, bem como dos termos de recebimento defini^

tivo dos serviços relativos aos contratos de n*s 512, 513 e 514/88,

considerando parcialmente cumprida a diligência ordenada através do

Ofício GP n» 1688/89; b) determinar ã NOVACAP que, no prazo de 10

(dez) dias, encaminhe à Corte o termo de recebimento definitivo con-

cernente ao Contrato n* 541/88 firmado com a firma SERSAN - Sociedade

de Terraplenagem, Construção Civil e Agropecuária Ltda.; c) reiterar

ã NOVACAP os termos do item III do Ofício GP n9 1688/89, concedendo

novo prazo de 10 (dez) dias para seu cumprimento e alertando para o

disposto no art. 60 do Ato Regimental n* 9/80.

PROCESSO N» 3684/88 - Contrato n' 023/88 celebrado en

tre o Distrito Federal, através da Secretaria da Fazenda/Administra-

ção Regional de Planaltina, e a firma SETA - Serviços de Engenharia,

Terraplenagem e Administração Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto

do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento da 3a. etapa de fiscaliza-

ção e controle da execução do ajuste; b) relevando a falha apontada

na instrução, tomar conhecimento também do Ofício n» 340/89-GAB/RA-VI,

considerando não cumprida a diligência determinada através do Ofício

GP n9 2014/89; c) em consequência, reiterar ã RA-VI os termos do men

cionado Ofício GP n' 2014/89, concedendo o prazo de 20 (vinte) dias

para cumprimento da diligência nele contida, alertando-a para o dis

posto no art. 60 do Ato Regimental n' 9/80.

PROCESSO N» 3688/88 - NE n' 485/89-SEF e outras;

PROCESSO N' 0932/89 - NE n' 533/89-SEF e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, deci-

diu: a) relevando as falhas apontadas na instrução, tomar conhecimen-

to e considerar correta a classificação das despesas; b) determinar o

arquivamento dos processos.

PROCESSO N9 2336/89 - Pensão militar concedida ã Senho

rã MARIA JACIRA DE MELO LIMA e outro.- Cumprida satisfatoriamente dí_

.ligência ordenada, o Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo

em conta o parecer da Procuradoria-Geral , considerou legal , para f ins

de registro, a concessão.

PROCESSO N' 2368/89 - Contrato s/n celebrado entre a

Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal/Fundação de Ampa

ro ao Trabalhador Preso do DF e a XEROX - Industrial e Comercial S/A.

Aos autos juntou-se expediente da FUNAP/DF (Ofício n' 413/89-FUNAP-DF)

dando conta do atendimento de diligência ordenada pela Corte.- O Tri

bunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimen-

to do citado expediente e dos documentos que o acompanham, com releva

cão da falha apontada na instrução, considerando satisfatoriamente cum

prida a determinação plenária do dia 07.11.89; b) ordenar o arquiva-

mento do processo.

PROCESSO N' 3037/89 - Aposentadoria do servidor GERDE

NAHAS SILVA.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em

conta o parecer da Procuradoria-Geral, considerou legal, para fins de

registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO N' 3481/89 - Balancete da Sociedade de Trans

portes Coletivos de Brasília, referente ao 3' trimestre de 1989.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomando conhe-

cimento do citado balancete, com relevação da falha apontada na ins-

trução, recomendar ã TCB que observe o prazo estipulado no inciso II

do art.- 11 do Ato Regimental n' 9/80; b) recomendar ainda ã TCB que

faça constar nas conciliações bancárias as datas em que foram efetua

dos os lançamentos pendentes de regularização; c) solicitar ã TCB, no

prazo de 30 (trinta) dias: 1) informações sobre os valores contabili-

zados nas contas "Adiantamento a Terceiros" e "Multa por Descumprimen-

to de Prazo de Pagamento", cujos saldos são, respectivamente, de

NCz$336.408,39 e NCz$72. 722,14; 2) que encaminhe a relação de suprj.

mentos concedidos e das comprovações apresentadas, de que trata a 1<=

tra d, inciso II, art. 11, do Ato Regimental n' 9/80.

PROCESSO N' 3526/89 - Balancete da BRB-DATACRED - Sis

tema de Processamento de Dados Ltda., referente ao 39 trimestre de

1989.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, relevando a falha

apontada na instrução, tomou conhecimento do mencionado balancete.

PROCESSO N9 3569/89 - Pensão militar concedida a CLEU-

SA NERI DOS SANTOS e outras.- O Tribunal, de acordo com o voto do Re

lator, tendo em conta o parecer da Procuradoria-Geral, considerou lê

gal, para fins de registro, o ato concessório.

PROCESSO N' 3807/89 - NE n' 279/89-TUR e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, relevando a falha aponta

da na instrução, tomou conhecimento e considerou correta a classifica

cão das despesas.

PROCESSO N9 0505/90 - NE n9 1449/89-PMDF e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento e consj_

derou correta a classificação das despesas.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO RONALDO COSTA COUTO

PROCESSO N9 0304/89 - Aposentadoria da servidora DEUSA

LINA MAIA DA COSTA;

PROCESSO Nç 0474/89 - Aposentadoria do servidor JOA-

QUIM ALVES RODRIGUES;

PROCESSO N' 0574/89 - Aposentadoria da servidora MARIA

JOSÉ DA FONSECA.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo

em conta os pareceres da Procuradoria-Geral, considerou legais, para

fins de registro, os atos' de aposentadoria.

PROCESSO N9 0532/89 - Aposentadoria do servidor MOYSES

CAROLINO FILHO.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo

em conta o parecer da Procuradoria-Geral, determinou diligência, ri

xando o pra-zo de 60 (sessenta) dias para atendimento.

PROCESSO N9 1732/89 - Primeiro termo aditivo ao Convê

nio n9 033/89 celebrado entre o Distrito Federal, através das Secre:

tnrias do Desenvolvimento Urbano e da Fazenda, e a Companhia Urbanizji
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dora da Nova Capital do Brasil.- O Tribunal, de acordo com o voto do

Relator, relevando a falha apontada na instrução, tomou conhecimento

do citado aditivo.

PROCESSO N* 3018/89 - Relatário de inspeção programada

levada a efeito na Administração Regional de Taguatinga para verifi-

car a regularidade de atos e fatos ligados ã administração financeira

c patrimonial, de acordo com o GIPLAN/89.^ o Tribunal, de acordo com

o voto do Relator, decidiu determinar diligência para que a RA-II1, no

prazo de 30 (trinta) dias: a) reveja os cálculos efetuados por oca-

sião dos pagamentos procedidos aos servidores nominados a fIs. 04-06,

a título de abono pecuniário e vantagem de 1/3 instituída pelo art.

7', item XVII, da Constituição federal; b) seja providenciado o em-

plaquctamonto dos bens tombados sob n»s IS.402, 91.373 e 29.589, bem

como justifique a não localização de uma chave de roda tipo cruzeta

para automóvel, que se encontrava sob a responsabilidade da STAS - Kor

racharia; c) justifique o atraso do pagamento da conta telefónica, o

que implicou em cobrança de multa; d) justifique também a forma como

vem calculando o pagamento do abono pecuniário e da gratificação de

1/3 das férias prevista na Constituição Federal; considerando que a

diferença encontrada nos cálculos ê bastante significativa.

PROCESSO N' 3181/89 (apenso: processo n' 2401/89) - Ba

lanceie da PROFLORA S/A - Florestamento e Reflorestamento, relativo

ao 2* trimestre de 1989.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relji

tor, tomando conhecimento do balancete, com relevação da falha aponta

da na instrução, decidiu advertir ã PROFLORA para as sanções previs-

tas no art. 60 do Ato Regimental n' 9/80.

PROCESSO N' 3242/89 - Contrato n' '014/89 celebrado en

tre a Fundação Educacional do Distrito Federal e a Construtora Burity

Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) relt;

vando a falha apontada na instrução, tomar conhecimento do ajuste; b)

solicitar ã FEDF que promova a rerratificação do contrato, para alt£

rar a cláusula nove, substituindo-se a referência aos artigos 67 e s£

guintes do Decreto n' 4507, de 26 de dezembro de 1978, pelos artigos

106 e seguintes do- Decreto n9 10.996, de 26 de janeiro de 1988, den

tro do prazo de vigência do contrato.

PROCESSO N» 3248/89 - NE n' 871/89-PMDF e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) toinar conhecj.

mento e considerar corveta a classificação das despesas, exceto quan-

to ã NE de n' 1011/89-FMDF; b) incluir o processo em inspeção progra

mada para que seja examinada a emissão da NE n' 1011/89, com dispen-

sa de procedimento licitatório.

PROCESSO N* 3303/89 - NE n' 127/S9-PRG e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) toauir conhecj.

mento c considerar correta a classificação das despesas, exceto quanto

iís NEs uc n's 122 e 123/S9; b) solicitar ã Procuradoria-Geral do Di_s

trito Federal que justifique a realização dos dispêndios especifica-

dos nas notas de empenho do nçs 122 c 123/89 com dispensa de licita-

ção, já que se trata, em ambos os casos, de serviços da mesma %natur£

za e no procedimento adotado ha indício de parcelamento de desposa com

vistas a evitar a realização de licitação.

PROCESSO N' 3330/89 - Contrato n' 013/89 celebrado en

tre a Fundação Educacional do Distrito Federal e a firma CONTRAL

Construções e Reformas Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto do R£

lator, decidiu: a) relevando a falha apontada na instrução, tomar co

nhecimento do ajuste; b) recomendar ã FEDF a estrita observância, do

ravante, do prazo de 10 dias para publicação de contratos e aditivos,

nos termos do artigo 82 do Decreto n' 10.996/88.

PROCESSO N' 3391/89 - Balancete do Banco de Brasília

S/A, referente ao 3* trimestre de 1989.- O Tribunal, de acordo com o

voto do Relator, relevando a falha apontada na instrução, tomou conhe

cimento do citado balancete.

PROCESSO-N» 3557/89 - NE n' 231/89-TUR e outras;

PROCESSO N' 3600/89 - NE n' 944/89-TCDF e outras;

PROCESSO N» 3767/89 - NE n' 1165/89-SSP-DF e outras;

PROCESSO N» 3773/89 - NE n* 056/89-SFi/SEA e outras;

PROCESSO N' 3779/89 - NE n' 148/89-SES e outras;

PROCESSO K" 0391/90 - NE n' 1399/89-PMDF e outras;

PROCESSO N' 0416/90 - NE n' 1348/89-PMDF e outras;

PROCESSO N' 0502/90 - NE n' 1313/89-PMDF e outras;

PROCESSO N' 0503/90 - NE n' 1331/89-PMDF e outras;

PROCESSO N" 0504/90 - NE n? 1370/S9-PMUF e outras.

- O Tribuna], de acordo com os votos do Relator, tomou

conhecimento e considerou correta a classificação das despesas.

PROCESSO N» 3573/89 - Relatório de inspeção programada

a que procedeu o 5a. Inspetoria de Controle Externo na Administração

Regional de Brazlãndia para verificar aspectos relacionados com a r£

ceita da entidade.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, deci

diu: a) tomar conhecimento do resultado da citada inspeção; b) reco

mcndar ã Administração Regional de Brazlãndia que envide esforços jun

to S Divisão de Controle de Imóveis - SEA, no sentido de agilizar o

encaminhamento dns contas de água e luz ã Regional, evitando, assim,

o atraso no recolhimento das taxas de rateio dos usuários; c) assinr.r

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a Administração encami-

nhe ao Tribunal o resultado das providências adotadas quanto â regula

rização da metragem dos Boxes do Terminal Rodoviário, para efeito de

cobrança de taxa de ocupação por terceiros.

PROCESSO N' 3589/89 - Reforma do Soldado PM SEBASTIÃO

MARIN DOS SANTOS;

PROCESSO N' 3737/89 - Reforma do 3' Sargento BM

RIBAMAR CASTRO SOUZA.

JOSÉ

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo

em conta os pareceres da Procuradoria-Geral, considerou legais, para

fins de registro, os a tos .de reforma.

PROCESSO N' 3606/89 - Pensão militar concedida a

GARD COSTA PEREIRA e outros;-
ED-

PROCESSO N» 3713/89 - Pensão militar concedida à Senho

rã TEREZINHA GOMES VIEIRA e outros.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo

em conta os pareceres da Procuradoria-Geral, considerou legais, para

fins de registro, os atos concessõrios.

PROCESSO K" 129/90 - Contrato n' 097/89 celebrado en-

tre a Companhia Imobiliária de Brasília c a firma MULTH-TEC - -Assis_

tência e Comércio de Máquinas Ltda.- O Tribunal, de acordo cora o voto

do Relator, tomando conhecimento do ajuste, com relevação da falha a

pontada, decidiu advertir a TERRACAP para as penalidades do art. 60

do Ato Regimental nç 9/80.

RE1.ATM30S PHLO _ CO N'SE LHE IRO -SUBSTITUTO OSVA IDO RODRIGUES

PROCESSO N" 0272/83 (apenso: processo n» 2206/Sí;) - To

mada de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distrji

to Federal paru apurar responsaH lidudes pelo desaparecimento do

bens, verificado no Complexo Escolar "A" de Taguatinga.- O Tribunal,

de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer da Procura

doria-Geral, dando por cumprida a diligência ordenada através do O^í

cio GP n' 1529/89, determinou o arquivamento do processo, com baixa

na responsabilidade do ex-servidor nominado a fIs. 111.

PROCESSO N' 0513/86 - Tomada de contas especial reali-

zada pela Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil em cumpri-

mento ã determinação contida no Ofício GP n' 1806/86.- O Tribunal, de

acordo com o voto do Relator, determinou diligência preliminar, a fim

de que a NOVACAP, no prazo de 15 (quinze) dias, informe e comprove a

data em que o Sr. Luiz Grato David devolveu o imóvel de que foi ocu-

pante, em razão de vínculo funcional, sito no "Acampamento Pacheco
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Fernandes", Casa n9 04, visto que o interessado, nas alegações de de

fesa produzida no processo de tomada de contas especial, afirma ter

desocupado a referida unidade'habitacional bem antes de junho de

1985.

PROCESSO N' 1345/88 (apenso: processo n' 3017/88) - Ter

mada de contas especial realizada pela Sociedade de Abastecimento de

Brasília para apurar responsabilidades pelos fatos noticiados no pro

cesso n' 075.000093/88.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,

tendo em conta o parecer da Procuradoria-Geral, decidiu: a) tomar Co

nhecimento da defesa de fIs. 40-42, apresentada por Robson ' Carvalho

de Lima, para, no mérito, negar-lhe provimento, com a consequente im

putação do débito, no valor de NCz$614,64 (setembro/89), ao referido

servidor; b) observado o disposto no art. 110 do Regimento Interno.au

torizar a sua notificação para recolher, no prazo de 30 (trinta) dias,

a importância devida, atualizada na forma regimental, a partir do mês

de outubro de 1989; c) ao tomar conhecimento do comprovante do recc>

Ihimento efetuado pêlo servidor nominado na alínea £ do referido voto

a fls. 57, consjderá-lo quite com a SAB no tocante ao débito que lhe

foi imputado na tomada de contas especial em causa, autorizando a ba^

xá na respectiva responsabilidade.

PROCESSO N' 1378/88 (apenso: processo n» 232-1/88) - To

inada de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distr^

to Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de

bens, ocorrido na Escola Classe 23 de Ceilândia.- O Tribunal, de açor

do com o voto do Relator, tendo cm conta o parecer da Procuradoria-Ge

ral, decidiu: a) tomar conhecimento da defesa de fls. 23-24, apresen-

tada pelo servidor MANOEL PINTO DE SOUZA para, no mérito, negar-lhe

provimento, imputando-se ao referido agente, em consequência, o dêb^

to apurado na tomada de contas especial, pendente de atualização na

forma regimental; b) observado o disposto no art. 110 do Regimento In

terno, autorizar a notificação do nominado responsável para, no prazo

de 30 (trinta) dias, recolher a importância devida.

PROCESSO N' 1483/88 (apenso: processo n' 3360/88) - To

mada de contas especial realizada pela Fundação Hospitalar do Distri

to Federal para apurar responsabilidades pelos fatos noticiados no

processo n' 061.022386/88.- O Tribunal, de acordo com o voto do Rela

tor, tendo em conta o parecer da Procuradoria-Geral, dando por cumpri,

da a diligência de que trata o Ofício GP n' 826/89, ordenou, nos ter

mós do art. 56 do Ato Regimental n' 9/80, a citação do servidor nomi-

nado no referido voto a fls. 37 para, no prazo de 30 (trinta) dias, a

presentar defesa ou recolher, desde logo, o valor atualizado do dêbĵ

to que lhe é imputado nos autos.

PROCESSO N' 1654/89 (apenso: processo n' 2870/89) - To

mada de contas especial realizada pela Fundação Hospitalar do Distr_i

to Federal para apurar responsabilidades pelos fatos noticiados no

processo n9 061.042109/89.- O Tribunal, de acordo com o voto do Rela

tor, ao tomar conhecimento do resultado das apurações em apreço, dec^

diu solicitar ã FHDF que informe, no prazo de 15 (quinze) dias, se a

firma Assist-Médico Hospitalar efetuou a resposição da peça danifica-

da, conformo responsabilidade apurada no processo n9 061.042109/89,

ou, cm caso .negativo, quais as providências adotadas objetivando a re_

gulariznção da pendência.

PROCESSO N9 2069/89 - Tomada de contas especial reali-

zada pela Polícia Militar do Distrito Federal para apurar responsabi-

lidades pelos fatos noticiados no processo n9 054.000157/89;

PROCESSO N9 2197/89 - (apenso: processo n9 132.00107C/

89) - Tomado de contas especial realizada pela Administração Regional

de Taguatiuga para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de

bens;

PROCESSO N9 2597/89 - Tomada de contas especial reali-

zada pela Polícia Militar do Distrito Federal para apurar responsabi-

lidades pelos fatos noticiados no processo n9 054.000411/89.

- O Tribunal, de acordo com os VQtos do Relator, deci-

diu enviar os processos ã Procuradoria-Geral, solicitando os competen

tes pareceres.

PROCESSO N9 2070/89 (apenso: processo n9 3129/89) - To

mada de contas especial realizada pela Polícia Militar do Distrito Fe

deral para apurar responsabilidades pelos fatos noticiados no proces-

so n9 054.000184/89.- O Tribunal, de acordo cora o voto do Relator, ao

tomar conhecimento do resultado das apurações em apreço, decidiu de

volver o apenso processo ã origem, a fim de que a PMDF, no prazo de

15 (quinze) dias: a) faça,a juntada aos autos de cópia da portaria de

designação da comissão de tomada de contas especial, bem como esclare

ca se ouviu o. servidor nominado na alínea a do referido voto a folhas

06, devendo, em caso afirmativo, juntar o documento referente a esse

fato; b) justifique o atraso na entrega da tomada de contas especial

à Corte, ã vista do disposto no art. 39 do Ato Regimental n9 9/80; c)

esclareça o tipo, a natureza e as circunstâncias da "atividade opera-

cional" da qual resultou o desaparecimento da arma.

PROCESSO N9 2146/89 - Tomada de contas dos ordenado rés

de despesa da Secretaria da Indústria, Comércio e Turismo do Distri-

to Federal, referente ao exercício de 1988.- O Tribunal, de acordo

com o voto do Relator, ordenou diligência preliminar, a fim de que a

3~a. e Sá. Inspetorias de Controle Externo manifestem-se a respeito de

eventuais pendências que possam refletir na apreciação da matéria.

PROCF.SSO N? 2349/89 - Tomada de contas dos ordcnadores

de despesa da Secretaria de Saúde do Distrito Federal, referente ao

exercício de 1988.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, orde

nou diligencia preliminar, a fim de a 3a. e Sá. Inspetorias de Contro

lê Externo manifestem-se a respeito de eventuais pendências que pos-

sam refletir na apreciação da matéria.

PROCESSO N9 2658/S9, com os Ofícios de n's 146/89-UH-

FHDF, OSI/90-CAB/SES e 065/90, pelos quais a Fundação Hospitalar do

Distrito Federal solicita prorrogação de prazo para entrega da tomada

de contas especial instaurada para apurar os fatos constantes do pró

cesso n' 061.005580/89, conforme comunicação feita através do Ofício

n9 123/89-DE-FHDF.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, d^

cidiu: a) tomando conhecimento dos citados expedientes, considerar

prorrogado o prazo, na forma solicitada; b) determinar ã FHDF a ime

diata remessa ã Secretaria da Fazenda, caso ainda não o tenha feito,

da referida tomada de contas especial, sob pena de incorrer o respon

sável ou responsáveis nas sanções dos artigos 59 e 60 do Ato Regimen

tal n9 9/80.

PROCESSO N9 2690/89 - Tomada de contas do ordenador de

despesa da Administração Regional de Planaltina, relativa ao exerci

cio de 1988.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu só

brestar o andamento dos autos, até solução final das pendências versa

das no processo n9 2818/88, deveirdo a Ia. Inspetoria de Controle Ex

terno promover a audiência da 3a. e 5a. Inspetorias de Controle Extej-

no, para dizerem acerca da existência, ou não, de pendência em suas

áreas de atuação, que possa ter reflexo no julgamento das contas em

exame.

PROCESSO N9 3374/89 - NE n9 136/89-ST e outras.- O T ri

bunal, de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento e conside-

rou correta a classificação das despesas.

REALATDOS PELO AUDITOR FRANCISCO MARTINS BENVINDO

PROCESSO N9 0071/86 (apensos: processos de n9s 1720/88

e 1011/89) - Tomada de contas especial realizada pela Fundação Educa

cional do Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo desapa-

recimento de bens.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,

decidiu determinar ã 2a. inspetoria de Controle Externo que realize

inspeção especial junto a unidades próprias da FEDF, responsáveis p£

Ia implantação do Sistema de Informática no Ensino de l9 Grau, visan-

do obter informações pormenorizadas sobre: a) a guarda e conservação

dos equipamentos destinados ã implantação do referido Sistema de In

formãtica, identificando possíveis responsáveis pelos bens desapareci,

dos; b) as razões especificas da não utilização dos equipamentos em

referência; c) os motivos que determinaram a demora no encaminhamento

da citada tomada de contas especial a esta Corte de Contas.

PROCESSO N9 1258/86 (apenso: processo n9 3320/86) - To

mada de contas especial realizada pela Fundação do Serviço Social do

Distrito Federal para apurar responsa.bilidadcs pelo dcsapnrec iintnto de
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bens, verificado no CDS de Planaltina.- O Tribunal, de acordo com a pro

prosta do Relator, tendo em couta o parecer da Procuradoria-Geral, dec^

diu: a) tomar conhecimento da documentação acostada a f Is. 212/219 do

processo apenso, considerando cumprida a diligência ordenada através

do Ofício GP n' 1247/89; b) determinar o arquivamento do processo.

PROCESSO N' 2439/88 - Tomada de contas especial reali-

zada pela Sociedade de Abastecimento de Brasília para apurar responsa

bilidades pelos fatos noticiados no processo n9 075.000180/88.- O Tri_

bunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer

da Procuradoria-Geral, decidiu: a) tomar conhecimento dos documentos

de fIs. 101-104, considerando Satisfatoriamente cumprida a diligencia

ordenada através do Ofício GP n' 1469/89; b) ordenai, nos termos do

art.. 56 do Ato Regimental n' 9/80, a citação do servidor nominado na

alínea b da referida proposta a fls. 113 paru, no prazo do 30 (trinta)

dias, apresentar defesa ou recolher, desde logo, o valor atual iz:ido do

débito que lhe ê imputado nos autos.

PROCESSO N' 0266/89 - Tomada de contas especial reali-

zada pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal para

apurar responsabilidades pelos fatos noticiados no processo de n'

050.003958/88;

PROCESSO N' 1846/89 - Tomada Oe contas especial loali-

zada pela Secretaria da l-'azenda do Distrito Federal para apurar res-

ponsabilidade pelos fatos noticiados no processo nç «10.01)1310/89;

PROCESSO N' 2563/89 - Tomada de contas especial reali-

zada pela Secretaria de Segurança Pública do DF P:!1':1 "l'lll';l>' res-

ponsabilidflde pelos fatos not ící ado>$ n«s processo i c- OS0.00097U/S!);

PROCESSO N' 2S13/S9 - Tomada d u contas especial renli-

zada pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal pnra

apurar responsabilidade* pelo tles.-ipan.-cimciu.o do bcr.i;

PROCESSO N» 3015/8" - Tomada de contas cspi-r.iaJ reali-

zada pela Administração Regional do Núcleo Bandeirante para apurar rés

ponsabilidade pelos fatos constantes do processo n* 136.000469/89.

- O Tribunal, de acordo cora as propostas do Relator.de

cidiu enviar os processos ã Procuradoria-Geral, solicitando os compe-

tentes pareceres.

PROCESSO N' 0279/89 (apenso: processo n' 2078/89) - T£

mada de contas especial realizada pela Fundação do Serviço Social do

Distrito Federal-para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de

bem, verificado no Setor Pedagógico do Centro de Orientação, Integra^

cão e Apoio ao Menor e Família - COMEIA.- 0.Tribunal, de acordo com a

proposta do Relator, tendo em conta o parecer da Procuradoria-Geral,

ordenou, nos termos do art. 56 do Ato Regimental n' 9/80, a citação

das servidoras nominadas no item I da referida proposta a fls. 27 pá

rã, no prazo.de 30 (trinta) dias, apresentarem defesa ou recolherem,

desde logo, o valor atualizado do débito que lhes é imputado nos au

tos.

PROCESSO N' 2475/89 - Tomada de contas especial realir

zada pela Polícia Militar do Distrito Federal para apurar responsabi-

lidades pelos fatos noticiados no processo r,' 054.000370/89.- O Tribu

rial, de acordo com a proposta do Relator, tendo cm conta o parecer da

Procuradoria-Geral, decidiu: a) tomando conhecimento do resultado das

apurações em apreço, considerar o servidor nominado no item 2 da refe_

rida proposta a fls. 09 quite, neste'caso, com a Fazenda Pública do

Distrito Federal; b) determinar o arquivamento do processo.

PROCESSO N9 3178/89, originário do Ofício n' 665/89-PR,

pelo qual a Fundação do. Serviço Social do Distrito Federal informou a

Corte da instauração de tomada de contas especial para apurar respon-

sabilidades pelo desaparecimento de tickets de abastecimento, corres-

pondentes a 445 litros de óleo diesel. Aos autos juntou-sc novo expo

diente da FSS-DF (0.1. n» 757/89-PR e anexos) informando que foram Io

calizados os referidos tickets.- O Tribunal, de acordo com a proposta

do Relator, não subsistindo o objcto da tomada de contas especial, de

cidiu tomar conhecimento dos citados expedientes e determinar o arqu_i_

vamcnto do processo.

Encerrada a fase de julgamento de processos, o Senhor

Presidente concedeu a palavra ao Conselheiro JOSÉ EDUARDO BARBOSA que

solicitou fosse consignado em ata um voto de profundo pesar pelo fal<:

cimento, ocorrido em Belo Horizonte, no dia 26 de fevereiro último,

da Sra. SILVANE MARIA DIAS GONTIJO SANTOS, filha do Conselheiro NIL

SON GONTIJO SANTOS, Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Mi

nas Gerais;

O Senhor Presidente, em seguida, também propôs a inclu

são em ata de um voto de pesar pelo falecimento — ocorrido nesta Cíi

pitai —, do Dr.'MAURILO MIGUEL DE CARVALHO, sogro do Dr. LINCOLN PIN

TO DA LUZ, ilustre Procurador-Geral desta Corte de Contas.

- O Tribunal aprovou os votos de pesar propostos, com

as comunicações de praxe. ,

O Conselheiro JOEL FERREIRA DA SILVA comunicou ao Pie

nário a modificação da escala de suas férias, como a seguir: o primei

ro período terá início em l'.08.90 e, o segundo, em 15.10.90.

O Conselheiro RONALDO COSTA COUTO expressou a alegria

dos membros da Corte com a presença, em Plenário, da Doutora MÁRCIA

FERREIRA CUNHA FARIAS, substituta do Procurad'or-Geral, Dr. LINCOLN PIN

TO DA LUZ, afastado por motivo de férias. À Doutora Márcia foram una

nimes os votos de profícua participação nos trabalhos do Plenário.

As 18:17 horas, de acordo com o art. 43 do Regimento

Interno o Senhor Presidente declarou encerrada a sessão. E, para con£

tar, eu, EDILSON BORBA SANTOS,' Secretário das Sessões, lavrei a pré

sente ata, que, depois de lida e achada conforme, vai assinada pelo

Presidente, Conselheiros, Auditores c Procurador-Geral.

FERNANDO TUPINAMBÁ VALENTE
JOEL FERREIRA DA SILVA
JOSÉ EDUARDO BARBOSA
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MÁRCIA FERREIRA CUNHA FARIAS

ATAS,
CONTRATOS
CONVÉNIOS

E BALANÇOS

• EDITAIS^1!
AVISOS B

DECLARAÇÕES

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA GERAL

DELEGACIA DO M.F. NO DF

RÊTIFICAÇÃO DE
LICITAÇÃO

CONTRATO — transporte coletivo de
funcionários do Ministério da
Fazenda/DF.

Retifica-se o número da Concor-
rência publicada às páginas 16 do
Diário Oficial do DF de 18.04.90, con-
forme abaixo:
"ONDE SE LÊ: CONCORRÊNCIA
n° 3.002/90"
LEIA-SE: CONCORRÊNCIA n°
3.001/90".

Mantidas as demais condições do
Aviso.

Brasília-DF, 18 de abril de 1990

ALBA LÚCIA RODRIGUES
Presidente — CPL

AVISO
Com esta edição vai publicado um

Suplemento contendo, entre outras
matérias, ATAS, CONTRATOS,
CONVÉNIOS, BALANÇOS, EDI-
TAIS, AVISOS E DECLARAÇÕES.

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO

DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO E
INTERNO PARA A CATEGORIA

FUNCIONAL DE
PSICÓLOGO

AVISO N° 016/90-IDR

A SUPERINTENDENTE DO
INSTITUTO DE DESENVOLVI-
M E N T O D E R E C U R S O S
tíUMANOS-IDR, no uso de suas atri-
buições regimentais e tendo em vista
o constante no Edital n° 026/87-IDR,



Brasília, 23 de abril de 1990

publicado no DODF n° 33 de
17.02.87, comunica que:

a) o resultado da Prova Dissertati-
va —• Etapa II encontrar-se-á afix&do
no Quadro de Avisos do IDR, a partir
das 13 horas do dia 26.04.90.

b) a vista de prova relativa'a Eta-
pa II será dada nos dias 26 e 27.04.90;

c) o prazo para recurso, de até 03
(três) dias úteis, será contado a partir
do dia de afixação do resultado no
Quadro de Avisos do IDR;

d) os recursos deverão ser protoco-
lados na Seção de Documentação e Co-
municação Administrativa do IDR,
nos dias 26, 27 e 30.04.90, das 13 ho-
ras às 17 horas.

Brasília, 19 de abril de 1990

WANDA DE MELLO LOBO
ROCHA

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO DE

RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA
AGENTE PENITENCIÁRIO

AVISO N° 017/90 - IDR

A SUPERINTENDENTE DO
INSTITUTO DE DESENVOLVI-
MENTO DE RECURSOS HUMA-
NOS — IDR, no uso de suas atribui-
ções regimentais e tendo em vista o
disposto no Edital n° 105/86 - IDR,
publicado no DODF n° 128, de
09/07/86,

RESOLVE:

a) Prorrogar até o dia 27 de abril
de 1990 o período de ENTREGA DO
CRONOGRAMA da Seleção Psicoló-
gica, objeto de Aviso n° 11/90 - IDR,
publicado no DODF n° 61 de
30/03/90.

b) Ficam mantidas todas as de-
mais disposições constantes no referido
Aviso.

Brasília, 20 de abril de 1990

WANDA DE MELLO LOBO ROCHA
Superintendente

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO DE

RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚPLICO PARA O
CARGO DE TÉCNICO DE

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -
ÁREA DE DESENVOLVIMENTO

EDITAL N° 057/90 - IDR

A SUPERINTENDENTE DO
INSTITUTO DE DESENVOLVI-
MENTO DE RECURSOS HUMA-
NOS — IDR, no uso de suas atribui-
ções e tendo em vista o constante no
Edital n° 032/90 — IDR, publicado no
DODF n° 49, de 13 de março de 1990,
torna público o seguinte:

Ficam canceladas as inscrições
dos candidatos, abaixo relacionados,
no Concurso Público para Técnico de
Administração Pública — Área De-
senvolvimento Urbano, por terem si-
do feitas em desacordo com o item 2.1,
inciso II do Edital n° 032/90 - IDR.
Ins. 0183, Nome LUIZ ANTÓNIO
SOARES COSTA, 2612 KARLARO-
DRIGUES DE ALMEIDA, 3662, JA-
NAINA JUSSARA DA SILVA BRA-
GA, 4013 RAIMUNDO IONALDO
SOARES, 4034 LUIZ PAULO
A Z E V E D O BITTENCOURT

Brasília, 20 de abril de 1990

WANDA DE MELLO LOBO ROCHA
Superintendente

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO -

COMPANHIA DE ÁGUA E
ESGOTOS DE BRASÍLIA -

CAESB
AVISO DE LICITAÇÃO

REF: TOMADA DE PREÇOS N°
TP-038/90-CAESB, PARA AQUISI-
ÇÃO DE CONEXÕES DE FERRO
GALVANIZADO E VÁLVULAS (RE-
GISTRO DE GAVETA), COM RE-
CURSOS ORÇAMENTÁRIOS DO
CÓDIGO 11.210.120.209 E FINAN-
CEIROS PRÓPRIOS DA CAESB DE
QUE TRATA O PROCESSO N°
092.001553/90.

Chamamos a atenção dos interes-
sados para a Tomada de Preços n°
TP-038/90-CAESB, em referencia,
que a COMPANHIA DE ÁGUA E ES-
GOTOS DE BRASÍLIA - CAESB fa-
rá -realizar no dia 09 de maio de 1990,
ás 15:00 horas, na Sala de Licitações,
no quinto andar do Edifício-sede da
CAESB, localizado no Setor Comer-
cial Sul, Quadra 04', Bloco "A", n°s
67/97, em Brasília-DF.

Maiores informações poderão ser
obtidas no endereço acima menciona-
do, no horário de 09 às 11 e das 14 às
17 horas.

Brasília, 20 de abril de 1990

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Presidente

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO -

TERRACAP
COMPANHIA IMOBILIÁRIA

DE BRASÍLIA
CONCORRÊNCETPÚBLICA

PARA VENDA DE
IMÓVEIS

EDITAL N° 08/90-IMÓVEIS

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA
DE BRASÍLIA - TERRACAP, em-
presa pública vinculada à Secretaria
de Desenvolvimento Urbano do Go-
verno do Distrito Federal, leva ao co-
nhecimento dos interessados que colo-
cará à venda, em licitação pública, no
dia 05.06-90, lotes destinados a: co-
mércio local; mansão; comércio: vare-
jista, de prestação de serviço e resi-
dência; associações: beneficentes e de
classe, centro médico e de pesquisas
congéneres, ensino em geral (exceto
superior), biblioteca, centro religioso,
clínicas em geral, posto de saúde,
pronto socorro, maternidade, dispen-
sário, agências bancárias ou financei-
ras, centro comunitário, cultural, cre-
che, templo religioso, laboratório, ór-
gãos públicos (atividades permitidas
para as áreas espaciais das cidades-
satélites); clínica veterinária; ponto
de carreteiros; depósito de gás; habi-
tação coletiva (em cidades-satélites);
con omínio (para 2 a 6 residências); e
outros, situados no Plano Piloto e
cidades-satélites, obedecidas as condi-
ções do Edital n° 08/90-Imóveis, cujos
exemplares e propostas de compra po-
derão ser obtidos nas agências do
Banco de Brasília S/A — BRB, nas Ad-
ministrações Regionais e na Sede da
Empresa localizada no SAI/NORTE
Bloco "F", (próximo ao Palácio do Bu-
riti) a partir de 12 de maio de 1990.

As propostas de compra deverão
ser entregues entre 09:00 e 10:00 ho-
ras, do dia 05.06.90, no Auditório do
Edifício-sede da companhia, e sua
abertura se dará após o encerramento
da primeira etapa dos trabalhos (rece-
bimentos das propostas).

O depósito da caução poderá ser
feito até o dia 04.06.90, somente nas
agencias do Banco de Brasília S/A —
BRB.

Brasília, 20 de abril de 1990

HUMBERTO LUDOVICO DE
ALMEIDA FILHO

Presidente
(Dias: 23', 24 e 25)

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO -

SDU
COMPANHIA IMOBILIÁRIA

DE BRASÍLIA -
TERRACAP

AVISO

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA
DE BRASÍLIA - TERRACAP torna

público que requereu à SEMATEC —
SECRETARIA DO MEIO AMBIEN-
TE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA a LI-
CENÇA DE INSTALAÇÃO para im-
plantação do NÚCLEO HABITACIO-
NAL DO RIACHO FUNDO, o qual se
localizará junto à Estrada Parque Nú-
cleo Bandeirante EPNB (DF-075), en-
tre o Quartel do Regimento de Polícia
Montada do DF e a Faixa de entrada
do Hospital Psiquiátrico de Brasília
(ANTIGA CHÁCARA DO RIACHO
FUNDO). Foi determinado Estudo de
Impacto Ambiental-EIA.

Brasília-DF, 20 de abril de 1990

HUMBERTO LUDOVICO DE
ALMEIDA FILHO

Presidente

SECRETÁRIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA

FUNDAÇÃO DE AMPARO AO
TRABALHADOR PRESO DO

DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO

AVISO

TOMADA DE PREÇOS N°
002/90-FUNAP/DF

OBJETO: Aquisição de peças origi-
nais para veículos e tratores das li-
nhas FIAT, VOLKSWAGEN, GM,
FORD, MERCEDES-BENS, AGRA-
LE E CBT.
DATA: 10.05.90
HORÁRIO: 14:00 horas
LOCAL: Edifício-Sede da SSP-SAIN
BI. "A" 1° Andar.
EDITAL: encontra-se à disposição dos
interessados no endereço citado
supra.

Maiores esclarecimentos poderão
ser obtidos na Comissão Permanente
de Licitação de FUNAP/DF, através
do TEL. (061) 573.1419 ou 573.2155
Ramal. 232.

Brasília-DF, 20 de abril de 1990

ANGELO RONCALLI DE RAMOS
BARROS

Presidente da CPL

SERVIÇO PÚBLICO
FEDERAL

MINISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO

COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS
GERAIS

DIVISÃO DE SUPRIMENTOS
E PATRIMÓNIO

CARTA CIRCULAR N° 002/90-
MEC/CSG/DSP

A Comissão Permanente de Lici-
tações do Departamento de Adminis-



Brasília, 23 de abril de 1990

tração do Ministério da Educação, in-
forma que realizará na sala 312, 3°
Andar, Anexo II do MEC, à Via N-2,
em Brasília-DF, a Tomada de Preços
abaixo:

T O M A D A DE P R E Ç O S N°
002/90-MEC

DIA: 07 de maio de 1990, às 09:30
horas

OBJETO: Aquisição de medicamento,
de interesse da DIMAT/DRH/MEC.

Presidente da Comissão
de Licitação

SECRETARIA DO MEIO
AMBIENTE, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA - SEMATEC

AVISO
AUDIÊNCIA PÚBLICA

A SECRETARIA DO MEIO AM-
BIENTE, CIÊNCIA E TECNOLO-
GIA DO DISTRITO FEDERAL con-
vida a todos os interessados para AU-
DIÊNCIA PÚBLICA sobre o RELA-
TÓRIO DE IMPACTO AMBIENTAL
- RIMA do NÚCLEO HABITACIO-
NAL DO RIACHO FUNDO.

DATA DA REALIZAÇÃO: 10.05.90
HORÁRIO: 15:00 horas
LOCAL: Setor Comercial Sul, Quadra
06, Bloco "A", Edificio-sede da SHIS,
6° andar, Brâsília-DF.

Informa ainda que o RIMA está a
disposição do público, nesta Secreta-
ria localizada no endereço acima cita-
do, no horário de 12:30 às 18:30 horas.

Brasília, 20 de abril de 1990

RUBEM FONSECA FILHO
Secretário

(Dias 23, 24 e 25)

SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL
DE TAGUATINGA

AVISO

EDITAL N° 003/90 RA-III - TOMA-
DA DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
DE 01 (UMA) PÁ CARREGADEIRA
- CLASSE N° 6301.

Data: 04.05.90
Horário: 14:00 horas

O GOVERNO DO DISTRITO FE-
DERAL, através da Administração
Regional de Taguatinga, torna públi-
co para conhecimento dos interessa-
dos, que na data e horário acima indi-
cados, no Auditório do Edifício-sede
da Administração Regional de Tagua-

tinga, reunir-se-à a Comissão Julga-
dora a fim de receber documentação e
proposta de interessados no forneci-
mento do Edital epigrafado.

Cópias do Edital poderão ser obti-
das na Divisão de Administração Ge-
ral da Administração Regional de Ta-
guatinga, no horário de 12:30 às 18:30
horas de segunda-feira a sexta-feira.

Taguatinga-DF, 18 de abril de 1990

JAIR FERREIRA MORGADO
Dir. DÁG.RA.III

(Dias: 20, 23 e 24)

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

NOVACAP
COMISSÃO PERMANENTE

DE LICITAÇÃO

AVISO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°
005/90-CPL, PARA EXECUÇÃO TO-
TAL, SOB O REGIME DE EMPREI-
TADA POR PREÇO GLOBAL, DAS
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS,
SANITÁRIAS E ELÉTRICAS DO
ANEXO DO PALÁCIO DO BURITI
- EM BRASÍLIA - DISTRITO
FEDERAL.

ADIAMENTO

Comunicamos às empresas inte-
ressadas na licitação em epígrafe, que
por Conveniência Administrativa
desta Empresa, a mesma foi adiada
para às 14:30 horas do dia 27 de abril
de 1990.

Brasília, 18 de abril de 1990

MÁRCIO ANTONIO PATELLO
SALDANHA

Presidente da CPL

(Dias: 20, 23 e 24)

SECRETARIA DE AGRICULTURA
E PRODUÇÃO

SOCIEDADE DE
ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA

S/A - SAB
CGC/MF N° 00037226/0001-67

ASSEMBLEIAS GERAIS
ORDINÁRIA E

EXTRAORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos do Parágrafo Únitío do
artigo 15, do ESTATUTO SOCIAL da
SOCIEDADE DE ABASTECIMEN-
TO DE BRASÍLIA S/A - SAB, ficam
os Senhores Acionistas convocados
para se reunirem em ASSEMBLEIAS
GERAIS ORDINÁRIA* E EX-
TRAORDINÁRIA, cumulativamente,
com início às 17:00 horas do dia 30 de

abril de 1990, na sede da Empresa lo-
calizada no Setor Comercial Norte,
Quadra 02, Bloco ''E'*, nesta Capital,
para deliberarem sobre as seguintes
ORDENS DO DIA:

QUANTO A ASSEMBLEIA GERAL
ORDINÁRIA:

a) tomar conhecimento do Relató-
rio e axaminar, para deliberação, con-
tas, Balanço Orçamentarão, Demons-
trações Financeiras, Demonstrações
Gerais, Pareceres do Conselho Fiscal
e manifestação do Conselho de Admi-
nistração, relativos ao exercício de
1989;

b) eleger os membros Efetivos e
Suplentes do CONSELHO FISCAL e
dar cumprimento ao disposto no arti-
go 162, § 3°, da lei n" 6.404, de
15.12.1976;

c) aprovar a correção da expressão
monetária do Capital Social, artigo
167 da Lei n° 6.404/76;

d) assuntos diversos.

QUANTO A ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA

a) alterar o artigo 6° do ESTATU-
TO SOCIAL da SAB;

b) eleger membro Efetivo do Con-
selho de Administração;

c) assuntos diversos.

Brasília, 12 de abril de 1990
A Diretoria

(Dias 19, 24 e 26)

SECRETARIA DE VIAÇÃO E
OBRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO

AVISO DE INCLUSÃO E
ALTERAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°
005/90-CPL, PARA EXECUÇÃO TO-
TAL, SOB O REGIME DE EMPREI-
TADA POR PREÇO GLOBAL, DAS
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS,
SANITÁRIAS E ELÉTRICAS DO
ANEXO DO PALÁCIO DO BURITI,
EM BRASÍLIA DISTRITO
FEDERAL.

INCLUSÃO

1) ITEM 9.5 — A obra poderá ser con-
tratada no todo ou em parte, em con-
sonância com o disposto nos Artigos
7° e 8° e seus parágrafos do Decreto
n° 10.996-GDF, de 26.01.88;

2) 12.3 — Os serviços só poderão ser
subcontratado até o correspondente a

20% (vinte por cento) do valor do con-
trato, mediante prévia aprovação da
NOVACAP.

ALTERAÇÃO

1) O capital mínimo exigido nos itens
2.1.1, alínea "a", 2.1.2, alínea "b" e
2.1.3.11 passa a ser de Cr$
5.000.000,00 (CINCO MILHÕES DE
CRUZEIROS);
2) No item 2.1.1, alínea "a", onde se lê
Inscrição no Grupo 3, Subgrupo 3.11
- Instalações Prediais — Categoria

"A", leia-se: Grupo 3 — Subgrupo
3.11 — Instalações Prediais — Catego-
ria "A" ou "B".

Brasília, 19 de abril de 1990

Eng° MÁRCIO ANTÓNIO PATEL-
LO SALDANHA

Presidente da CPL

(Dias: 20, 23 e 24)

SECRETARIA DE VIAÇÃO E
OBRAS

COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL

NOVACAP fa
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁ-

RIA E EXTRAORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
De conformidade com o disposto

no artigo 10 e 12 do ESTATUTO SO-
CIAL DA COMPANHIA, ficam os se-
nhores Acionistas da COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPI-
TAL DO BRASIL-NOVACAP, convo-
cados para as ASSEMBLEIAS GE-
RAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDI-
NÁRIA a serem realizadas no dia
30/ABRIL/1990 às 11:00 horas, na se-
de da Companhia, situada no Setor de
Áreas Públicas lote "B", S.I.A., nesta
capital, para apreciação dos seguintes
assuntos:

a) — Relatório da Diretoria e Ba-
lanço Geral da Companhia, acompa-
nhados dos pareceres da AUDITORIA
e do CONSELHO FISCAL, relativos
ao exercício de 1989.

b) — Aprovação da proposta para
aumento de CAPITAL em razão da
correção monetária do exercício con-
soante no artigo 167 da Lei 6.404.

c) Eleição dos membros do Conse-
lho Fiscal.

ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA

d) Alteração do ESTATUTO SO-
CIAL artigo 7°, fixação dos percen-
tuais do Capital Social da NOVA-
CAP, para o DISTRITO FEDERAL e
a UNIÃO.

e) — Criação do inciso XVIII no ar-
tigo 25 do ESTATUTO SOCIAL.

f) — Eleição de membors do Conse-
lho de Administração.

g) — Outros assuntos de interesse
geral.

Brasília, 18 de abril de 1990
ELMAR LUIZ KOENIGKAN

Diretor-Presidente

(Dias 20, 23 e 24)'


